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PREFAcIO 

.A guisa de comentários do Decreto-lei n' 2.416 de 17 de julho 
de 1940, oferecmn08 o presente trabalho a 1108808 aJunos, a todos 08 
que pa88aTa11n par 1'1108808 cursos na EBAP e no IBAM, aos técnicos 
de orçamento e aos Contadm"es das Prefeituras e dos Estados 
bra8Ueiros. 

Algumas tdéia8 novas no que se refere ao proce88O orQtJmentário 
podem ser encontradas no decurso da leituro. d~8es comentári08, cujo 
escopo maior é prooooar o pernsam.ento dos que lidam àiàriamente 
com. o o~ muntcipal e não obstante termos partido de um 
in8tf.tu.tIO legal de mais de 20 Gn08 de eri8té7llcia e cuja ref~ 
todos reconhecemos como 1MCe88lária, pelo menos para a devida 
adaptoção aos r/OOO8 preceitos legais vigentes no po1.9 a partir 
de 19'+6. 

~s comentári08 8Õ(} escritlo8 com. ba8e não só na teoria puro 
do orçamento públtco como da ~riéllCia que temos obtido da aná­
lise de tnúmleros ddcumentos O1"ÇG'71I8ntári08 que chegam diàrbrnente 
tU IBAAI, das T68p08ta.s a consultas que ta08 obrigam. ao estudo e da 
a.dlise administratWa '1IOS oamp08 orçamentário e contábü que, como 
t*mentlO da equipe de t~ do IBAM, temo8 ~ in-loco 
em. várias Prefeitwra.s, das quais uale citar P()rto Alegre (RB), Ma­
riftgá (PR), 8wmaré (8P), Rio Verde (00), Bra.riUa (DlI'), Barra 
40 Pá"" (RJ), Recife (PE) ., Maoapi, Territ6rto lI'edeml do Amapá, 
bem como para o Estado da Pa""oo. 

A~ ~e crittccu ., w.gf!J8t6es que ROa 1f#8-
__ ~ s6bre 08 ~ oomeIttárioa, b6m como pocJmll!MW)l 
~ G conavltas 86bre 11) ~ ptibHoo, GtrcIWa deu pcIgW.u 
... RlIVIBTA DB ADMINIBTllAÇAO MUNICIPAL, edIifcIdca ,.,..­
.........,., pelo IBAM. 



í--~-----' 

Aproveitamos a aportumidad6 para externar a '110880 mais subido 
recO'IJ.heciment!o ao Prol. Dtoga Lordello de Mello, a quem tivemos 
a Jwnra de substituir na direção 00 IBAM e ao Dr. OZooIntho de 
Patva Leite, Diretor-E:MCutioo dêsse lnstituto, pela oportuntdOOe que 
fI08 tem sido proporcionada de realt.20r pesquisas, anáZi.00'8 e estuà08 
'10 campo de no88a e8peCialidade, sem o que '1I088a8 aulas tericf;m 
perdiOO gratl4e parte da objeti'Viàlule tI6OO88ária ao en.rino, utiZizaqulo, 
agora, excZU8Waimente exemJplo8 brasiletro8 e, sem o que, êstes co­
mentários, também, tido teriam sido escritos . 

. . ... ~ . 

:'~,.' , . 
' .. ~ .;'" ._ o,. ,i. " 

• t' .. :_ ... ,. ~ . 



CAPÍTULO I 

INTRODUÇAO 

1. Considerações gerais 2. Metodologia 
3. Conceitos básicos. 



J. CONSIDJ!RAÇOES GEltAIS 

&tes comentários terão presen­
tes . quatro observações que repu­
tamos essenciais. 

I) O Decreto-Iei n9 2.416, 
promulgado em 17· d.e j~ .de 
1940, em regimeronstitucl~ ID­

teilamente diferente do vigente, 
zpresenta incon~cias e disso­
niocias que preosam -ser sanadas. 

lI) O Congresso -estuda a re­
forma das normas gerais do Di­
reitoFioaaceiro,com base no dis-

·tivo <lOGStituc.ional próprio, em­t:. tom' a costumeira lentidio 
dos nossos trabalJlos ·legislatmls 
quando não há . intermes pessoais 
OQdeppos. 

·111) De 1940 a ata yarte, a 
teocia..orçamentária e especia.lmen~e 
a técnica ocçamentária têm evolw­
do enormemente; o Bweau de Or­
çamento, as Universidades· e . ()S 

~ntros de pesquisa norte-amenca­
nos tân produzido um farto ma­
teriai de ·cstudo; ptolessõres bra· 
sileiros têm visitado aquêle país, 
a Grã-Im:tanha, a França. a Sué· 
cia c introduzido novas idéias na 

literatura do orçamento públiro; 
professôres estrangeiros têm mi­
nistrado cursos e realizado traba­
lhos de elaboração orçamentária 
em vários pontos do país, injetan­
do novos conc:eitos. As Nações 
Unidas, por intermédio de seu 
Departamento de Estudos. ~ 
micos, ·têm, por sua vez, c:ontri­
buído para a reforma· do conceito 
e da prática orçamentária ~ ~­
do inteiro.·:esse fluxo de Idéias e 
práticas tinha necessàriamente de 
repercutir no· Brasil. . ~tamen~ 
noS Estados e nos· Mumdptos; malS 
aceleradamente no Gov&no Fe­
deral que tm1, sempre, sido o 
maior beneficiário .das idéias n0-

vas einbora - devemos ditê-lo 
f~camente - não' tenha sabido 
ou querido aproveitá-las com 
maior penetração. Em todO' o ,caso, 
pelo meAOS, . a classificação das 
contas tem sido alterada nos orça­
mentos federais a fim de possibili­
tar uma visão econômica da ação 
do govêrno. 

IV) Devemos ter em c:onta, 
ainda; outro fator de mevante' im-
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portância que é o grau de culfura 
dos funcionários municipais de 
hoje, em relação ao dos funcioná­
rios de então. Atualmente, pelo 
aparecimento de institutos educa­
cionais de todos os ramos pelo 
país inteiro e a lin~ia jncontidada 
mocidade brasileira. de aprender 
cada vez mais,· o grau. de reltura 
dos funcionários municipais é bem 
maior do. que o ~ra nos idos de 
1940. Tive,mos disso prova exube­
.t:ante no curso que . ministramos 
~m São ,Paulo para. \JlIl. gCllpode 
50 (unciQnirios d~ Prefeituras do 
últ:erior paulista, conSt.ituído de 
ecoI),oII]istli.S, contado~es •. bacharéis 
çmdireit9, e estudaptes. cios 6Iti­
mos anos· do ensino· médio ou· das' 
Çsçol;i,s s~~rioresdaquele É~tado~ 
~m contar os, qu.e têm· passado 
pelos.Ç\,lrsos da Esçola, llrasileira 
~e Administr;tção ~ública ou pelo 
Labotató(io' de AdminisJração· ci~ 
(nstitUto '. ,.6rasileiro de. Adrninis-
t:jaçãl? ~unicipal. , 

Desnecessário é acentuar a im­
portãnd~ dêsse fenômeno educa­
c100a1 nO· aprimoramento das . téc­
it~cas ~'adrnlrustração' públicá.' 

2 •. METODOJ,OGIA, 

Utilizaremos neste trabalho o 
método de transcrever cada 'artigo 
e' sôbre o mesmo elaborar as con­
siderações que julgarmos necessá-· 

rias. Devemos, outrossim, prevenir 
o leitor de que nosso estudo terá 
uma orientação eminentemente téc­
nica e não jurídica. Quando dize­
mos técnica, estamos pensando pri­
mordialmente em orçamento como 
inst~nto deadrninistração, que 
facilite ao responsável pela coisa 
pública a congregação de elemen­
tos que lhe: permitam tomar de­
cisões apropriadas e: levar a 'cabo 
tais decisões no atendimento dos 
objetivos governamentais. Esta 0b­
servação é importante porque de­
monstra imediatamente que não 
encaramos o orçamento unicamente 
como wna· peça' ,da contabilidade, 
nem como um . instituto estr:itamen­
te jurídico, mas. como wn insku­
mento ativo de administração; o­
orçamento está bàsicamente,entre-, 
laçado com o planejamento' e c.o~ 
tém as contas prospectivas do 1!P" 
vêrno. A' Lontabilidade 'organjza 
meramente as contas: 'retrospecti­
vas: O Direito providencia a· es­
ttutuC2. legal em . que regem 'aS iê:': 
láçõcs entre ós ddadâos. ' ".', , 

-0'0 •••• :. 

, '~ •. CONCEITOS' BASICOS 

. Antes· de passarmos aos a)men~ 
tários . dos artigos .do Deáeto-lei 
2.416/40, é necessário fixar três 
conceitos que julgamOs essenCiais. 
Ei-Ios. 
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OrfatrJl!'mo é o plano de traba­
lho de um govêmo, expresso em 
têrmos de dinheiro e os meios de 
seu financiamento, mais exatamen­
te, "o orçamento é um plano que 
expressa em têrmos de dinheiro, 
para um período de tempo defi­
nido, o programa de operações do 
govêrno e os meios de financia­
mento dêsse programa". (1) 

Lei Orfament/uia é o ato Poder 
Legislativo, com a sanção do Exe­
cutivo, de acôrdo com as normas 
constitucionais vigentes no país e 
que aprova o orçamento. 

Sistema O1'famentário é o con­
junto de métodos e práticas de go­
vêrno que tem por fim a elabora­
ção, votação, execução e fiscaliza­
ção das políticas financeiras e dos 
programas, possibilitando ao go­
vêrno a obtenção dos objetivos 
políticos, econômicos e sociais de 
acôrdo com as idéias dominantes 
na sociedade. O principal atributo 
de um sistema orçamentário é a 
obtenção e o uso de dinheiro para 
permitir a realização de serviços 
que se espera ou se exige do go­
vêrno. 

(1) A1Ien D. Manvel, P1rÃJ08OpNy lJInd E83EmCial.8 OI Bu4gettn.g 
(Washington. D. C., Bureau Of The Budget, Outubro 1943 - Tradu­
ção do autor), pâg. l. 



CAPÍTULO II 

UNIDADE E UNIVERSALIDADE 
DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

1. Conceito clássico de unidade - 2. NOvo 
conceito de unidade - 3. Unidade substanttva 
- 4. Conceito clássico de universalidade _ 
fi. Conceito econOmico de universalidade _ 
e. Univemalidade para o planejamento -7. Si-

tuação atual dêsses principios. 



"Art. 19 - O orçamento será 
uno, incorporando-se obrigatoria­
mente à receita todos os tributos, 
rendas e suprimentos de fundos, 
incluindo-se na despesa tôdas as 
dotações necessárias ao custeio dos 
serviços públicos." 

Este primeiro artigo contém os 
dois princípios da teoria do orça­
mento público: o princípio da uni­
dade e o da universalidade. Veja­
mos, cada um de per si. 

I. CONCEITO CLÁSSICO DE UNI. 
D.ADE 

Podemos dizer que há duas con­
cepções para a unidade orçamen­
tária: a unidade formal do do­
rurnento orçamentário e a unidade 
de caixa, segundo a escola clássica 
e neo-clássica das Finanças PÚ­
blicas. 

A unidade orçamentária, tal 
como entendida atualmente foi 

melhor conceituada por Gaston 
Jhe (2) e consiste "em apresentar 
o orçamento de tal forma que seja 
suficiente fazer duas somas para 
obter o total das despesas e o total 
das receitas e uma subtração entre 
dois totais para saber se o mesmo 
apresenta um equilíbrio, um exce­
dente de receita ou um .. deficit" . 
Vê-se por essa definição que, mes­

mo erigido em princípio constitu­
cional em 1946, está êle longe de 
ser obedecido no Brasil, pois ne­
nhum dos orçamentos públicos no 
nosso país permite êsse quadro 
idealizado pelo escritor francês, 
se considerarmos o volume de ser­
viços realizados pelos governos. 

A unidade de caixa é uma das 
instituições orçamentárias oriun­
das da Grã-Bretanha, através da 
criação do Fundo Consolidado, no 
Banco da Inglaterra e no Banco 
da Irlanda, nos quais são recolhidas 

(2) Gaston Jêze, Cours de Sciemce. des 1i'inalnoo8 Et de Legis­
lGtion Finomciere Franço48e - Théorie GénéraJe du Budget - Sixiême 
edition, Paris, 1922, apud Sebastião Sant' Ana e Silva, os Princípios 
Orçamentários, Caderno n" 6 (Rio, EBAP, FGV, 1954) pág. 19. 
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tôdas as receitas públicas e à conta 
do referido fundo são atendidas 
tõdas as ordens pelo Tesouro. 
Léon Say, citado por Sant' Ana e 
Silva, era bastante rigoroso no to­
cante à unidade de Caixa: 

"Somente existe unidade orça­
mentária quando se consegue fazer 
entrar tôdas as receitas em uma 
caixa única e fazer sair o nu· 
merário para tôdas as despesas de 
um mesmo e grande fundo co­
mum." (3) 

O princípio da unidade de caixa 
tem levado necessàriamente os tra· 
tadistas a pensarem na unidade de 
conta, mas tudo, como bem assina· 
la Wagner (4) não é senão uma 
conseqüência do princípio da uni­
dade orçamentária "ou a reunião 
de tôdas as receitas e despesas da 
gestão econômica em questão em 
um único orçamento". 

Vê-se, pois, que, em última aná­
lise, tudo se resume na unidade 
de documento. Ademais, na prá· 
tica, não nos parece possível reu­
nir em uma só conta tôdas as 
transações do govêrno e, num país 
como o Brasil, em que cada Estado­
-membro vale em extensão por 

outro país, tampouco nos parece 
possível a utilização de uma caixa 
única, especialmente no Govêrno 
Federal. Por outro lado, a conta­
bilidade possui técnicas próprias 
para, mesmo utilizando várias con­
tas e várias caixas, dar com preci­
são o estado real de cada conta e 
de cada tesouraria. 

Para a teoria do orçamento pú­
blico resta, portanto, a unidade de 
documento que, a nosso ver, se 
formalizaria na unidade da lei. 

2. NOVO CONCEITO DE UNIDADE 

Tem-se reconhecido a necessi­
dade de redefinição do conceito 
do princípio de unidade orçamen­
tária tão incisivamente pôsto na 
Constituição Federal, mas sem 
aplicação prática. Dêsse modo a 
revisão dêsse conceito deve ser 
feita, não só para que "sua inte­
gridade se imunize contra as le­
sões inevitáveis, como porque a 
pressão do intervencionismo es­
tatal em marcha jamais se conci­
liará com a rigidez da imposição 
vigente, embora inspirem regras 
românticas de clareza e sinceri­
dade." (5) 

(3) Apud Sebastião Sant'ADa e Si1n, op. cit., pâg. 19. 
(4) Ib. op. cit., pâg. 20. 
(5) João Lyra Filho, Deapesa Versus Re~to (Rio de Janeiro, 

Irmãos Pongetti - Editõres, 1956) pág. 17. 
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Essa recomposição do conceito 
do princípio da unidade somente 
poderá ser coroada de sucesso se 
atentarmos para dois fatos: pri­
meiro, a separação entre lei e 
documento orçamentário; e, se­
gundo, se tivermos bem compre.=n­
dida a definição acima transcrita, 
de orçamento como plano de tra­
balho e não como mero plano fi­
nanceiro de receitas e despesas. 

Se, portanto, entendermos que 
as atividades governamentais são 
um complexo de programz.s de tra­
balho a executar e que o orça­
mento é a expressão formal dêstes 
programas e se, ainda, admitirmos 
a separação entre lei e documento 
orçl.mentário, como aliás já o faz 
o Govêrno Federal, podemos for­
mular aquêle conceito para defi­
nir 3 unidade orçamentária - não 
como a reunião de todos os pro­
gra~.as de trabalho num único 
orçamento - mas como a impos­
sibilidade da existência simultâ­
nea. em relação a um mesmo pro­
grama de trabalho, de mais de um 
orçamento, ou em outros têrmos: 

"Unidade orçamentária não sig­
nifica que a lei orçamentária não 

se subdivida em muitos orçamen­
tos que nela se entrosem, e, sim, 
que dois orçamentos diferentes 
não podem coexistir em relação a 
um idêntico programa de traba­
lho," (6) 

Tal concepção da unidade da 
lei orçamentária é prenhe de con­
seqüências práticas, pois o orça­
mento poderá desdobrar-se em 
tantos documentos quantos os ne­
cessários para o cumprimento dos 
vários programas de um govêrno, 
mas todos se entrosarão na lei or­
çamentária, que deve exprimir 
com exatidão a posição de equilí­
brio, de slIperavit ou deficit nas 
finanças governamentais. 

Mas não pára aí a benesse de 
conseqüências úteis para a teoria 
e a prática orçam~tárias, dessa 
nova concepção do princípio da 
unidade orçamentária. De fato, 
Harold D. Smith, um homem que 
viveu fazendo orçamentos para o 
govêrno federal e governos esta­
duais e fazendo conferências sô­
bre o mesmo assunto, nos EE,UU., 
elaborou uma doutrina acêrca do 
orçamento público. Dessa doutrina 
vale a pena, aqui, ressaltar o prin-

(6) Alfredo Nasser, «O Plamejamento" na Teoria Admínistrntiva 
de Fayol, ion Taylor e F~l, por Benedicto Silva. Caderno n9 44 (Rio, 
EBAP, FGV, 1960) pág. 199. As pessoas familiarizadas com a teoria 
de Fayol sObre o planejamento já sentiram que essa definição é uma 
adaptação de seu principio de unidade para o planejamento. 
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cípio orçamentário dos "múltiplos 
processos" segundo o qual o or­
çamento deve ser preparado de 
acôrdo com as atividades de cada 
repartição. Não é possível, exem­
plificava êle, que se prepare o or­
çamento de uma ferrovia explora­
da pelo govêrno do mesmo modo 
que se prepara o orçamento de 
uma escola primária. São ativi­
dades diversas com problemas 
diferentes. Isto quer dizer que o 
orçamento, meio e não fim, deve 
ser adaptado às necessidades de 
cada atividade governamental. 

Ora, tal não poderia ser prati­
cado dentro da rigidez clássica do 
princípio da unidade formal do 
documento, mas pode sê-lo dentro 
da flexibilidade da unidade de lei 
orçamentária e pluralidade de or­
çamentos entrosados naquela. (7) 

3. UNIDADE SUBST ANTIV A 

:E de utilidade assinalar agora a 
lição de Pedro Mufioz Amato (8) 

sôbre a regra da unidade de do­
cumento, conta e caixa que, segun-

do êle, "são meramente instrumen­
tais e seu cumprimento não asse­
gura, só por si a unidade substan­
tiva ao programa orçamentário". 
"Esta" - continua o Professor da 
Universidade de Pôrto Rico - "se 
produzirá quando tôdas as deci­
sões estiverem entrelaçadas num 
conjunto que constitua, realmente, 
um plano bem integrado. A êsse 
respeito, o importante é traçar as 
ramificações dos programas, coor­
denar suas fases distintas, calibrar 
a intensidade relativa das diferen­
tes partes e determinar as rela­
ções de tempo, para que haja har­
monia na totalidade do esfôrço." 

Estas palavras de Pedro Munoz 
Amato dão nova fôrça e vitalidade 
ao velho princípio da unidade, pois 
que o alia ao conceito de planeja­
mento. 

.f. CONCEITO CLÁSSICO DE 
UNIVERSALIDADE 

A concepção clássica dêsse prin­
cípio já foi admiràvelmente re­
vista para compreender dois novos 

(7) Para um estudo dos principios de Harold D.Smith, vide J. 
Teixeira Machado Jr., AdmmistTaçá<> Orçannentária Comparada (Rio, 
Caderno n 9 55, ed. EBAP-FGV, 1960) pág. 63 e Harold Smith, in 
Revista 00 BeT"'Viço Público (Rio, DASP, n9 s 1/2, Vol. IV, Ano IX) 
págs. 40-47. 

(8) Pedro Mufioz Amato, Orçam.emos, (Rio, Caderno n q 41, ed. 
EBAP-FGV, 1958). pág. 11. 
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sentidos: o econômico e o de pla­
nejamento administrativo. Começa­
mos, porém, pelo conceito clássico, 
que é simples: "tôdas as receitas 
e despesas do govêrno devem ser 
incluídas no orçamento e sujeitas 
ao ciclo orçamentário: elaboração, 
votação, execução e fiscalização." 
A prática dêsse princípio permite 
ao Legislativo: 

"a) conhecer" a priori" tõdas 
as receitas e despesas do govêrno 
e dar prévia autorização para a 
respectiva arrecadação e realização; 

b) impedir ao Executivo a rea· 
lização de qualquer operação de 
receita ou despesa sem prévia auto­
rização parlamentar; 

c) conhecer o exato volume 
global das despesas projetadas pelo 
govêrno, a fim de autorizar a C0-

brança dos tributos estritamente 
necessários para atendê-las." (O) 

,. CONCEITO ECONOMICO DE 
UNIVERSALIDADE 

Na conceituação econômica, o 
principio da universalidade consis­
tirá em apresentar o orçamento 
como um sistema consolidado das 
transações do setor público, de 
modo a permitir: 

"a) conhecer o volume e a 
importância do setor público da 
economia nacional e compará-lo 
com o setor privado da mesma 
economia; 

b) conhecer exatamente o vo­
lume da pressão fiscal, ou seja, 
o valor exato da parcela da renda 
nacional absorvida pelo Estado 
através da tributação; 

c) mostrar clara e precisa­
mente qual a participação do Es­
tado na formação da renda na­
cional; 

d) demonstrar com clareza o 
resultado final (áefiâl ou stqJe­
,.avit) das transações correntes do 
govêmo e o volume total dos in­
vestimentos programados no setor 
público da economia." (10) 

6. UNIVERSALIDADJ! PARA O PLA· 
NEJAMENTO 

Pedro Muiíoz Amato, desenvol­
vendo os trabalhos do Departa­
mento de Estudos Econômicos das 
Nações Unidas, diz, com muita 
propriedade, que "um orçamento 
pode ser muito compreensivo (uni­
versal) no sentido mecânico da 
contabilidade e, ao mesmo tempo. 

(9) Sebastll!.o Sant'Ana, 01). cit., pág. 1'-. 
(10) SebaaUl!.o Bant'Ana, 01). cU., pAg. 16. 
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muito incompleto no plano subs­
tantivo das decisões - no que se 
refere aos propósitos de atender 
a problemas humanos, considera­
dos em tôdas as suas complicações 
e à luz dos meios mais adequados 
para a respectiva solução." (11) Es­
tamos, pois, diante de um nôvo 
conceito de universalidade, origi­
n .. do do fato de considerar-se o 
orçamento como um programa de 
trabalho de gov~rno. O Prof. da 
Universidade de Pôrto Rico deno­
mina êsse conceito de "aplicação 
~ubstantiva" do princípio da uni­
versalidade. Segundo êsse conceito, 
o importante não é o aspecto for­
mal de que tôdas as receitas e 
tôdas as despesas estejam sujei­
tas ao processo orçamentário, mas 
"o importante é reunir todos os 
elementos substantivos (grifo do 
original) necessários à articulação 
do programa total do govêrno." 

Para o administrador, sobretudo 
para o Prefeito municipal, esta é 
a mais importante e mais prática 
concepção do velho princípio da 
universalidade, pois que para o 
Prefeito, administrador por exce. 
lência, o orçamento deve ser sem. 
pre considerado como um instru­
mento de trabalho, de tomada de 

decisões, de cumprimento de pro­
gramas. 

7· SITIJAÇXO ATIJ.AL D!S~lS 
PRINOPIOS 

Como já dissemos acima, ambos 
os princípios são hoje regra cons­
titucional de Direito Orçamentário 
no Brasil, obrigando os três níveis 
de govêrno: federal, estadual e 
municipal, ex·vi do artigo 73 e do 
parágrafo único do artigo 22 da 
Carta Política do país. Devemos, 
contudo, considerar que a redação 
da Constituição difere da do 2.416, 
pois que inclui um advérbio "dis­
criminadamente", o que deu fôrça 
de constitucionalidade I. outro 
princípio orçamentário: o da dis­
criminação, ou especialização, da 
despesa pública. 

Observamos, porém, que sendo 
a redação da Constituição não só 
mais completa que a do 2.416, e 
principalmente pela regra da ante· 
rioridade da norma constitucional, 
deve prevalecer a redação do esta. 
tuto político da nação. Assim, pois, 
a IlniJad~, a uluversaJid<làe e a 
Ji.scrimiTlttf;!í,o dos orçamentos no 
Brasil decorrem do artigo 73 da 
Constituição e não de lei ordi­
nária. 

(11) Pedro Mufl.o~ .Ama.to, ()p. Cit., pág. 11. 
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CONCEITO DE RECEITA 

.. § 19 - A receita dividir-se-á 
em ordinária e extraordinária, com­
preendendo aquela as seguintes ca­
tegorias: 

1) 
do os 

2) 
3) 
4) 

receita tributária, abrangen-
impostos e as taxas; 
receita patrimonial; 
receita industrial; 
receitas diversas. ,. 

Este parágrafo tem uma impor­
tância fundamental na teoria e na 
prática do orçamento público, pois 
de imediato introduz um conceito 
básico: o da receita, e um pro­
blema dos mais relevantes em ad­
ministração orçamentária: o da 
classificação das contas públicas, 
embora, aqui, restrito à receita. 

O conceito mais genérico da re­
ceita nos é dado por Aliomar Ba­
leeiro nos seguintes têrmos: 

"A Receita pública é a entrttda 
que, imegrando-se no pjfJrim/mio 
ptÍblico sem qlklisquer reservas, 
C/:mdições 011 correspondência no 
passivo, vem a«e'scer o seM 
VII/to, como ekmemo m5vo e po­
sitivo." (12) 

Como se vê, é um conceito con­
tabilítico, nem sempre, no entan­
to, seguido na prática, pois muita 
vez tanto o contador como o téc­
nico de orçamento usam a palavra 
receita num sentido mais amplo, 
qual seja o de ingresso de re­
cursos para os cofres públicos, em­
bora haja um correspondente au­
mento de passivo ou diminuição 
do ativo. Daí preferirmos seguir a 
lição de Hugh !Dalton segundo a 
qual a receita dos podêres públi­
cos pode ser definida /dto seNil 
e s/ricto senSu. (13) 

Em sentido lato, corresponde a 
quaisquer entradas de numerário 

(12) Aliomar Baleeiro, Uma Introdução à Ciência da8 Fmallço.t 
(Rio de Janeiro: Ed. Revista Forense, 1958, 24 Edição), pág. 158. 

( 13 ) Hugh Dalton, Prirncipi08 de FÍIOOt1IÇa8 Públicas, tradução de 
Maria de Lourdes Modiano, revista por Aliomar Baleeiro. (Rio de 
Janeiro, Fundação Getúlio Vargas, 1960) pág. 23. 
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para as Tesourarias dos podêres 
públicos, compreendendo, assim, os 
empréstimos, que por sua vez pe­
sarão no passivo. (14) 

De outra parte, o sentido res­
trito corresponde exatamente à de­
finição transcrita acima e devida 
ao ilustre professor e político bra­
sileiro, isto é, aquelas entradas que 
se incorporam ao patrimônio do 
poder público, sem obrigação de 
devolução posterior e das quais o 
govêrno pode gastar, na perse­
guição dos objetivos estabelecidos 
na política pública, ou seja, na 
contrapartida: a despesa. 

Como regra, o técnico de orça­
mento utiliza a palavra receita no 
sentido amplo, lato, compreensivo, 
universal, total, i. e., de tôdas as 
entradas para os cofres públicos. 
Daí a necessidade de distinguir, 
na prática, o que é receita pro­
priamente dita, do que é receita 
gravada ou onerada. 

Nessa ordem de idéias, convém 
mais uma vez fazer referência à 
definição do Prof. Aliomar Ba­
leeiro para salientar que as recei­
tas impróprias não são somente 
aquelas que criam um passivo cor­
respondente, mas também aquelas 
que determinam uma diminuição 
do ativo e que entram, portanto, 

(14) Dalton, op. cit., pâg. 23. 

com reservas ou condições. Tal é 
o caso da fonte de receita extra­
ordinária sob o título de "Aliena­
ção de Bens Patrimoniais", que, 
embora se integre no patrimônio, 
necessàriamente determina uma di­
minuição do valor do mesmo pela 
saída do bem alienado. 

1. RECEITA E RENDA 

Não há, até o momento, um 
conceito que estabeleça uma dis­
tinção prática entre receita e renda 
no que tange à classificação orça­
mentária, embora a lei do impôsto 
de renda o faça, mas sem interêsse 
no caso em estudo. 

Podemos dizer que, de modo 
geral, receita é o gênero, ao passo 
que renda é a espécie. Assim, di­
zemos: Receita Ordinária, abran­
gendo diversos tipos de rendas: 
tributária, patrimonial, industrial, 
etc. 

}. UASSIFICAçXO DA RECEITA 
PüBUCA NO DEC. 2.416/4° 

O próprio parágrafo comentado 
cria uma classificação geral, ampla, 
das receitas dos Estados e Municí­
pios: receita ordinária e receild 
extraordinária, subdividindo a pri-
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meira em rendas: tributária, patri­
mOnial, industriai e diversas. 

A renda tributária, por seu tur­
no, é subdividida em impostos e 
taxas, cuja conceituação é dada no 
parágrafo segundo, que comenta­
remos a seguir. Os impostos e as 
taxas são discriminados no Anexo 
0 9 2 que acompanha o decreto em 
estudo. 

1 - Receita ordinária 

11 - Receita tributária 

111 - Impostos 

As demais receitas ordinárias 
não apresentam a terceira divisão 
e são de logo discriminadas no 
mesffi() Anexo. 

As receitas extraordinárias não 
apresentam a segunda e a tercei· 
ra, aparecendo logo discriminadas 
no referido Anexo. 

De modo que a situação, sob o 
ponto de vista de codificação, seria 
a seguinte: 

111 . 1 Impôsto Territorial 

111 . 2 - Impôsto Predial 

112 - Taxas 

112.1 - Taxas Rodoviárias 

112.2 - Taxas de Serviços de Trânsito etc. 

12 - Receita Patrimonial 

121 -

121 . 1 - Renda Imobiliária 

121. 2 Renda de Capitais 

13 - Receita Industrial 

131-

131.1 - Transportes 

131 . 2 - Comunicações etc. 
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14 - Ra:eitas Diversas 

141 -

141.1 - Receitas de Mercados, Feiras e 

Matadouros 

141.2 

2 - Receita Extraordinária 

21 -

211 -

211.1 

211.2 

4. CRITICA A CLASSIFICAÇAO DO 
DEC. "416/40 

Por que dividir as receitas pú­
blicas em ordinárias e extraordi­
nárias? 

Qual o critério para adotar tal 
liistema de classificação? 

Que outro critério se deverá se­
guir para uma perfeita classifica­
ção orçamentária? 

Aliomar Baleeiro revela que o 
critério que determinou a adoção 
da classificação acima foi o "de 
regularidade ou relativa periodici­
dade." 

Segundo êsse critério as receitas 
ordinárias seriam periódicas, regu-

Receita de Cemitérios. 

Alienação de Bens Patrimoniais 

Cobrança da Dívida Ativa 

lares, normais, ao passo <iue as 
extraordinárias "padecem de cará­
ter mais ou menos esporádico, ou, 
pelo menos inconstante, e, não 
raro, excepcional". Cita então, co­
mo exemplo o caso dos "impostos 
somente decretados em circunstân­
cias anormais, como os de caráter 
transitório, a serem criados em 
tempo de guerra." (15) 

Entretanto, quem observar a 
prática orçamentária dos Estados 
e Municípios brasileiros, dentro 
mesmo da estrutura do Dec.-Iei 
n9 2.416/40, verifica que êsse não 
é o critério seguido. De fato. re­
lacionadas como receitas extra­
ordinárias estão várias fontes que 

(15) Aliomar Baleeiro, 071. cit., pâg. 158. 
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na realidade brasileira tornaram­
-se regulares, periódicas, anuais, 
algumas delas até criadas na Cons­
tituição Federal como obrigação 
orçamentária da União e dos Es­
tados para com os Municípios, 
como as cotas referidas no § 49 

do artigo 15 e no artigo 20 da 
Carta Política da Nação. 

Convém salientar que a Cons­
tituição Federal, que cria uma clas­
sificação da despesa pública como 
veremos adiante, não estabelece 
nenhum sistema de classificação 
das receitas, permitindo inteira li­
berdade ao legislador ordinário, ou 
mesmo ao administrador, para es­
tabelecer a classificação que me­
lhor atender aos interêsses do p0-
der público. Nesse ponto, foi sábia 
a Constituição FederaL 

Por outro lado, vê-se que a 
classificação adotada pelo 2.416 
não segue o critério de dividir as 
receitas públicas segundo o concei­
to /410 ou JJricto .rensu pois que, 
no conjunto das receitas extraor­
dinárias, há várias fontes que são 
de receita propriamente dita de vez 
que, recebidas, integrarão defini­
tivamente o patrimônio municipal 
ou estadual, tais como "Cobrança 
da Dívida Pública", "Receita de 
Indenizações e Restituições", para 
átar apenas duas. De onde se con­
clui que quem estiver interessado 

em conhecer as fontes reais de 
receitas públicas terá de fazer uma 
análise dos orçamentos e balanços 
a fim de deduzir as receitas im­
próprias das reais, isto é, aquelas 
que são mero suprimento de Te­
souraria das que realmente inte­
gram o patrimônio municipal ou 
estadual. 

5· CLASSIFICAÇXO DO CONSELHO 
HCNICO DE ECONOMIA E FI· 
NANÇAS 

Como se sabe, encontra-se no 
Senado Federal, sob o n9 38/52, 
um projeto de reforma do Dec.-Iei 
2.416. A êsse projeto, o Conselho 
Técnico de Economia e Finanças 
do Ministério da Fazenda ofere­
ceu um estudo à guisa de subs­
titutivo, o qual contempla no seu 
artigo quarto a matéria da classi­
ficação da receita pública, fazendo­
-se do seguinte modo: 

"Art. 49 - A receita divi.dir­
-se-á em Receitas Correntes e Re­
ceitas de Capital. 

§ 19 - São Receitas Correntes 
as rendas tributária, patrimonial e 
industrial e, ainda, os recursos fi­
nanceiros recebidos de outras pes­
soas de direito público ou pri­
vado, para aplicação em despesas 
correntes. 

§ 29 - São Receitas de Capi­
tal o produto de alienação de bens 
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e de operações de crédito, os re­
cursos financeiros recebidos de 
pessoas de direito público ou pri­
vado, para aplicação em despesas 
de capital, amortização de emprés­
timos concedidos, e, ainda o SlIpe­
ravit do orçamento corrente. 

§ 39 - O slIperavit do orça­
mento corrente, destina-se a evi­
denciar a poupança fiscal no exer­
cício e assim, não constituirá item 
da receita orçamentária. 

§ 49 - A classificação da re­
ceita por fontes obedecerá ao se­
guinte esquema: 

RECEITAS CORRENTES 

RmJa Triblltária 

Impostos 
Taxas 
Contribuições de Melhoria 

Rendas Imobiliárias 
Rendas de Valôres Imobi­

liários 
Outras Rendas Patrimoniais 

Renda Inallstrial 

Renda de Emprêsas Pú­
blicas 

Rendas de Serviços Pú· 
blicos 

Tramferências CQ1"1'e11ÚS 
Ret11das DiversáS 

Multas 
Contribuições 
Cobrança .da Dívida Ativa 
Alienação de Bens Móveis 
Outras Rendas Diversas 

RECEITAS DE CAPITAL 

Operações de Crédito 
Alienação de Bens Imóveis 
Amortização de Empréstimos 

Concedidos 
Transferência de Capital. 

Deduzimos, imediatamente, que 
o Substitutivo acompanha em parte 
as lições do Departamento de Es­
tudos Econômicos das Nações 
Unidas e, conseqüentemente, pre­
coniza uma classificação estrita­
mente de atributos econômicos 
para a receita dos Estados e Mu­
nicípios brasileiros, sem levar em 
conta, de um lado, as peculiarida­
des dos nossos Estados e especial­
mente das Municipalidades e, de 
outro - essa também desprezada 
pelas Nações Unidas - a necessi­
dade de dar-se ao orçamento pú­
blico uma classificação que atenda 
mais de imediato ao interêsse do 
administrador que ao do econo­
mista. 

Cremos, ainda, que a classifica­
ção da receita sugerida pelo Subs-
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titutivo apresenta-se por demais 
técnica sob o ponto de vista ec0-

nômico, podendo daí decorrer que 
a prática não corresponda à teo­
ria, dada a falta de pessoal espe­
cializado. 

Todavia, de\"(mos salientar que 
é um passo à frente, e um passo 
muito avantajado, que o Conselho 
Técnico de Economia e Finanças 
oferece aos técnicos de orçamento 
dos Estados-membros e dos Muni­
dpios com êsse Substitutivo, pois 
quebra a arcaica dicotomia de re­
ceitas ordinárias e receitas extra­
ordinárias que não se baseia em 
qualquer critério lógico, pois, como 
vimos, a periodicidade e a fre­
qüência das fontes de receitas se­
riam, teôricamnte, a base do cri­
tério para tal divisão, que a prá­
tica, no entanto, desprezou, para 
classificar como receitas extraor­
dinárias fontes perenes, anuais, 
como as multas, o produto da co­
brança da dívida ativa e classi­
ficar como receita ordinária fontes 
escassas ou incertas como "aliena­
ção de bens patrimoniais", pois 
não podemos crer que os Munid-

pios alienem bens anualmente ou, 
pelo menos, tal não é desejável. O 
Substitutivo, por seu lado, segue 
estritamente o caráter econômico. 
Tem pelo m2nos um critério fir­
memente estabelecido. Todavia, 
como bem assinala o próprio tra­
balho do Departamento Econômi­
co das Nações Unidas (1&) "é pro­
vável que a distinção entre rendas 
tributárias e rendas não tributá­
rias seja mais importante para fins 
administrativos do que para a aná­
lise econômica." E tanto quanto 
são interessados os Municípios 
brasileiros, estamos muito mais 
preocupados com os fins adminis­
trativos do que com a análise eco­
nômica. Nesse sentido, portanto, 
voltaremos ao assunto, apresentan­
do uma classifiC'lção da receita 
pública em bases pragmáticas, isto 
é, que permita ao administrador 
conhecer as melhores fontes de 
receita do Município e analisá-las 
quanto às suas potencialidades 
atuais e futuras. 

Devemos, de passagem, advertir 
que a divisão dos impostos em 

(16) Nações Unidas, Estro-tura do Orçamento e Olas8ificaçdo ~ 
Oontas Públicas, tradução de Aluizio Loureiro Pinto (Rio de Janeiro 
- Escola Brasileira de Administração Pública da Fundação Getúlio 
Vargas, 1959), pá~. 37. 
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diretos e a divisão da receita entre 
receitas derivadas da renda e re­
ceitas derivadas do capital não tem 
o menor interêsse para o admi­
nistrador no nível municipal. 

Outra vantagem do Substitutivo 
é introduzir o título de TRANS­
FERENCIAS, embora achemos que 
seja um excesso técnico sua divi­
são em Transferências Correntes e 
Transferências de Capital, por ser 
de difícil aplicação e verificação. 

Não se compreende, porém, por 
que o Substitutivo não discrimina 
os subtítulos da conta "Transfe­
rências Correntes", que devem ser 
os do item 7 do presente capí­
tulo, sob a classificação de "Ren­
das Transferidas". 

O Substitutivo preocupado em 
definir "Receitas Correntes" e "Re­
ceitas de Capital", noções relativa­
mente novas na terminologia do 
orçamento brasileiro, omitiu-se de 
definir o que são "Transferências 
Correntes" e "Transferências de 
Capital", noções tão novas no 
Brasil quanto as primeiras. 

Podemos entender como "Trans­
ferências", na parte das receitas, 
aquelas rendas recebidas por um 
govêrno, não pelo seu poder de 
tributação, pela aplicação .de seu 
patrimônio ou por serviços direta­
mente prestados ao público, mas 

que lhe são entregues por outro 
govêrno, por fôrça de lei ou não, 
mas sem obrigação de devolução. 

Dizem-se "Transferências Cor­
rentes", se o emprêgo dêsses va­
lôres se fizer em despesas corren­
tes sem um vínculo a determina­
do programa. 

Dizem-se "Transferências de Ca­
pital" se vinculados a um deter­
minado programa, destinado pre­
dpuamente a investimentos pú­
blicos. 

Assinalamos ainda que o Subs­
titutivo elimina o êrro crasso de 
classificar sob o título geral de 
Receitas Extraordinárias fontes pe­
renes, permanentes, periódicas, de 
receitas públicas, passando-as, en­
tão, para o título geral de Re­
ceitas Correntes - Rendas Di­
versas. QueremO-oos referir às 
fontes denominadas Multas e Co­
branças da Dívida Ativa. 

No subtítulo Renda Patrimo­
nial, o Substitutivo muda o nome 
da fonte "Receita de Capital" para 
"Rendas de Valôres Mobiliários N

, 

denominação mais moderna, mais 
tecnicamente exata e que não ge­
rará dúvida com o título geral de 
Receitas de Capital, que são tooas 
aquelas destinadas a financiar as 
Despesas de Capital, ou sejam os 
investimentos, as inversões finan­
ceiras e as transferências de capital. 
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6. CLASSIFICAÇÃO DO mAM - blico cobra meças na qualidade 
MODHO DE CóDIGO TRIBUTÁ· d • r" . 
RIO MUNICIPAL DO IBAM e empresa prestadora de servIço 

ou fornecedora de bens. No preço 
há uma contra-partida de serviço, 
um qlli pro qllo ao passo que os 
tributos são cobrados pelo poder 
público em virtude do poder de 
império, que lhe é atribuído em 
caráter exclusivo e permanente, 
como entidade de Direito Público 
Interno,. e para os quais não existe 
o qlli 1'1'0 qllo a que se refere 
Hugh Dalton. (18) 

o Modêlo de Código Tributá­
rio Municipal oferecido pelo Ins· 
tituto Brasileiro de Administração 
Municipal aos Municípios bra­
sileiros adota um critério pragmá­
tico para a classificação das fontes 
de renda dos Municípios que pode, 
entretanto, ser perfeitamente utili­
zado pelos Estados. Devemos, p0-
rém, antes de expor o critério do 
IBAM, salientar que o mesmo se 
filia à escola alemã, com a dicoto­
mia de receitas derivadas ou de 
economia pública, e receitas origi­
nárias ou de economia privada. Às 
primeiras, o IBAM faz correspon­
der o conceito de tributo e às se­
gundas o de preço. Para tais con­
ceitos, recomendamos ao leitor a 
proveitosa leitura do mencionado 
modêlo. (17) 

o mérito da classificação do 
modêlo de Código apresenta-se jus­
tamente em fazer a correspondên­
cia do conceito de preço para as 
receitas de economia privada, i. e, 
aquelas para as quais o poder pú-

O IBAM tira daí conseqüên­
cias práticas muito importantes 
com base na ordem jurídica. As­
sim, os tributos só podem ser c0-

brados em virtude de lei, ao passo 
que os preços podem ser cobra­
dos mediante atOs d{}ministrativoJ. 

Aplicando essa conceituação à 
classificação do Dec.-Lei nt 2.416, 
diríamos que a cobrança das ren­
das tributárias - código 111 e 
112 - de nossa codificação está 
vinculada a uma lei prévia e con­
seqüente inclusão no orçamento 
anual, enquanto que as receitas 
patrimoniais, industriais, e diver­
sas e também as extraordinárias, 

(17) Instituto Brasileiro de Administração Municipal, MOlMIo de 
Oódigo Tributário Municipal, (Rio de Janeiro, GB., Rua Miguel Pereira, 
34, Humaltá, 1959 Edição Própria) pág; 3 e sego 

(18) Dalton, op. cito 
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compreender-se-iam nas que podem 
ser cobradas medi antes atos admi­
nistrativos. A verdade, porém, é 
que a classificação do 2.416 apre­
senta-se algo confusa, de modo 
que o enquadramento por nós ten­
tado do conceito de tributos e de 
preços dado pelo IBAM à classi­
ficação do Dec. -lei 2.416 não pode 
apresentar-se como definitiva e 
aplicável à prática. 

Convém notar, porém, que o 
modêlo de Código Tributário do 
IBAM tem suas disposições limi­
tadas ao campo dos tributos - im­
postos, taxas e contribuição de 
melhoria - não se preocupando 
mais profundamente com as de­
mais fontes de renda municipal. 
Não obstante, o modêlo é acom­
panhado de um anteprojeto de 
lei de preços pelo qual se observa 
que algumas das receitas classifi­
cadas pelo Dec.-lei 2.416 entre as 
taxas para fins hospitalares, para 
fins educativos, taxa e emolumen­
tos de estabelecimento de ensino 
e as taxas sôbre consumo de luz 
e energia elétrica, passarão à ca­
tegoria de preços. 

7. CLASSSIFICAÇA-O ADMINISTRA­
TIVA 

Uma classificação que tivesse 
em vista sobretudo o interêsse do 
administrador, no âmbito munici-

paI, em conhecer suas fontes de 
renda, distribuiria estas do se­
guinte modo: 

1. Renda Tributária 

10 - Impostos 
10.1 Predial 
10.2 Territorial Urbano 
10.3 Territorial Rural 
10.4 De Ind. e Profissõcs 
10.:5 De Transmissão "Inter 

Vivos" 
10.6 De Diversões Públicas 
lI-Taxas 
11. 1 De Expediente 
11.2 De Segurança Pública 
11.3 De Limpeza Pública 
11.4 De Aferição de Pesos e 

Medidas 
11.:5 De Licença 
11.6 De Serviços Diversos 
12 - Contribuição de Me­

lhoria 

2. Rendas Transferidas 

20 - Transferências da União 
20.1 Cota do Imp. de Renda 
20.2 Cota do Imp. do Cons. 
20.3 Cota do Impôsto Único 

sôbre Lubrif. Líquidos 
20.4 Outras Transf. da União 
21 - Transfer. do Estado 
21.1 Cota do excesso de Arre-

cadação 
21.2 Outras Transferências do 

Estado 
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3. Renda Patrimonial 

30 - Rendas de Valôres Imo­
biliários 

30.1 Aluguel 

31 - Renda de Valôres Mo-
biliários 

31.1 Dividendos da Petrobrás 
31.2 Dividendos da RFFSA 
31.3 Juros de Dep. Bancários 

4. Renda Industrial 

40 - Renda de Emprêsas PÚ­
blicas 

40.1 Serviços Industriais (Dis-
criminar o serviço) 

41 - Renda de Servo Púbicos 
41.1 Matadouros 
41.2 Mercados e Feiras 

5. Rendas Dive1"sas 

50 - Diversas Rendas 
50.1 Multas 
50.2 Contribuições Diversas 
50.3 Outras Rendas Diversas 

6. Rendas de MlItaçót's Patrim1-
niais 

60 - Alienações de Bens Pa-
trimoniais 

60.1 De Bens Imóveis 
60.2 De Bens Móveis 
61 - Cobrança da Dív. Ativa 
61.1 Do Impôsto Predial 
61.2 Do Impôsto Territorial 

62 - Operações de Crédito 
62.1 ('Discriminar por tipo de 

empréstimo) 
63 - Emprést. Concedidos 
63.1 Cotas de Amortização 

A Classificação que apresenta­
mos acima extinguiria a dicotomia 
de receitas ordinárias e extraordi­
nárias, que nada exprime, abrindo 
margem a classificação mais ra­
cional. 

Além disso, ela é pragmática, 
pois atende ao aspecto prático do 
administrador que deseja, princi­
palmente, conhecer as suas fontes 
de renda e quais as que estão pro­
duzindo melhor resultado. Possui 
atributo econômico, porque distin­
gue as rendas em: a) produzidas 
no setor privado e transferidas 
para o setor público, que são tôdas 
compreendidas no código 1; b) as 
originàriamente recebidas pela 
União e pelos Estados e transfe­
ridas para os Municípios, que são 
aquelas abrangidas pelo código 2; 
c) as rendas produzidas pela ~ 
vimentação do patrimônio público, 
decorrentes de inversões ou parti­
cipações financeiras, as do código 
3; d) as decorrentes de serviços 
prestados ou bens fornecidos, as 
do grupo 4; aquelas sem classifi­
cação específica, compreendidas 
no código 5; e) por fim as re-
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ceitas provenientes de mutação, 
mas não de aplicação, do patri­
mônio, com o código 6. 

Tal classificação é ainda extre­
mamente simples, pois embora se 
baseie, em parte no Substitutivo 
do Conselho Técnico de Economia 
e Finanças, dêle se aparta em vá­
rios pontos. Senão vejamos: 1) não 
usa a terminologia de RECEITAS 
CORRENTES e RECEITAS DE 
CAPITAL, que pode ser compreen­
dida, pelos menos experientes, 
como uma sobrevivência da velha 
dicotomia já acima citada; 2) não 
separa as TRANSFEMNCIAS 
CORRENTES das TRANSFE­
MNCIAS DE CAPITAL, o que 
complicaria a prática orçamentária 
dos Municípios; 3) reúne tôdas as 
ALIENAÇõES em um só grupo, 
considerando a distinção entre alie­
nação de bens móveis (sem autori­
zação legislativa) e alienação de 
bens imóveis (com autorização le­
gislativa), de exclusiva base legal, 
sem influência de ordem adminis­
trativa no que tange à prooução 
de renda; 4) por fim, abando­
nando definitivamente a classifi­
cação clássica de RECEITAS OR­
DINARIAS e RECEITAS EX­
TRAORDINARIAS, .dá, no en­
tanto, a base exata para que se 
atenda ao conceito de receita Ja/lO 
Ien,J1I e receita s/rirlo SC/lIU men-

cio nado no início dos comentários 
a êsse parágrafo primeiro. De fato, 
as receitas s/ricto S($SU são tôdas 
elas - com exceção das compreen­
didas no grupo 6 o qual comporta, 
justamente, as rendas que deter­
minam uma diminuição do patri­
mônio, e as que determinam um 
aumento de passivo real. 

8. IMPOSTOS E TAXAS 

"§ 29 - A designação de im­
pôsto fica reservada para os tribu­
tos destinados a atender indistin­
tamente as necessidades de ordem 
geral da administração pública; a 
taxa, para os exigidos como remu­
neração de serviços específicos 
prestados ao contribuinte, ou pos­
tos i sua disposição, ou ainda para 
as contribuições destinadas ao 
custeio de atividades especiais do 
Estado ou do Município, provo­
cadas por conveniências de cará­
ter geral, ou de determinados gru­
pos de pessoas." 

O assunto regulado neste pará­
grafo diz respeito mais diretamen­
te à teoria das Finanças Públicas, 
do que propriamente ao orçamen­
to. Em tooo o caso, vale assinalar 
que o Dec.-Iei 2.416/40 deixou 
de referir-se aos preços. Para orien­
tação dos leigos, transcrevemos os 
conceitos básicos de impôsto, 
taxa e contribuição de melhoria, 
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que formam o gênero do5 tribu­
tos, e, de preços, que como vi­
mos, corresponde às receitas rujas 
fontes geradoras são de economia 
privada embora muitas vêzes de 
caráter monopolístico. 

Impôs!O.· "Entende-se por im­
pôsto a prestação de dinheiro que, 
para fins de interêsse coletivo, um! 
pessoa jurídica de Direito Público, 
por lei, exige coativamente de 
quantos lhe estão sujeitos e têm 
capacidade contributiva, sem que 
lhes assegure qualquer vantagem 
ou serviço específico em retribuI­
ção dêsse pagamento."(l1l) 

Taxa: "Cobram-se as taxas 
quando alguém se utiliza de ser­
viço público especial e divisível, 
de caráter administrativo ou juris­
dlLional, ou o tem à sua dispo­
~ição, e ainda quando provoca em 
seu benefício, ou por ato seu, des­
pesa especial dos cofres públi­
cos." (20) 

p,erOJ: "Os preços referem-se 
a coisas e, às vêzes, a serviços de 
caráter industrial ou comeici.ll 
(transportes ferroviários, maríti­
mos, comunicações telegráficas 
etc.)" (21) 

O Código-Modêlo do IBAM 
esclarece ainda mais o assunto de 
forma simples e objetivando o 
caso particular das Prefeituras 
Municipais. 

"O pagamento do impôsto 'lio 
está prêso a 1tenhumtJ contrapreJ­
tação por parte da Prefeitura ~m 
forma de determinado serviço, 
específico, êsse caráter de contra­
prestação de serviços distingue a 
taxa do impôsto, aproximando-a, 
entretanto, dos preços. A distinção 
entre taxa e preço far-se-á em fun­
ção da natureza do serviço presta­
do. Assim, os preços referem-se 
a serviços de tipo industrial, pres­
tados pela Prefeitura em caráter de 
emprêsa, serviços suscetíveis de se­
rem explorados por emprêsa pri­
vada. Tal não acontece em relação 
às taxas, que se referem a serviços 
jurídico-administrativos, serviÇ05 
imanentes à natureza do Poder 
Público, que só por êle podem ser 
prestados." (22) 

9. CONTRIBUIÇAO DE MELHORIA 

Como ~ óbvio, o Decreto-Iei n9 

2.416/40, na sua redação primitiva 

(19) Baleeiro, 01'. cit., pâg. 397. 
(20) Idem, ib., pág. 339 
(21) Idem, ib., pâg. 166. 
(22) Renato Agostini Xavier, in op. cit., pâg. 6 e sego 
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não incluía a Contribuição de Me­
lhoria, a qual foi introduzida na 
sistemática da tributação no Brasil 
pela Constituição Federal d,e 1946, 
no artigo 30, número I, in verbis: 

Art. 30 - ComI"-"'te à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios cobrar: 

I - contribuição de melhoria, 
quando se verificar valorização do 
imóvel, em conseqüência de obras 
públicas; 

Para melhor caracterização dêste 
tributo tão mal aplicado no Brasil, 
permitimo-nos transcrever trecho 
da introdução escrita pelo Prof. 
Renato Agostini Xavier ao Mo­
dêlo de Código Tributário Muni­
cipal editado pelo IBAM. 

.. li contribuição de melhoria, 
ao contrário da taxa não se des­
tina a cobrir despesas de manuten­
ção, mas sim, a indenizar o Poder 
Público de despesas relativas a 
determinados investimentos. (Gri­
fo do original). Assim, enquanto 
a taxa é cobrada quando da pres­
tação do serviço resultam benefí­
cios de ordem pessoal ou dife­
rencial e, por isso, suscetíveis de 
aVJ.liação subjetiva, a contribuição 
de melhoria repousa sôbre benefí­
cios de caráter real, vale dizer, 
que atingem não ao indivíduo, mas 
ao seu patrimônio, e que são, por 
isso, suscetíveis de avaliação obje­
tiya. Isso significa que a contri­
buição de melhoria só deve ser 
cobrada quando, em virtude de 
obra pública, resultar valorização 
objetivamente mensurável das pro· 
priedades." 
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CAPÍTULO IV 

A DESPESA MUNICIPAL 

1. Conceito de despesa - 2. Classificação da 
despesa do Dec. 2416/40 - 3. A classificação 
constitucional - 4. A classificação do Substi­
tutivo do CTEF - 5. A classificação do ao­
vêrno Federal do Brasil - 6. A classificação 
da CEPA - 7. Classificação administrativa -
8. A guisa de conclusão sôbre a classificação 

orçamentária. 



I. CONCEITO 

De modo geral, podemos con­
ceituar a despesa pública como 
aquelas atividades pelas quais o 
Govêrno realiza suas funções de 
atendimento às necessidades pú­
blicas. Este conceito evidentemen­
te, exige a definição de necessida­
des públicas. Este conceito eviden­
temente, exige a definição de ne­
cessidades públicas, valor flutuan­
te ao sabor das escolas econômicas 
em que se situem os autores e os 
leitores. 

Em nossa época há uma am­
pliação das necessidades coletivas 
e conseqüentemente o crescimento 
das despesas públicas, porque os 
Governos são, mais e mais, chama­
dos a satisfazer necessidades, que, 
outrora, de natureza particular, se 
tornaram públicas_ De fato tais ne­
cessidades são hoje sentidas não 
por um reduzido número de pes­
soas, mas por uma coletividade in­
teira. Modernamente, a saúde do 
indivíduo não é só uma preocupa­
ção de natureza individual mas in-

terresa a tõda a sociedade. Inte­
ressa que o operário seja hígido, 
não faltando ao trabalho e assim, 
não concorrer para a diminui­
ção da produção. Não interessa 
somente aos pais que o filho 
aprenda a ler e aprenda um ofí­
cio. Isto hoje é reclamado pelo 
próprio processo econômico que 
exige mão-de-obra especializada 
para não parar e desenvolver-se. 

Necessidades públicas, portanto, 
são as necessidades coletivas, as 
que interessam, não exclusivamen­
te ao indivíduo como unidade do 
grupo social, mas a tooa a coleti­
vidade. Vão, na fase atual da 
história da humanidade, num cres­
cendo surpreendente, pois que a 
própria humanidade se socializa. 

* * * 
Como vimos para a receita mu­

nicipal, também, a despesa com­
porta um sentido lato e um es­
trito. Aquêle compreendido como 
tôda a saída de dinheiro, embora 
corresponda a um aumento do 
ativo ou a uma baixa de passivo. 
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o sentido estrito limita o conceito 
de despesa às saídas sem corres­
pondência imediatas no ativo e no 
passivo como meras contas de re­
sultado. :e o conceito da contabili­
dade mercantil, quase nunca utili­
zado na contabilidade pública e 
menos ainda na técnica orçamen­
tária. 

Aliomar Baleeiro dá-nos dois 
conceitos de despesa pública que 
nos permitimos transcrever: 

"Em primeiro lugar, designa (a 
despesa pública) o conjunto de 
dispêndios do Estado, ou de outra 
pessoa de direito público, para 
o funcionamento dos serviços pú­
blicos." (22&) 

"Uma despesa pública é tam­
bém, noutro conceito, a aplicação 
de certa quantia, em dinheiro, por 
parte da autoridade ou agente pú­
blico competente, dentro duma au­
torização legislativa, para execução 
de fim a cargo do govêrno." (22a) 

A última definição é mais com­
pleta, mais geral, porque abrange 
OS fins que o Estado tem em mira 
alcançar ao realizar as despesas 
públicas. Compreende, pois, em 
si, o conceito de planejamento 
embora êle não esteja claro e 

também o conceito jurídico quan­
do exige a autorização legislativa. 

De modo particular, devemos 
compreender a despesa municipal 
não como o gasto ou o empenho 
puro e simples dos dinheiros pú­
blicos, mas o esfôrço despendido 
através de todo um processo que 
denominamos generalizadamente 
de execução orçamentária da des­
pesa para o atendimento daquelas 
metas prefixadas pelo Legislativo 
e pelo Executivo. 

2. a.ASSIFlCAÇXO DA DESPESA NO 
DEC. 2 .• fI6/40 

"§ 39 - A discriminação ou es­
pecialização da despesa far-se-á 
por unidades administrativas ou 
por serviços. 

§ 49 - Para cada unidade ad­
ministrativa ou serviço haverá do­
tações distribuídas pelos seguintes 
elementos: 

Pessoal 
{

Fixo 

Variável 

Permanente 

De consumo 

Despesas Diversas." 

(22a) Baleeiro, op. clt.. pAg. 65. 
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~stes dois parágrafos contêm a 
classificação da despesa e, de acôr­
do com a moderna conceituação de 
classificação orçamentária, apre­
sentam-na pelos atributos de "uni­
dade administrativa" e de "fun­
ção" . 
~ evidente que a palavra "ser­

"iço" no final dêsse parágrafo re­
fere-se, não à unidade administra­
tiva como s6i, às vêzes, ser empre­
gada, mas na acepção de "fun­
ção" ou de "atividade", e, nesse 
sentido, o Dec.-Iei n9 2.416 teria 
dado um largo passo na melhoria 
da classificação das contas públi­
cas se usasse a conjunção "e" em 
lugar de "ou", pois aí estaria dada 
a base legal para a classificação 
funcional, mesmo porque a alter­
nativa "por unidades administra­
tivas ou por serviços" não tem sen­
tido desde que cada serviço estará, 
necessàriamente, sob a responsabi­
lidade de uma unidade administra­
tiva, entendida a palavra serviço 
como sinônima de função ou ati­
vidade. A leitura do artigo segun­
do (item 4) e seu parágrafo pri­
meiro robustece a convicção de que 
os idealizadores do Dec.-Iei 2.416 
tinham em mente a idéia funcio­
nal. Tanto isto é verdade que no 
seu Anexo 1 estabeleceu dez ser­
viços classificados de O a 9, dentro 
dos quais criou dez subdivisões de 

serviços também numeradas de O a 
9, perfazendo um total de 100 sub­
serviços. 

* * * 
A redação precisa dos parágra­

fos terceiro e quarto aqui comenta­
dos seria: 

"§ 39 - A discriminação ou 
especialização da despesa far-se-á 
por unidades administrativas e por 
funções, estas divididas em ativi­
dades. 

§ 49 - Para cada unidade ad­
ministrativa serão determinadas as 
funções e atividades e dentro des­
tas haverá dotações distribuídas 
pelas seguintes verbas: 

1 - Despesas de Funciona­
mento; 

2 - I?espesas de Transferên­
Cia; 

3 - Despesas de Capital." 
Acrescentar-se-ia, então um pa­

rágrafo quinto: 
"§ 59 - Dentro das verbas 

apropriar-se-ão os elementos de 
despesas distribuídas em consigna­
ção e subconsignação, conforme 
plano de contas a ser elaborado 
pelo serviço pr6prio." 

• • • 
Ao discriminar OS subserviços 

ou atividades o 2.416/40 classifi-
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cou o Legislativo (subalgarismo O) 
e o Judiciário (subalgarismo 1, 
como subdivisões do algarismo O) 
- Administração Geral". Tal pro­
cedimento não mais se justifica 
hoje, face à categoria de Podêres 
que se defere ao Legislativo e ao 
Judiciário. Ambos terão orçamen­
tos próprios aprovados embora na 
mesma Lei orçamentária. 

Por outro lado, as funções O e 1 
são tipicamente de Administração 
e não se justificam estejam sepa­
radas. Somente um desconheci­
mento da teoria da Administração 
poderia determinar a classificação 
criada pelo 2.416/40 que tentou 
uma separação das "atividades 
meios" das "atividades fins", mas 
de modo muito incipiente. :e claro 
que em 1939 os conhecimentos da 
teoria da Administração não eram 
tão difundidos e poderíamos mes­
mo dizer que apenas seu estudo se 
iniciava no Brasil, e dêste modo 
não é de estranhar que noções tão 
elementares não fôssem bem 
aprendidas e postas em prática. 

Assim se explica a divisão em 
dois grupos "Administração Ge­
ral" e "Exação e Fiscalização Fi­
nanceira" e ainda a subdivisão 
"Administração Superior - O" 
que se encontra em todos os Ser­
viços. 

A análise do Serviço O - Ad­
ministração Geral, além do que já 
foi dito quanto aos Podêres Legis­
lativo e Judiciário, revela outras 
incongruenClas. A inclusão do 
Executivo como uma subdivisão da 
Administração Geral é uma delas, 
pois na realidade a posição é in­
versa, i. e., dentro do Executivo se 
identificam várias funções tais 
como Administração Geral, Segu­
rança Pública, etc. Cada uma delas 
decomposta em subfunções ou ati­
vidades. 

Verificamos, portanto, que a. 
discriminação da despesa no 
2.416/40 precisa de um reajusta­
mento total às idéias modernas da 
Administração Pública. 

Como conclusão a êstes comen­
tários e exclusivamente a título 
exemplificativo, vale dizer que as 
despesas municipais seriam distri­
buídas do seguinte modo: 
Poder Legislativo 

- Discriminar por órgãos e 
funções 

Poder Executivo 
- Gabinete do Prefeito 

- Discriminar por funções e 
subfunções, quando fôr o 
caso 

Diretoria de Administração 
Geral 
- Idem 
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Diretoria de Fazenda 
- Idem 
Diretoria de Viação e Obras 
Públicas 

- Idem 
Diretoria de Educação e Cul­
tura 
- Idem 
Diretoria de Saúde e Higiene 
- Idem 

Assim, ficam bem separados os 
dois Podêres constitutivos dos Mu­
nicípios: O Legislativo e o Exe­
cutivo, cada qual subdividiodo nos 
seus órgãos componentes, com 
:ruas respectivas funções, às quais 
se apropriarão, por meio de ver­
bas, as dotações orçamentárias. 

Dentro do Poder Executivo, p0-
demos identificar a Diretoria de 
Administração Geral e a Diretoria 
de Fazenda como órgãos de meios, 
IS(O é, aquêles que tratam dos ele­
mentos necessários à realização dos 
fins prefeiturais a cargo dos ór­
gãos de linha que, no exemplo 
acima, seriam as Diretorias de Via­
ção e Obras Públicas, de Educação 
e Cultura e de Saúde e Higiene. 

Tomemos, como exemplo, a Di­
retoria de Fazenda. Admite-se. 
geralmente, como órgãos de uma 
Diretoria de Fazenda. os seguintes: 
Diretoria de Fazenda 

Setor de Administração (desne­
cessário em uma Prefeitura pe­
quena); 

Setor de Tributação e Receita; 
Setor de Orçamento e Conta­
bilidade; 
Setor de Tesouraria. 

As funções e subfunções exer­
cidas serão identificadas dentro de 
cada setor, o que ajudará a deter­
minação dos custos por função e 
por unidade administrativa, permi­
tindo a !pronta identificação dos 
responsáveis pela programação e 
execução dos serviços municipais. 
~ evidente que as funções assim 

identificadas não se confundem 
com as discriminadas pelo 29 alga­
rismo da codificação do 2.416/40, 
porque, ali, foram apresentadas as 
grandes funções municipais, as 
quais se confundem quase que in­
teiramente com os próprios órgãos 
que constituem o organograma da 
Prefeitura. (22b) 

(22b) SObre o assunto lela-se com proveito: Benedicto Silva, 
Teoria das Fu.1IÇõeB M~ (Rio, FGV, Caderno n9 17, 19M) e 
Diogo Lordello de Mello, PafIora.ma da Admmistração Mwn1ci.pal Bra,..· 
BUeira (Rio, FGV, Caderno n9 26, 195:5). A Moderna Admmistração 
M1IMicí.paZ (Rio, FGV. Caderno n9 46, 1960). - Cu.T80 00 Administração 
JlUllticJpal (Rio, FGV, Caderno n9 18, 1954). 
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Ao finalizar êsses comentários 
ao sistema do 2.416/40, cumpre­
nOs salientar o fato .de que a clas­
sificação funcional tão apregoada 
hoje em dia como descoberta dos 
técnicos brasileiros que elaboraram 
o anteprojeto do Dec.-Iei2.416 
em 1939. Pena é que não se te­
nha criado em tôrno dêsse dispo­
sitivo legal uma teoria· orçamentá­
ria e é de abismar o profundo des­
prêzo qu~ nós, brasileiros, em ma­
téria de administração pública, vo­
tamos .aos estudos teóricos, como 
se a teoria não fornecesse a base 
para o aperfeiçoamento das práti­
cas diuturnas. 

Entretanto, da mesma forma OS 

laboratórios de Ciência Política 
nos Estados Unidos da América 
do Norte têm elaborado com far­
tura estudos teóricos sôbre a Ad­
ministração Pública como nenhum 
outro povo o fêz até agora, 
dando, assim, margem a que os 
norte-estadunidenses apresentem­
se como criadores de teorias novas 
no campo orçamentário, por exem­
plo, porque a par das práticas não 
desprezam êles OS estudos teóricos 
bem elaborados. 

Pela sistemática do Dec.-Iei 
2.416, em seguida à classificação 
por unidade administrativa e por 
serviço viria a distribuição das do-

taçóes por elemento de despesa, 
dos quais aquêle Dec.-Iei estabele­
ceu apenas três:. pessoal, material 
e despesas diversas. 

Todavia, a falta de instruções e 
de uma elaborada teoria orçamen­
tária conduziram os Municípios e 
Estados brasileiros a dar maior 
ênfase nos três elementos da des­
pesa pública, invertendo, muitas vê­
z~s, os títulos da classificação ~ri­
ginal. 

3. A CLASSIFICAÇÃO CONSTiTU­
CIONAL 

. Devemos observar, ainda, que o 
Dec.-Iei 2.416, nem no seu corpo; 
nem nos anexos, refere-se a .. des­
pesa ordinária" e "despesa extraor­
dinária", e no entanto tornou-se 
prática comum a utilização dêsses 
dois títulos pelos Municípios e Es­
tados, embora também a Constitui­
ção Federal não abone tal dicoto­
mia da despesa pública. 

O texto constitucional, parágrafo 
:.cgundo do artigo 73, biparte a 
dt:.c;pesa pública em fixa e variável, 
de onde advêm frutuosas conse­
qüências de ordem juridica e prá­
tica. 

A despesa fixa, na própria con­
ceituação constitucional, é aquela 
que não poderá ser alterada em seu 
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aspecto $ubsbantivo (e não no de 
estimativas) senão em virtude de 
lei anterior; é a parté fundada do 
nçamento público, ao passo que a 
parte variável, que obedecerá a ri­
gorosa especialização, compõe os 
créditos autorizados pelo Legislati­
vo ao Executivo. tais como as sub­
venções não estabelecidas por lei. 

Dividido o orçamento em "des­
pesas fixas" e "despesas variáveis", 
o Congresso Nacional e os demais 
podêres legislativos teriam apenas, 
quantos' às despesas fLxas, de exa­
minar se foram programadas de 
acôrdo com as leis anteriores e se 
seus quantitativos não seapresen­
taram excessivos. Seria, então, proi­
bida a apresentação de emendas 
quanto à despesa na parte fixa do 
orçamento. 

Já a parte variável poderia ser 
examinada com mais minúcias, po­
dendo os legisladores apresentar 
emendas dentro de limites razoá­
veis. Com essa técnica, o orçamen­
to, pelo menos na sua parte fixa, 
poderia ser aprovado ainda no mês 
de outubro, pois que as emendas 
e discussões se resumiriam à parte 
variável. 

... A a.ASSIFlCAÇXO DO SUBS­
TANTIVO 

O substitutivo do CTEF ao pro­
jeto 58/52 do Senado Federal tem 

por base as categorias ecooômicas 
para a classificação da despesa p~-, 
blica: . 

De!ipesas Correntes 
Despesls de Custeio 
Transferências Omentes 

Despesas de Capital 
Investimentos 
Inversões Financeiras 
Transferências ,de Capital 

Tais títulos conceituam-se do se­
guinte modo:. 

Despesas de custeio: as dotaç~ 
para manutenção de serviços ante­
riormente criados e instalados, in­
clusiveas destinadas a atender a 
obras de conservação e adaptação 
de bens imóveis; 

Transferências conentes: as do­
tações para despesas às quais não 
corresponda contraprestação direta 
em bens ou serviços, inclusive as 
contribuições e subvenções destina­
das a atender à m:mutenção de ou­
tras entidades de direito público 
ou privado. 

Por sua vez, as subvenções são 
conceituadas como as transferên­
cias destinadas a cobrir despesas de 
custeio das entidades beneficiadas, 
distinguido-se, então, 1) subven­
ções sociais, quando destinadas a 
instituições públicas ou privadas de 
caráter assistencial ou cultural. sem 
finalidade lucrativa; 2) subven­
ções econômicas, quando destina-
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das a empresas públicas ou priva­
das de caráter industrial, comer­
cial ou agrícola. 

Ilff/eslNnentos são as dotações 
}lIta O planejamento e a execução 
de obras, a aquisição de instala­
ções, equipamentos e material per­
manente e a constituição ou au­
mento do capital de empresas que 
não sejam de caráter puramente 
l"manceiro. 

IrwestimenltJs financeiros serão 
u dotações destinadas a: 

I - aquisição de imóveis ou de 
bens de capital já em utilização; 

fi - aquisição de títulos repre­
sentativos do capital de emprêsas 
011 entidades de qualquer espécie, 
já constituídas, quando a operação 
não importa em aumento do ca­
pital; 

IH - constituição ou aumento 
ele capital de entidades ou emprê­
sas que visem a objetivos comer­
ciais ou financeiros, inclusive ope­
rações bancárias ou de seguros. 

Transferência rIe CapikIJ consti­
tuem as dotações para investimen­
tus ou inversões financeiras que 
outras pessoas de direito público 
OQ privado devam realizar, inde­
pendentemente de contraprestação 
direta em bens ou serviços. 

Com tais conceituações, o esque­
ma completo do Substitutivo será 
o seguinte: 

DESPESAS CORRENTES 

DespeS4r de ClIsteio 

Pessoal Civil 
Pessoal Militar 
Material de Consumo 
Serviços de Terceiros 
Encargos Diversos 
Amortização da Dív. Pública 

Trdn!ferências Correntes 

Subvenção Social 
Subvenções Econômicas 
Inativos 
Pensionistas 
Salário Família e Abono 

Familiar 
Juros da Dívida Pública 
Contribuições de Prev. Social 
Diversas Transf. Coerentes 

DESPESAS DE CAPITAL 

lnve..rtimentos 

Obras Públicas 
Equipamentos e Instalações 
Material Permanente 
Participações em Constituição 

ou Aumento de Capital de 
Emprêsas ou Entidades In­
dustriais ou Agrícolas. 

l·fIV(N'sóes Fintmceira.r 

Aquisições de Imóveis 
Participações em Constituição 

ou Aumento de Capital de 
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Emprêsas OU Entidades C0-
merciais ou Financeiras 

Aquisição de Títulos Repre­
sentativos de Capital de 
Emprêsas em Funciona­
mento 

Constituição de Fundos Rota­
tivos 

Concessão de Empréstimos 
Diversas Inversões Financei­

ras 

Tl'ansferêlUia de Capital 

Auxílios para Obras Públicas 
Auxílios para Equipamentos 

e Instalações 
Auxílios para Inversões Fi­

nanceiras 
Contribuições Diversas. 

A nós, todavia, parece-nos alta­
mente técnica tal classificação, com 
títulos exageradamente extensos e 
grande possibilidade de não ser 
concretizada na prática, dada a di­
ficuldade de separar todos os ele­
mentos tal como ali se preconiza. 
Por outro lado, temos a impressão 
de que, especialmente no âmbito 
municipal, não é a classificação 
econômica que mais interessa ao 
.administrador, mas essencialmente 
a classificação funcional, mesmo 
que se não obtenha já e já, um or­
çunento tipicamente de programa, 
tal como entendido pelos norte­
americanos. 

Outra vantagem do Substitutivo. 
porém, é definir com precisão cer­
tos conceitos. Vejamos alguns: 
unidade administrativa, para fios 
orçamentários, é a repartição ou 
serviço, anteriormente criados, a 
que convenha atribuir dotações 
sob forma individualizada, para 
maior facilidade de planejamento, 
execução e contrôle das despesas 
respectivas e mais precisa caracte­
rização das responsabilidades de 
chefia; e/emei11JOs de despesa: o 
desdobramento da despesa com 
pessoal, material, serviços, obra e 
outros meios de que se serve a ad­
ministração pública para a conse­
cução dos seus fins. 

O Substitutivo deixa ainda a cri­
tério de cada govêrno o grau de 
desdobramento. 

5. CLASSIFICAÇÃO DO GOVIIlNO 

FEDERAL 

A Divisão de Orçamento do 
DASP a partir de 1955 vem ado­
tando uma classificação típica, es­
pecial, para atender às necessida­
des do Govêrno Federal e que é a 
seguinte: 

DESPESAS ORDINARIAS 

Custeio 

Pessoal Gvil 
Pessoal Militar 
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Material de Consumo e de 
Transformação 

Material Permanente 
Serviços de Terceiros 
Encargos Diversos 

Transferências 

Auxílios e Subvenções 
Dispositivos Constitucionais 
Inatiyos 
Pensionistas 
Juros da Dívida Pública 
Transf;:rências Diversas 

DESPESAS DE CAPITAL 

. Desem'olvimcl!fo Econômico e 
Social 

Serviços em Regime Especial 
de Financiamento 
Dispositivos Constitucionais 

lntoestimentos 

Obras 
Equipamentos e Instalações 
Desapropriação e Aquisição 

de Imóveis 

Pt!rticipaçães Financeiras 

Sociedade de Economia Mista 

Anwrtizd{ão da Dívida Pública 

Dívida Externa 
Dívida Interna. 

Além disso, cada verba é con· 
signada a uma unidade administra. 
tiva responsável pela execução de 

determinado serviço ou programa 
de trabalho. 

Devemos notar que a base teó· 
rica é a mesma na classificação do 
DASP e na do Substitutivo, mas 
certos pontos divergentes podem 
ser assinalados. A do Substitutivo 
é mais técnica, mais precisa, utili· 
zando contas com denominação 
exata, embora com títulos mais ex· 
tensos como já fizemos notar. A 
classificação do DASP, por seu tur. 
no, utiliza títulos de natureza 
abrangente, tal como "Dispositiyos 
Constitucionais", cuja wnceitua­
ção não está de logo, muito clara 
aos leigos em matéria constitucio­
nal e orçamentária. Material Per­
manente e Amortização da 'Dívida 
Pública encontram abrigo em títu­
los gerais diferentes nas duas clas· 
sificações; o mesmo se dá com "Sa· 
lário Família e Abono Familiar" 
que o Substitutivo considera como 
T1"ctJlSferências COrrentes na supo' 
sição de que o funcionário recebe 
tais auxílios não em razão de seu 
trabalho mais em face aos encaro 
gos de família, ocorrendo, portan­
to, uma tran.rf"ência e não um 
custeiO. O DASP porém, prefere 
abrigar tal conta na consignação de 
Pessoal Civil ou Pessoal Militar, 
conforme o caso • .() que nos parece 
senão mais lógico pelo menos mais 
simples. 
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6.A CLASSIFICAÇÃO pA CEPA 

A Comissão de Estudos e Pro­
jetos Administrativos ( CEPA) ) 
criada pelo Decreto n9 39.855, de 
24 de agôsto de 1956 tem por 
atribuições: 

. a) coletar dados, informações 
e promover a realização de análises 
especiais destinadas a identificar os 
problemas de urgência no que tan­
ge à melhoria da estrutura e fun­
cionamento dos órgãos integrantes 
do Poder Executivo Federal; 

b) estudar e propor medidas 
imediatas que assegurem melhor 
coordenação das atividades admi­
nistrativas e um contrôle efetivo 
das diretrizes fixadas pelo Presi­
dente da República. 

c) sugerir medidas para a eli­
minação de práticas obsoletas e an­
tieconômicas nos vários setores da 
administração federal; 

d) reexaminar os projetos de 
reforma administrativa, a fim de 
habilitar o Presidente da República 
a prestar mais eficientemente qual­
quer colaboração que a êste propó­
sito lhe seja solicitada pelo Con­
gresso Nacional; e 
.' e) manter o Presidente da Re­
pública a par do progresso de seus 
trabalhos e apresentar relat6rio fi­
nal sôbre os mesmos. 

Essa Comissão fêz publicar wn 
trabalho sob o título geral de "A 
Reforma Administrativa Brasilei­
ra" do qual o volume IH é dedi­
cado a "Normas para Elaboração, 
Execução e Contrôle Orçamen­
tário" . 

A classificação da despesa fe­
deral é contemplada nos artigos 5'1 
e 69 do anteprojeto de Lei elabo­
rado pela CEPA: 

Art. 5'1 - A Despesa dividir­
-sc-á da seguinte forma: 

I - Despesas de Custeio; 
H - Despesas de Capital: 

1 - Investimentos Diretos; 
2 - Investimentos Finan­

ceiros; 
IH - Despesas de Transferência: 

1 - Transferências para 
Custeio; 

2 - Transferências para In. 
vestimentos. 

§ 19 - Serão consi<leradas 
"Despesas de Custeio" as que dis­
serem respeito à manutenção dos 
serviços anteriormente . criados, in· 
clusive as dotações para obras de 
pequeno vulto com o reparo e 
adaptação de bens m6veis e imó­
veis. 

§ 2'1 - Serão classificadas como 
"Investimentos Diretos" as despe­
sas destinadas à execução de obras, 
aquisição de instalações e equipa-
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mentos, e, de modo geral, as que 
visem ao incremento da produtivi­
dade e ao desenvolvimento ecoo6-
mico do País, awnentando a quan­
tidade de bens e serviços à dispo­
sição da coletividade. 

§ 39 - Serão consideradas "In­
vestimentos Financeiros" as despe­
sas com a aquisição de imóveis e 
valôres mobiliários, subscrição de 
capital e constituição de fundos r0-

tativos, concessão de empréstimos, 
amortização de dívidas e outras 
operações financeiras que determi­
nem alterações compensat6rias no 
Patrimônio da União. 

§ 49 - Serão classificados como 
"Transferências para Custeio" os 
gastos da União a que não corres­
ponda contraprestação direta em 
bens ou serviços, inclusive as con­
tribuições para atender a encargos 
de manutenção de outras entidades 
de direito público ou privado. 

§ 59 - Serão consideradas 
"Transferências para Investimen­
tos" as contribuições ou auxílios da 
União destinados, espeàficamente, 
a suprir a realização de obras e in­
vestimentos a cargo de outras en· 
tidades de direito público ou pri­
vado. 

Art. 69 - A discriminação das 
Despesas será feita, em cada um 
dos respectivos Anexos, por unida­
des administrativas e elementos. 

De passagem, pode--se verificar 
que a CEPA não contemplou a 
discriminação da despesa federal 
por função, embora no parágrafo 
terceiro do artigo 69 determine que 
"o grau de discriminação da des­
pesa, por elementos, atenderá à 
natureza dos serviços e às exigên. 
cias da análise econômica." 

7 . CLASSIFICAÇÃO ADMINISTRA· 
TIVA 

Se tivermos em mira o estrito in­
terêsse do administrador, especial­
mente no campo municipal, pode­
ríamos adotar uma classificação tri­
cotômica para a despesa pública da 
seguinte forma: Despesas de Fun­
cionamento, Despesas de Transfe­
rências e Despesas de Capital, 
dentro de cada unidade adminis­
trativa. 

O esquema geral, então, se apre­
sentaria da seguinte forma: 

1 - Despesas de Funcionamento 
10 - Pessoal Civil 
10.1 Vencimentos de Cargos 

Efetivos 
10.2 Vencimentos de Cargos em 

Comissão 
10.3 Gratificação de Funções 
1004 Acréscimos por tempo de 

serviço 
10.' Salário Família 



TEORIA m PR..l'1'lCA DE 0RÇAXENT0 KUNICIPAL 47 

11 - Pessoal Militar 
11.1 (discriminar as subconsig­

nações de 1 em diante con­
forme as necessidades) 

12 - Material de Conswno 
12.1 (discriminar as subconsig­

nações de 1 em diante 
conforme as necessidades) 

13 - Material Permanente 
13.1 (discriminar as subconsig­

nações de 1 em diante 
conforme as necessidades) 

14 - Serviços de Terceiros 
14.1 (discriminar as sulx:onsig. 

nações de 1 em diante 
conforme as necessidades) 

15 - Encargos IDiversos 
15 .1 (discriminar as sulx:onsig­

nações de 1 em diante con­
forme as necessidades ) 

2 - Despesas de Transferências 
20 - Auxílios e Subvenções 

20.1 - Auxílios 
20.2 - Subvenções Sociais 
20.3 • Subv. Econômicas 

21 . Inativos e Pensionistas 
21.1 • Inativos 
21.2 - Pensionistas 
22 • Juros da Dívida Pública 
H - Contribuições de Previdên· 

cia Social 

24 - Outras Tansferências 
3 . Despesas de Capital 

30 - Investimentos Diretos 
30.1 - Obras Públicas 

30.10 - Projetos 
30.11 - Pess o a I de 

Obras 
30.12 - Material de 

Construção 
30.2 • Equip. e Instalações 

30.20 - (discriminar 
se fôr o caso) 

31 • Investimentos Financeiros 
3l.l - Participação em Ca­

pital de Emprêsas 
31.11 • (discriminar 

se fôr o caso) 
31.2 - Aquisições de Imó­

veis 
31.3 - Concessão de Em­

préstimos 
31.4 - Diversas Participa-

ções Financeiras 

32 • Amortiz. da Dív. Pública 
32.1 - Dívida Interna 
32.2 - Dívida Externa 

Seriam os seguintes os pas­
sos básicos para aplicação 
dessa classificação: 
1 - identificar as unidades 

administrativas respon­
sáveis pelas dotações: 

2 - identificar dentro das 
unidades administrati-
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vas as funções a reali­
zar: 

3 - apropriar dentro. das 
funções as verbas, con­
signações e subconsig­
nações, 
Exemplo: 
Diretoria do Ensino 
(unid. administrativa) 
Ensino Primário (fun­
ção a executar) 

1 - Despesas de Fun­
cionamento (verba) 

10 - Pessoal Civil (con­
signação) 
10.1 - Vencim. de 

Cargos Efet. 
(subconsign. ) 

As verbas seriam reduzidas a 
três: Despesas de Funcionamento, 
Despesas de Transferências e Des­
pesas de Capital, cada uma com 
suas consignações e subconsigna­
çõcs numeradas pelas dezenas 
(31.1 - Aquisição de Imóveis, 
Y. g.). 

f claro, por outro lado, que tal 
classificação não contempla a di­
visão legal em despesas fixas e 
despesas variáveis, mas nada impe­
de que, ao enviar a proposta de 
orçamento ao Legislativo, o órgão 
central de orçamento promova 
nova classificação, destacando as 
consignações que compr«edem a 

parte fixa, isto ·é, criada por lei 
anterior e que será, então,. votada 
sem emendas, e as que constituem 
a parte variável, não fundada do 
orçamento, e que pode ser altera­
da por emen<las dos Srs. Depu­
tados ou Vereadores.A abundância 
de classificação, desde que não 
afete a clareza do orçamento, não 
peca contra o dispositivo constitu­
cional que reserva à União a le­
gislação sôbre princípios gerais de 
Direito Financeiro. 

8. À GUISA DE CONCLUSÃO Só­
BRE A CLASSIFICAÇÃO ORÇA­
MENTARIA 

Ao finalizarmos as considera­
ções sôbre a classificação das con­
tas públicas, convém que teçamo~ 
alguns comentários, embora ligei­
ros, sôbre a classificação em geral. 

f evidente que classificar é um 
processo lógico, sem embargo d~ 
seu caráter utilitário, alternada­
mente de separação e ·de agrupa­
mento; é a busca de uma ordem 
que atenda a um quadro perma­
nente da mente humana e que sa­
tisfaça determinados requisitos do 
conhecimento das coisas. Classifi­
car contas públicas, pois, é deter­
minar um quadro dessas contas 
que, agrupadas convenientemente, 
permita o conhecimento, da sua 
destinação ou da sua origem. 
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'. Classificação é também um pro­
cesso de hierarquização de valô­
res e, na verdade, o homem co­
meçou a classificar pela hierarqui­
zação das classes sociais, pela hie­
rarquização da riqueza, do com­
portamento, da côr da pele, da lín­
gua; da religião, para mostrar as 
dissernelhanças ou semelhanças 
das propriedades ou atributos da> 
unidades competentes da classifi­
cação. Modernamente, porém, nem 
Sempre o princípio da hierarqui­
zação atende aos interêsses d'ls 
ciências políticas, especialmente no 
campo da administração pública. 

Isto, porém, não significa que 
também aqui não funcione o prin­
cípio da hierarquização de valôres. 
De fato, se se concebe o orçamen­
to como um plano diretor para dis­
tribuição de recursos limitados -
a receita pública - entre tôdas as 
atividades solicitadas pela clienteh 
do poder público, entende-se que 
as . contas públicas representativas 
dessas atividades, devem ser hi:­
rarquizadas para mostrar os valô­
res 'mais eminentes e que devem 
ser atacados com mais urgêncIa. 
Não obstante, necessário se faz 
compreender que os valôres em 
administração pública trazem. em 
si uma concepção intrínseca de 
arordo com as necessidades. eoleti­

. vas a serem atendidas, mas sofrem 

a pressão de fatôres extrínser-1lS 
como o fenômeno político, por 
exemplo. Assim, podemos julgar 
de grande utilidade um programa 
de educação, mas a pressão de gru­
pos pode forçar o govêrno para um 
programa de assistência social a 
trabalhadores analfabetos, ou a 
pressão internacional pode condu­
zir o govêrno a desviar grandes 
somas para a defesa nacionaL Mes­
mo quando um govêrno municipal, 
digamos, se decide por um pro­
grama de educação, restam ainda 
alternativas entre os vários tipos de 
educação que podem ser levados a 
cabo por êsse govêrno: educação 
primária até aos dez anos, até aos 
nove? Poderá o Município forne­
cer educação secundária e técnica? 
Poderá o Município emprestar li­
vros aos alunos? Que tipo de es­
colas poderá o Município cons­
truir? Alguma atividade extra-es­
colar? 

Vê-se, embora o exemplo não 
esgote a matéria, a complexidade 
das decisões que um govêrno é s0-

licitado a tomar. As contas públi­
cas e Sua classificação devem aju­
dar o administrador na, h,ierarqui­
zação das atividade que é chamado 
a exercer em benefício das popula­
ções que pagam tributo. 

Uma vez porém estabelecido o 
plaOQ diretor, não se .. traJ:.a. mais de 



hierarquização, senão de levar o 
plano a cabo, executá· lo com ec0-

nomia e eficiência, pois daí para 
diante, como diria Gladstone, a 
despesa pública expressa uma. di· 
retriz, uma. política que deve ser 
seguida pelo Govêmo. 

Nem sempre, na história das Fi· 
nanças Públicas se deu grande imo 
portância ao problema. da classifi· 
cação orçamentária. SOmente após 
a Segunda Guerra Mundial, com 
OS estudos do Departamento Eco­
nômico das Nações Unidas é que a 
classificação das contas públicas 
passou a ser discutida com caráter 
mais científico. Foi, então publica­
do o trabalho que, hoje constitui 
o Caderno de Administração Pú­
blica de número 52 sob o título 
de CJa.r.rificação das Contas Gover­
namentais e EstrlltllN do Orçamen-
10, da Escola Brasileira de Admi­
nistração Pública, da Fundação Ge­
túlio Vargas. 

Os objetivos básicos da classifi­
cação orçamentária podem ser re­
sumidos nos seguintes: 
1 - permitir a formulação de pro­

gramas de trabalho, com a hie­
rarquização das atividades g0-
vernamentais; 

2 • facilitar a votação e a aprova­
ção do orçamento pelos Legis-
1ati~, determinando-se, afinal, 
em face·da hierarquização feita 

pelo Executivo, que planos se· 
rãoexecutados; 

3 - permitir a execução dos pro­
gramas aprovados; 

4 - facilitar o contrôle e a fixação 
de responsabilidades dos admi­
nistradores; 

5 - permitir a análise das atividades 
governamentais, não somente 
por sua natureza econômica, 
mas também a análise das rea­
lizações dos programas; 

6 - no que tange primordialment~ 
à receita, verificar as fontes de 
que a administração dispõe 
para o financiamento de seus 
programas e a produtividade 
atual e possibilidades futuras 
dessas fontes. 

Quanto aos atributos ou proprie­
dades que devem presidir à classi­
ficação das contas públicas, há que 
distinguir os seguintes: 
1 - A U 11idatk de AdmNlislNIfãO: 

as contas públicas devem ser 
criadas e agrupadas de modo 
que mostrem as receitas e des­
pesas de determinada unidade 
administrativa, podendo-se as­
sim fixar a responsabilidade da 
chefia pelos dinheiros públicos 
e pela execução dos serviços, 
além de precisar o custo admi­
nistrativo; 

2 - Pelo tllribldO ftmcio1Jtl/:as c0n­

tas públicas serão criadas e 
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agrupadas de modo a permitir 
ao administrador formular e 
(:xecutar seus programas de tra­
balho, especificados por fun­
ções, atividades e elementos de 
trabalho, bem como os meios 
de que dispõe para financiar 
tais programas; 

3 - pelo atributo e,ct>nômicO: nesse 
caso, as contas públicas serão 
criadas e agrupadas de modo 
que mostrem a participação do 
setor público no processo eco­
nômico nacional e compará-lo 
com o setor privado da mesma 
economia, sua contribuição para 
o processo inflacionário ou de­
flacionário, sua intervenção atra­
vés dos investimentos, bem 
como o volume da pressão fis­
cal, ou seja, o valor da parcela 
da renda nacional absorvida 
pelo gO"lrno através da tribu­
tação; 

4 - POr elemetn/o de despesa a nos­
so ver, não temos aqui urna clas­
sificação propriamente dita, mas 
o próprio fato gerador da conta 
pública - o elemento, a uni­
dade de despesa que se agrupa 
dentro daqueles três critérios 
acima. 

Devemos, ainda, observar que os 
critérios apresentados acima não 
se excluem mutuamente. De fato, 

é possível - e até desejá~ 
- classificar por unidade admi­
nistrativa e, em seguida, pelos atri­
butos funcional econômico, para, 
por fim, discriminar os elementos 
de despesa. 

O Dec.-Iei 2.416 fêz urna ten­
tativa de classificar as contas pú­
blicas por unidade administrativa 
e por atributo funcional; o Substi­
tutivo por unidade administrativa 
e por atributo econômico. Para o 
Prefeito Municipal, para os Ve­
readores, é evidente que a classi­
ficação que distribua os elementos 
de despesa por unidade adminis­
trativa e por função (ou serviços 
na terminologia do Dec.-Iei 2.416) 
atenderá tr.elhor à chreza do orça­
mento municipal. 

Ao finalizar êsses comentários, 
devemos lembrar que qualquer es­
quema de classificação de contas 
públicas é condicionado pelo am­
biente intelectual de sua época, de 
modo que não há nem pode haver, 
uma classificação única e imutável, 
pois cada geração utilizando os c0-

nhecimentos das anteriores, cria 
sua própria classificação a partir 
dos elementos que lhe estão ao al­
cance de modo a satisfazer suas ne­
cessidades e interêsses peculiares. 

A classificação das contas públi­
cas completa-se com a estrutura do 
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orçarnent{), 'que é O ananjo das 
contas devidamente classificadas e 
sua apresentação formal a fim de 

facilitar· a cómpreensãodo- orça­
mento e dar lógica à sua apresen­
tação. 



CAPÍTULO V 

APRESENTAÇÃO DO ORÇAMENTO 

1. Discriminação - 2. Demonstrativos - 3. 
Mutações patrimoniais - 4. Codificação - 5. 
Padronização - 6. A lei orçamentária - 7. A 
incidência da receita - 8. Operações de cré­
dito - 9. Balanço - 10. Publicação - 11. 
Serviços industriais - 12. EstrlÃtura do orça-

mento municipal 



I • DISCRIMINAÇÃO 

"§ 5 - A discriminação das 
despesas, feitas na conformida­
de do parágrafo anterior, deverá 
figurar no corpo do orçamento 
ou em quadros anexos." 

Vemos nesse dispositivo a au­
torização para a separação da "Lei 
Orçamentária" e do "Documento 
Orçamentário", tal como já proce­
de o Govêrno Federal e alguns Es­
tados e Municípios. Isto permite 
maior flexibilidade na apresenta­
ção da estrutura do orçamento pú­
blico, conforme apresentaremos no 
final do capítulo. 

Gostaríamos, com grande em­
penho, de chamar a atenção dos 
funcionários municipais para êsse 
dispositivo, pois que os orçamen­
tos das nossas edilidades são apre­
sentados em amontoados de núme­
ros, sem separação entre lei, do­
cumento e anexos, sob a alegação 
de que o Dec.-lei 2.416 manda as­
sim, quando, na verdade, foi dei­
xada plena liberdade aos elabora-

dores dos orçamentos muruapais, 
com a alternativa referida no pará­
grafo aqui comentado. Já é tempo, 
portanto, de que os Municípios 
brasileiros tirem melhores conse­
qüências da leitura do Dec.-lei 
2.416/40, que, mesmo com 20 
anos de existência, ainda pode ser­
vir a uma boa administração finan­
ceira, desde que seus aplicadores 
o estudem, formem grupos de de­
bates de caráter teórico para busca 
de soluções práticas e, sobretudo, 
fiquem não adstrito à letra rígida 
da lei. 

Está bem claro, portanto: o 
parágrafo qJlinllO do artigo primei­
ro do Dec.-ki 2.416/40 permite 
a apresentação da discrimilklfão 
das despesas em q1ldáros anexos. 

Incidentemente, não nos parece 
também que tal disposição sôbre a 
apresentação das contas públicas 
seja norma geral de !Direito Fi­
nanceiro, cuja competência de le­
gislação pertence à União, na for­
ma da letra b) do inciso XV do 
artigo quinto da Constituição Fe­
deral. 
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2. OEMONSTRAÇOES 

"Art. 29 - O orçamento ob­
servará, na sua parte formal, o 
modêlo, do anexo nÇ 1; e será 
;lcompanhado das demonstrações 
seguintes: 

1 - demonstração da receita pela 
sua incidência; 

2 - demonstração da despesa pe­
los seus elementos nos órgãos 
administrativos; 

3 - demonstração da despesa pe­
los seus elementos em cada 
serviço; 

4 - demonstração da despesa por 
serviço em cada órgão admi­
nistratiyo." 

:este artigo, com seus dois pará­
grafos, no nosso entendimento, são 
daqueles que não consubstanciam 
norma geral de Direito Financeiro, 
uma yez que não pode ser norma 
geral de Direito Financeiro a for­
ma de apresentação do documento 
orçamentário. Para nosso entendi­
mento, portanto, as Municipalida­
des são liyres de apresentar o do­
cumento orçamentário de qualquer 
outra forma, mesmo porque o mo­
dêlo do anexo 1 está ultrapassado. 
Com a apresentação da série de 
demonstrativos pedidos acima, a 
lei orçamentária pode ser reswnida 

e conter apenas os valôres globais 
que, por sua vez, serão desdobra­
dos nos demonstrativos. 

3. MUTAÇOES PATRIMONIAIS 

Outra falha do anexo 1 é, sem 
dúvida, a coluna de "mutações pa­
trimoniais": Sabemos que tal co­
luna não é muitas vêzes utilizada 
na prática. Ademais, teoricamente, 
ela não tem razão de ser. À con­
tabilidade cabe, sem dúyida, indi­
car no fim do exercício através da 
conta de resultado e do balanço 
as mutações que o patrimônio pú­
blico possa ter sofrido em decor­
rência da execução orçamentária. 
Jamais, porém, será essa uma fun­
ção do orçamento. 

:É evidente que tal coluna nas­
ceu porque, na época, o orçamen­
to era visto unicamente na sua 
função financeiro-contábil, como 
peça central do processo das fi­
nanças públicas e, principalmente, 
como um instrumento de auxiliar 
da contabilidade, idéia essa, hoje, 
inteiramente ultrapassada, pois o 
orçamento é visto essencialmente 
como um plano de trabalho, um 
programa a executar: "um plano 
que expressa em têrmos de di­
nheiro, para um período de tem­
po definido, o programa: de ope-
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rações do govêrno e os meios de 
financiamento dêsse programa".(23) 

Tanto a coluna "mutações pa­
trimoniais" tem uma finalidade es­
tritamente contábil que o Conse­
lho Técnico de Economia e Finan­
ças nas "Instruções para a Codi­
ficação dos Orçamentos" determi­
na que: 

MUTAÇOES PATRIMONIAIS 

(Receita) - Na coluna "Muta­
ções Patrimoniais" serão lançadas 
as quantias que corresponderão à 
Receita recebida simultâneamen-
te à saída de um bem ou valor 
patrimonial ou à formação de 
uma dívida. 

EXEMPLO DE MUTAÇOES 
PATRIMONIAIS (Receita) -
Cobrança da Dívida Ativa, Alie­
nação de Bens Patrimoniais, Re­
sultados de Operações de Cré­
dito etc. 

MUT AÇOES PATRIMONIAIS 

(Despesa) - Nessa coluna se­
rão inscritas as quantias despen­
didas em troca da entrada para 
as repartições estaduais ou mu­
nicipais de valôres, bens imó­
veis, móveis ou gastos para ex­
tinguir qualquer passividade. 

EXEMPLO DE MUTAçoES 
PATRIMONIAIS (Despesa) -
Aquisição, construção e recons­
trução de imóveis, amortização de 
dívidas e aquisição de material 
permanente. 
Com a moderna classificação or­

çamentária, separando bem nitida­
mente as receitas por suas fontes 
(V. Capítulo 111, item 7) e as des­
pesas de custeio (ou de funciona­
mento) das de capital, (V. Capí­
tulo IV, item 7), isto é, aquelas 
que, em geral, trazem aumento ao 
patrimônio público ou concorrem 
para a melhoria do bem-estar das 
populações, não vemos a utilidade 
dessa coluna. 

À contabilidade, sim, repetimos, 
compete determinar, no fechamen­
to de cada exercício, tais mutações, 
pois que são retrospectivas e não 
prospectiyas, tal como é o progra­
ma de trabalho que uma Prefeitu­
ra Municipal de"e apresentar aos 
seus munícipes. 

Quanto às demonstrações exigi­
das pelo artigo 2"', ora comentado, 
nada temos a acrescentar, porque 
julgamos que quanto maiores fo­
rem os elementos esclarecedores da 
Lei Orçamentária, mais clara esta 
será. 

(23) Allen D. Manvel, op. cit., pág. 1. 
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4. CODIFICAÇÃO 

"§ 19 - Para numeração das 
denominações de receita e despe. 
sa, classificada esta por serviços e 
elementos, fica adotado o sistema 
decimal constituindo um código 
geral e obrigatório, de quatro ai· 

. garismos, quer para a receita, quer 
para a despesa, nos têrmos do 
anexo n9 2. Esse código será usado 
de conformidade com as Instruções 
expedidas pela Secretaria do Con· 
selho Técnico de Economia e Fi· 
nanças, do Ministério da Fazenda. 

§ 29 - O código geral não 
prejudica a adoção de códigos lo· 
cais, se forem julgados necessá· 
rios para a discriminação das ruo 
bricas da receita e a especificação 
das dotações da despesa." 

O Dec.-Iei 2.416 no seu anexo 
1, estabeleceu dez funções codifI· 
cadas de O a 9, para a despesa: 

8 - Despesa 

O - Administração Geral 
1 - Exação e Fiscalização Fi. 

nanceira 

2 - Segurança Pública e As· 
sistência 

3 - Educação Pública 

4 - Saúde Pública 

5 - Fomento 

6 - Serviços Industriais 

7 - Dívida Pública 
8 - Serviços de Utilidade Pú 

blica 
9 - Encargos Diversos. 

IXntro dessas dez funções (va. 
mos abandonar a terminologia 
"serviço"), o Dec.-Iei 2.416 esta· 
beleceu dez subfunções em ativi· 
dades dentro das quais, então, de· 
vem ser apropriados os cinco ele· 
mentos do parágrafo quarto. Te· 
ríamos, então: 

Divisão de Fazenda (Unidade administrativa) 

8.1 - Exação e Fiscalização Financeira (Função) 

8. 1. 2 Sen'iços de Fiscalização (Subfunção) 

8. 1 .2. O Pessoal Fixo (Etem. de despesa) 

8.1.2.1 Pe5soal Variável 
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8. 1 .2 .2. Mat. Permanente 

8. 1 .2 . 3. Mat. de Consumo 

8. 1 .2.4. Despesas Diversas 

Outro exemplo: 

8 - Despesa 

Diretoria do Ensino Primário (Unidade administrativa) 

8.3 - Educação Pública (Função) 

8.3.6 Inspeção (Subfunção) 

8 . 3 . 6 . O Pessoal Fi..xo 

8.3.6.1 Pessoal Variável 

(Elem. de despesa) 

8 . 3 .6. 2 .Mat. Permanente 

8. 3 .6. 3 Mat. de Consumo 

8 . 3 .6.4 Despesas Diversas 

o assunto de codificação das 
contas públicas, contudo, merece 
um pouco mais de nossa atenção 
na parte da receita. De fato, na 
tentativa de uma codificação deci­
mal, na realidade, foi obtida, ape-
nas, uma codificação assimétrica. 

Enquanto para as contas de receita 
foram reservados sete algarismos, 
deu-se à conta genérica de "<ks­
pesa" simplesmente o algarismo 8. 

Vejamos o quadro da página se­
guinte: 
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CODIFICAÇÃO 

I Q 0-3 (') 1 (JQ ",I, 
I ~ ~ ~ l~f:l DENOMINAÇAO 

I 3 õ 2"! o ':"\ 
I õ I t 

DESPESA ............... I 8 I I I 
RECEITA ............... I SjCod·1 I I 

REC. EXTRAORD. . ... I I 6 I I 
REC. ORDINARIA .... I I S/Cod. I I ! 

Receita tributária ..... I \ I S/Cod. \ I 
Impostos .......... I \ I I O I 

Impôsto Territorial! I ! ! I O. 11 . 1 
Taxas ............. 1 I ! I 1 I 

Taxa de Expediente I I I I I 1. 2 1. 4 
Receita Patrimonial ... I I I 2 I I 

Renda Imobiliária .. I I I I? I 2.01. O 
Aluguéis ........ I I I I I ? 

Receita Industrial .... I I I 3 I 
Comunicações ...... I I I I? I 3.02 . O 

Tarifa de Telefones I I I I I ? 
Receitas Diversas ..... I I I 4 I 

Receitas de Merca-I I I I I 
dos, Feiras e Mata- 1 I I I I 
douros .......... I I I I? I 4. 11 . O 

I I I I I 
A assimetria da codificação atri­

buída às contas pelo 2416/40 fica 
perfeitamente patenteada no qua­
dro acima. Com efeito, enquanto 
tôda a despesa está codificada pelo 
número 8, à receita não foi atri­
buído código. 

Mesmo, porém, dentro da RE­
CEIT A a assimetria é revelada de 

modo claro. Basta notar que para 
o capítulo de receitas denominado 
RENDA TRIBUTARIA (o mais 
importante aliás do elenco das re­
ceitas públicas), não foi atribuído 
qualquer número, ao passo que o 
foi para os três outros capítulos 
que lhe correspondem: Receita Pa­
trimonial. Receita Industrial e Re-

L-___________________________________ __ 
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ceitas Diversas (guardamos a mes­
ma terminologia do 2.416/40 
- embora disséssemos melhor: 
Renda Tributária, Renda Patrimo­
nial, Renda Industrial e Rendas 
Diversas). 

Verifica-se ainda que o 2.416 
classificou como elemento simples 
de receita, ou conta (ou rubrica 
na terminologia do DASP) o que, 
na realidade, é composto, devendo 
ser tratado como um parágrafo. 
E o caso de "Renda Imobiliária" 
e de "Comunicações". Não há dú­
vida de que a codificação do 
2.416/40 é sofisticada. Pretendeu­
se ali determinar com o primeiro 
algarismo a natureza da receita, 
com o segundo e o terceiro a es­
pécie e com o quarto, a incidência. 
Porém, não é um código que sirva 
à mecanização, por isto o próprio 
Decreto permite a adoção de códi­
gos locais. 

O DASP adota um código de 
dez (10) algarismos, com a signi­
ficação seguinte: 

<: '" '" '" ..8 '" 
<:"l 

F-< ..9 <;) 

'" <-:I os '" c:: - .2 ... '..J <-:I r..t.l o 
] e:.o .;:: IV 

U 'õ... '("S ..a ,5 os 
r..t.l 0$ 

... 
;:l ..a 

f:::: 0$ ;:l 
~ U Il.. ~ <: VJ 

O O O 00 O 00 00 

~ evidente que, na prática, os 
zeros são substituídos por números 
de acôrdo com um plano de contas 
preestabelecido. 

Outro tipo de codificação, mais 
simples e que se presta admiràvel­
mente à mecanização, é o que vem 
apresentado, para a receita no Ca­
pítulo III, parágrafo 7 e, para a 
despesa, no Capítulo IV, também 
parágrafo 7. 

,. PADRONIZAÇÃO 

Um código geral justifica-se a 
fim de facilitar a padronização 
dos orçamentos. Devemos confes­
sar que somente entendemos pa­
dronização dos títulos gerais, por­
que compreendemos o orçamento, 
como um plano de trabalho, ex­
presso em têrmos de função e de 
atividade a ser executado pelos go­
vernos. 

Ora, como as funções estaduais 
e municipais, especialmente num 
regime federativo, não são idênti­
cas, não se justifica, de modo al­
gum, uma padronização única para 
os orçamentos dos Estados e dos 
Municípios. Isto é uma aberração. 
Infelizmente, o projeto de lei de 
reforma do Dec.-Iei n9 2.416, em 
curso no Senado (n9 38/52), peca 
pela mesma solução. Ou a Lei 
será muito sumária, ou devem ser 
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promulgados dois instrumentos le­
gais: um para os Estados e outro 
para os Municípios. Os problemas, 
as funções, as atividades são dife­
rentes. Não se compreende, pois, 
uma só padronização. 

Mesmo entre os Municípios, a 
padronização nos sabe a qualquer 
coisa de ditatorial, de excessiva 
centralização, mal de que tanto pa­
dece o Brasil. Por que padronizar 
os orçamentos - entendidos êstes 
como plano de trabalho, como, 
programa a executar - de Belém 
do Pará, de Pôrto Alegre, de Poços 
de Caldas, para citar três cidades 
com problemas inteiramente dife­
rentes? 

Houve tempo, no Brasil, que 
se pretendeu padronizar tudo: o 
mesmo programa de ensino para 
todo o país, sem a menor consi­
deração de que a cultura deve 
atender às necessidades de prepa­
ração de fôrça de trabalho de uma 
região econômica. Padronizaram-se 
e.té os nomes das cidades brasi­
leiras, desprezando-se as tradições 
que formam a base da vida local. 

Padronizar orçamentos no Bra­
sil, país com regiões econômicas 
as mais diversificadas, não faz o 
menor sentido. Mas há grandes 
nomes que divergem de nossa opi­
nião e se batem denodadamente 
pela padronização. 

Quando nos referimos contrària­
mente à padronização, fazêmo-lo 
no sentido excessivo do Dec.-lei 
n9 2.416. Compreendemos, tão-sô­
mente, a padronização nos títulos 
gerais como dissemos acima, dei­
xando aos Municípios inteira li­
berdade de iniciativa na criação 
de suas contas. 

De certo modo compreende-se 
que, em 1940, se pretendesse uma 
padronização geral de vez que fal­
tava aos funcionários municipais 
e estaduais melhor grau de instru­
ção capaz de levar a bom têrmo 
uma sadia administração financei­
ra, e faltavam-lhes, sobretudo, os 
meios de obtenção dessa cultura. 
O Brasil já venceu essa etapa e 
vai desenvolvendo a passo firme 
a cultura especializada, especial­
mente depois da criação dos cur­
sos de administração da Escola 
Brasileira de Administração PÚ­
blica, do DASP, das Escolas de 
Comércio, das Faculdades de Gm­
cias Econômicas, Atuariais e Con­
tábeis, espalhadas por todo o país. 
E, sobretudo, dispõe, hoje, do Ins­
tituto Brasileiro de Administração 
Municipal, dedicado especialmente 
à busca de soluções racionais para 
os problemas de nossas edilidades. 
Desapareceu, portanto, êsse moti­
vo de padronização minuciosa. 
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~ claro que a padronização, 
adotada e aplicada anual e sis­
temàticamente, coordenando to­
dos os orçamentos e todos os 
balanços, permite uma compara­
ção das receitas e despesas das co­
munas brasileiras. Esta é, sem dú­
vida, uma razão ponderável. Mas 
isto pode ser feito nos títulos ge­
rais acima propostos. Fazê-lo nas 
minúcias requer equipe e equipa­
mento dispendiosos e os resulta­
dos serão sempre incertos. Ade­
rnais, o importante não é compa­
rar receitas e despesas em têrmos 
de moeda, mas à base de realiza­
ção dos programas substantivos_ 
Isto nunca se fêz no Brasil, a me­
nos que desconheçamos tais esta­
tísticas. 

Há outro motivo, de ordem eco­
nômica, que justifica a padroniza­
zação, mas apenas, também, dentro 
dos títulos gerais. Esse motivo 
é saber através das somas de 
todos os orçamentos municipais, 
estaduais e federal, qual a contri­
buição do setor público para a 
formação do produto nacional. As­
sim, por exemplo, se pudermos 
somar tooas as "Rendas Tributá­
rias" previstas para cada exercício 
poderemos saber quanto os gover­
nos, por seu poder de tributação, 
estão retirando do setor privado. 
A soma de tôdas as "Rendas In-

dustriais" dará o montante da par­
cela da renda nacional produzida 
dentro do próprio setor público, 
pela prestação de serviços ou quan­
tidades de bens postos à disposi­
ção do público. Na despesa, a 
soma de tôdas as "Despesas de 
Custeio" (ou de funcionamento) 
mostrará quanto o govêrno está 
gastando para a execução de suas 
tarefas de rotina no Brasil inteiro; 
a soma das "Despesas de Trans­
ferência", quanto da economia pú­
blica o govêrno está transferindo 
para o setor privado ou para ou­
tros governos, possibilitando uma. 
redistribuição da riqueza nacional. 
A soma de tooas as parcelas cor­
respondentes a "Despesas de Ca­
pital" indicará a participação do 
govêrno nos investimentos e ou­
tros tipos de intervenção na órbita 
econômica, podendo-se apurar a 
formação de capital no setor pú­
blico da economia. 

Mesmo aqui, porém, como já 
dissemos, não "emos necessidade 
de padronização excessiva, mas 
apenas dos títulos gerais, para, 
facilitando o trabalho, possibilitar 
sua mais perfeita execução, mesmo 
porque muito dêsses dados podem 
ser tirados dos balanços segund() 
a técnica utilizada para o cá1cu1() 
da renda nacional. 
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Os exemplos de padronização 
que nos são da.dos pela contabili­
dade, como, por exemplo, a padro­
nização dos balanços das socieda­
des por ações, na forma do De­
creto-Iei n9 2.627, de 26-9-1940, 
indicam sempre e apenas padro­
nização de títulos gerais. 

Ao apresentarmos, anteriormen­
te, a classificação da receita e des­
pesa incluímos um código que 
pode ser tomado como base para 
a codificação local, em substituição 
ao atual, que não mais atende as 
exigências de mecanização dos 
processos orçamentários e contá­
beis. (V. nos capítulos III e IV 
o parágrafo 7.) 

6. A LEI ORÇAMENTARIA 

"Art. 39 - A lei orçamentária 
não conterá dispositivo estranho à 
receita prevista e à despesa fixa­
da para os serviços anteriormente 
criados, excluídas de tal proibição: 

1 - a autorização para a aber­
tura de créditos suplemen­
tares e operações de cré­
dito por antecipação de 
receita. 

2 - a aplicação do saldo ou 
o modo de cobrir áefidl. 

o artigo contém, de fato, nor­
ma geral de Direito Financeiro, 
tanto que o instituto da exclusivi­
dade orçamentária está regulado 
na própria Constituição Federal, 
ex-vi de seu artigo 73, parágrafo 
primeiro, convindo, aliás, transcre­
ver a redação da Constituição, por­
que esta prevalece sôbre a do 
Dec.-Iei n9 2.416. 

"§ 19 - A lei de orçamento 
não conterá dispositivo estranho à 
previsão da receita e à fixação da. 
despesa para OS serviços anterior­
mente criados. Não se incluem 
nessa proibição: 

I - Autorização para abertu­
ra de créditos suplemen­
tares e operações de cré­
dito por antecipação da 
receita; 

11 - A aplicação do saldo e o 
modo de cobrir o de­
ficit. 

:Este artigo reforça a convicção 
de que o Dec.-lei 2.416 facilita 
a apresentação do orçamento com 
a lei e o documento, constituído 
êsse pelos anexos e não na forma. 
que vem sendo atualmente feita. 

O dispositivo acima transforma 
em norma legal o princípio orça­
mentário da exclusividade, que é 
um corolário do princípio da uni-
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versalidade. De fato, por êste úl­
timo, tõda a matéria financeira 
deve sofrer o processo orçamentá­
rio e, contràriamente, o orçamento 
deve conter apenas matéria finan­
ceira. Sebastião Sant' Ana e Silva 
coloca tal princípio entre as re­
gras de técnica legislativa. Diz o 
autor: 

"O princípio tem por objetivo 
disciplinar a votação do orçamen­
to nas assembléias legislativas, im­
pedindo que elas se utilizem de 
um processo legislativo mais rá­
pido e sujeito a prazos fatais, para 
conseguirem a aprovação, sem 
maior exame ou discussão, de me­
didas estranhas à matéria finan­
ceira" (24) 

O princípio da exclusividade, 
apareceu no Direito brasileiro, pela 
prImeira vez, na reforma constitu­
cional de 1926 e eliminou as cha­
madas caudas orçamentárias, que 
significam a introdução de matE­
ria estranha às finanças públicas 
na lei orçamentária. Como salienta 
Sant' Ana e Silva, a aplicação do 
princípio no Brasil tem sido por 
demais rigorosa, tornando impossí­
vel fazer do orçamento um ade­
quado instrumento de política fis­
calou de reformas tributárias. 

No nosso entender, porém, a 
dificuldade apontada pelo ilustre 
mestre decorre mais do princípio 
geral de finanças públicas adotado 
no Brasil, segundo o qual o orça­
mento não pode criar ou aumentar 
impostos novos, nem criar servi­
ços. Só a lei ordinária, não a or­
çamentária, poderá fazê-lo. ísse 
princípio cerceia o administrador 
de, na oportunidade da votação 
do orçamento, usá-lo como instru­
mento de intervenção do Estado 
no setor privado para orientar os 
im'estimentos, por exemplo. No 
Brasil, somente por lei especial se 
poderá conseguir êsse objetivo, o 
que dá ao orçamento público o 
aspecto de mero quadro de re­
ceitas e despesas, ao contrário da 
Grã-Bretanha onde a votação do 
orçamento é oportunidade para o 
estabelecimento de diretrizes novas 
na receita como na despesa. 

No entanto, é importante obser­
,'ar tal contradição, segundo a qual 
a lei ordinária pode abrir créditos 
especiais, verdadeiros orçamentos 
paralelos, quando na Constituição 
está inscrito o princípio da uni­
dade, ou unicidade orçamentária, 
como escreve o Ministro João Lyra 

(24) Sant'Ana e Silva, 01'. cit.) pág. 31. 
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Filho. (25) Isto sem falar nos cré­
ditos suplementares e até ex­
traordinários. Os créditos extra­
ordinários, se usados dentro dos 
limites constitucionais, podem ser 
entendidos, mas os suplementares 
denotam apenas falta de boa téc­
nica de previsão da receita e da 
despesa a despeito da inflação de 
preços. 

Concluímos, com um pouco de 
desalento que, no Brasil, os prin­
cí pios orçamentários, mesmo ins­
critos nas Constituições, não são 
cumpridos, como o da unidade, 
que desaparece inteiramente ante 
os créditos especiais sem falar, no 
que tange ao orçamento federal, 
na receita dos ágios cambiais, no 
impôsto sindical e outros que uma 
pesquisa mais profunda revelará, 
dando lugar, assim, a uma falta 
de comando central em matéria tão 
importante como as finanças pú­
blicas. 

Para melhor conhecimento do 
que foram as caudas orçamentá­
rias no Brasil, recomendamos ao 
leitor a publicação do DASP 
- Serviço de Documentação: O 
V i'Io, Aspectos Constitucionais do 
Orçamento, onde são transcritas as 
razões de veto do Presidente Epi-

(25) Lyra Filho, op. cit .• 

tácio Pessoa à Resolução do Con­
gresso Nacional que fixava a des. 
pesa para o exercício de 1922 e 
o parecer do Deputado Afrânio de 
Mello Franco, como relator na 
Comissão de Constituição e Jus­
tiça da Câmara dos Deputados 
sôbre o projeto n9 2, que fixava 
a despesa geral da República para 
o mesmo exercício. Dita publica­
ção contém ainda a Mensagem de 
convocação extraordinária do Con­
gresso Nacional para deliberação 
sôbre o veto oposto à Resolução 
que fixava o orçamento da des­
pesa para aquêle exercício de au­
toria ainda do Presidente Epitácio 
Pessoa. ~ uma peça de valor não 
somente histórico, mas também ju­
rídico, político e de técnica legis­
lativa. 

7. A INCID!NCIA DA RECEITA 

.. § 19 - As denominações da 
receIta devem revelar, e, se pos­
sível, precisar, a incidência e o 
seu objetivo." 

O artigo contém uma regra para 
a nominação das contas de recei­
ta. É um problema de técnica e 
não precisaria constar de wn di­
ploma legai. Só à guisa de comen-
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tário, vale apenas notar que no 
parágrafo onde se diz "e o seu 
objetivo "dever-se-ia dizer" e a 
sua fonte", pois o objetivo da re­
ceita é um só: o financiamento 
da despesa pública; esta sim pode 
ter vários objetivos: educação, 
saúde, etc. 

8. OPERAÇOES DE CRllDITO 

"29 - Não serão incluídas na 
receita as operações de crédito, 
salvo quanto às importâncias que 
possam ser previamente fixadas em 
virtude de contratos." 

:E uma contradição este pará­
grafo. De fato, se o orçamento 
é universal e uno como diz a 
Constituição, tooa a previsão de 
receita e de despesa deve estar 
nele incluída, mesmo porque o 
orçamento é ato ou lei, de pre­
visão da receita e de fixação da 
despesa no seu conceito jurídico. 
De modo que, pelos princípios da 
universalidade e da unidade, as 
operações de crédito devem figu­
rar, tanto assim que o artigo per­
mite que a lei orçamentária con­
tenha dispositivo para a aplicação 
do saldo ou o modo de cobrir o 
Jefic1t, O que normalmente deverá 
ser feito por operação de crédito. 

"§ 39 - Os totais gerais da 
receita e da despesa serão baIan­
"cados pela quantia que represer. 
tar a sua diferença e que figurará 
sob a denominação de "defiát pre­
visto" na coluna da receita, ou de 
slIperavit na coluna da receita, ou 
de "slIperatJil previsto" na da des­
pesa." 

É uma regra óbvia. Não é maté­
ria para um decreto, muito menos 
para um decret~lei, ou lei. No má­
ximo poderia figurar nas instruções 
sôbre a elaboração do orçamento 
pelo órgão central. 

Os três parágrafos, aliás, não 
constituem norma geral de direito 
financeiro e a competência para 
legislar sôbre o assunto, portanto, 
defere-se, em face à Constituição 
federal, aos próprios Municípios e 
Estados. 

xa. PUBLICAÇÃO 

"Art. 49 - O orçamento será 
publicado até o dia 30 de novem­
bro do ano anterior ao da sua 
vigência." 

A idéia contida neste artigo 
continua em vigor; porém, com a 
redação dada pela Constituição, e 
implica não na publicação no dia 
30 de novembro, mas no envio <los 
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autógrafos à sanção, podendo as­
sim a publicação ser feita depois 
do dia 10 de dezembro. (26) 

A Constituição do Estado de 
Sta. Catarina pretendeu inovar 
nesse ponto, mas o Supremo Tri­
bunal Federal, chamado a pro­
nunciar-se, considerou inconstitu­
cional, como contrário à Consti­
tuição Federal, o parágrafo pri­
meiro do artigo 36 da Constitui­
ção daquele Estado, que rezava: 

"Se o orçamento não houver sido 
enviado à sanção até quinze de 
novembro, considerar-se-á aprova­
do o texto da proposta enviada 
pelo Govêrno." 

Era uma disposição salutar pois 
que obrigava a Assembléia a vo­
tar em tempo útil o orçamento e 
não manietava a ação do Govêrno, 
obrigando-o a utilizar um orça­
mento de previsões velhas, de pelo 
menos dois exercícios, no caso de 
ser obrigado a prorrogar o em vi­
gor. ~sse dispositivo é tanto mais 
objetivo quanto se pensa em têr­
mos de despesas de capital. Real­
mente, a parte de despesas de ca­
pital deve ser cumprida no exercí­
cio e no seguinte novos programas 

serão orçamentados. Suponhamos 
que, para 1962, haja dotações para 
construção de prédios escolares e 
que, ao findar do ano, todos fo­
ram edificados. A Assembléia não 
vota o orçamento para 1963 e, 
cumprindo o dispositivo constitu­
cional, prorroga-se para êsse ano, 
o orçamento de 1962, elaborado e 
votado em 1961. Como proceder 
com os prédios escolares? Poderá 
o executivo construir outros tan­
tos prédios? E haverá necessidade 
de mais prédios? Não haveria ou­
tras necessidades a serem satisfei­
tas? Como programar dêste modo? 
O fato, porém, diante da atitude 
do Supremo, é a conformidade 
com o texto da Constituição Fe­
deral e o apêlo para que as Câ­
maras Legislativas no Brasil intei­
ro cumpram rigorosamente sua 
missão: votar, em tempo útil, o 
orçamento. 

~ste dispositivo envolve ainda 
o princípio da publicidade, ine­
rente ao próprio regime democrá­
tico, pois os atos da autoridade 
somente vigem a partir da publi­
cação. Veja-se, por exemplo, a Lei 
de Introdução ao Código Civil (ar-

(26) A redação da Constituição Federal é a seguinte: "Art. H 
- se o orçamento não tiver sido enviado à sanção até 30 de novembro, 
prorrogar-se-á para o exercicio seguinte o que estiver em vigor." 
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tigo primeiro) tanto é assim que 
a Constituição não mais falou em 
publicação que é obrigatória para 
todos os atos do poder público, 
mas em sanção. 

II. SERVIÇOS INDUSTRIAIS 

"Art. 59 - Figurarão no orça­
mento a receita e a despesa dos 
serviços industriais, salvo quando 
autônomos. 

Parágrafo único - Os órgãos 
autônomos elaborarão seus orça­
mentos de receita e despesa, obe­
decendo ao padrão previamente 
estabelecido e aprovado pela au­
toridade competente." 

Nossa impressão é a de que o 
orçamento dos serviços industriais 
deve ser elaborado, aprovado, exe­
cutado e fiscalizado à parte do 
orçamento geral da administração 
direta propriamente dita. Entre­
tanto, para garantir ao Legislativo 
pleno conhecimento da situação do 
govêrno, deve-se no orçamento ge­
ral, incluir os saldos positivos ou 
negativos dos orçamentos dos ser­
viços industriais, sendo que os or­
çamentos dêsses serviços acompa­
nharão o orçamento geral como 
anexo. 

Outra solução é a de fazer cons­
tar na receita e na despesa do 
orçamento geral a receita e a des-

pesa bruta os orçamentos dos ser­
viços industriais. Qualquer das 
duas soluções é perfeitamente exe­
qüível face às normas técnicas e 
à legislação. 

No que concerne à aprovação 
pelo Legislativo, duas hipóteses 
podem ocorrer: 

Primeira: o Legislativo não 
aprova os orçamentos dos serviços 
industriais, delegando tal poder 
ao Executivo - situação essa que, 
quando autarquizados, ocorre na 
maioria dos Estados e no Govêrno 
Federal. Neste caso, os anexos 
servirão apenas de esclarecimento 
ao Legislativo para aprovação do 
orçamento geral. 

Segunda: O Legislativo aprova 
os orçamentos dos serviços indus­
triais, situação essa que, mesmo 
quando autarquizados, ocorre no 
Rio Grande do Sul, Estado em que 
compete à Assembléia Legislativa 
a aprovação dos orçamentos das 
autarquias estaduais, ex-vi artigo 
46, cuja redação é a seguinte: 

- É da competência exclusiva 
da Assembléia: 

VII - aprovar o orçamento das 
autarquias estaduais. 
Qualquer das duas soluções é per­
feitamente exeqüível face à atual 
legislação. 
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Ao finalizar êste capítulo, apre­
sentamos exemplos de lei orça­
mentária e de estrutura moderna 
de orçamentos municipais. 

12. ESTRlITURA DO ORÇAMENTO 
MUNIOPAL 

A apresentação final do orça­
mento deve obedecer à seqüência 
seguinte: 

I - Lei orçamentária (Modê­
lo I); 

11 - Sumário do orçamento 
(Modêlo 11); 

III - Discriminação da Recei­
ta (Modelos III e IV); 

IV - Legislação da Receita 
(Modêlo V; 

V - Discriminação da Despe­
sa (Modelos VI a X). 

:e evidente que outros demons­
trativos podem ser anexados de 
modo a tornar o orçamento o mais 
inteligível possível para todos: 
Legisladores, funcionários encarre­
gados de sua execução, e público 
em geral. 



ANEXOS 



MODBLO I 

Lei n" ........ , de .... de dezembro de 19 ... . 

o PREFEITO MUNICIPAL DA CIDADE DE 
Faço saber que 3. Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1" - Fica aprovado o Orçamento Geral do Municipio de 

. . . . . . . . . . . .. para o exercicio financeiro de 19 .. " discriminado pelos 

anexos integrantes desta lei que estima a Receita em Cr$ ........ . 

.. .. .. .. .. .... (. .............................. ) e fixa a Despesa 

em Cr$ .................... (. ................................. ) 

Art. ~ - Será a Receita realizada mediante arreca.da.ção dos tri­
butos, suprimento de fundos e outras fontes de renda na fonna da 
legi.!lação em vigor e das especificações do anexo N" I, de acOrdo com 
o seguinte desdobramento: 

Rendas Tributárias .............. Cr$ 
Rendas Transferidas 
Rendas Patrimoniais ............ . 
Rendas Industriais .............. . 
Rendas Diversas ................ . 
Rendas de Mutações Patrimoniais 

Total ........................... Cr$ 

Art. 3" - A Despesa será realizada na fonna dos quadros anaU-
ticos constantes dos Anexos II a .......... e respectivos subanexos, 
conforme a discriminação seguinte: 

Poder Legislativo ................ Cr$ 
Poder Executivo ................ . 

Gabinete do Prefeito ...... ... . 



Departamento de Administração (e assim por diante, 
desdobrando-se por unidades administrativas, de acOrdo 
com o Regimento Interno da Prefeitura). 

Art. 49 - Fica. o Poder Executivo autorizado a: 
I - Efetuar operações de crédito por antecipação da Receita até 

o limite de Cr$ .................. ( ............................. ); 
n - Abrir créditos suplementares até ...... % ( ........... . 

.. ............ ) das dotações referentes às despesas fiKas constantes 
do Orçamento, a partir de 19 de abril; (1) 

m - Efetuar transferência de dotações entre subconsignações da 
mesma consignação e entre consignações da mesma verba. 

Art. 5" - A execução da Despesa variável ficará na dependência 
do comportamento efetivo da Receita, ficando o Poder Executivo 
autorizado a aprovar, por Decreto, um plano de contenção das des-
pesas orçamentárias que não sejam fiKas de até ...... % ( ....... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) . 

Parâgrafo (mico - Fica entendido que, se no decurso do exercl­
cio, a arrecadação superar a Receita prevista, poderão ir sendo libe­
radas, por Decreto do Executivo, proporcionalmente, as Despesas in­
cluIdas no Plano de Contenção. 

Art. 69 - Os órgãos próprios de Pessoal, Material, Orçamento e 
Obras da Prefeitura, sempre que necessário, movimentarão as dotaçõe. 
próprias, respectivamente de pessoal, material, encargos diversos, ob1'8.8 
e equipamentos discriminados nos quadros anallticos por unidade8 
administrativas. 

Art. 79 - Revcgam-se as disposições em contrário . 

... .... .. .. "', ...... de dezembro de 19 ... . 

O Prefeito 

(1) A percentagem a ser fiKada. no n· n do Art. 4·, deverA 
atender às necessidades de cada exercicio financeiro. A data - 19 de 
abril - é apenas exemplificativa. Pode ser outra, ou não constar data 
na Lei. Isto dá ao Prefeito liberdade para abrir créditos suplemen­
tares imediatamente, a menos que se faça. refertncia ao art. 11 do 
J>ecreto-Iei 2416/40. 



MODeLO II 

PREFEI':'URA MUNICIPAL DE .. . 

RECEITA 

Renda Tributária 
I.mpostos ..... " " .... '" .. " .... . 
Taxas .......................... . 
Contribuição de Melhoria ........ . 

Rendas Transferidas 
Transferências da União ......... . 
Transferências do Estado ........ . 

Renda Patrimonial 
Renda de Valôres Imobiliários .... 
Renda de Valôres Mobiliários 

Renda Industrial 
Renda de Emprêsas Públicas 
Rendas de Serviços Públicos 

Rendas Diversas 
IDiversas Rendas 

Rendas de Mutações Patrimoniais 
Alienações de Bens Patrimoniais 
Cobrança da Dívida Ativa .. . 
Operações de Crédito ............ . 
Empréstimos Concedidos ........ . 

Total da Receita .................... . 
Deficit (se fôr o caso) .............. . 

Tor AL DO ORÇAMENTO * ......... . 

ORÇAMENTO PARA .. . 

Cr$ 

660.000.000 
95.000.000 

100.000 

7.000.000 
15.000.000 

------

900.000 
300.000 

34.000.000 
1.400.000 

1.000.000 

2.200.000 
100.100.000 

-,-
-,-

Sumário 

Cr$ 

755.100.000 

22.000.000 

1.200.000 

35.400.000 

1.000.000 

102.300.000 

917.000.000 
-,-

917.000.000 



DESPESA 

Poder Executivo .................... . 
Da Administração Geral 

Despesas de Custeio 
Pessoal Civil ............ . 
Pessoal Militar (se houver) 
Material de Consumo ......... . 
Material Permanente .......... . 
Serviços de Terceiros .......... . 
Encargos Diversos ". . ....... . 

Despesas de Transferência 
Auxilias e Subvenções ......... . 
Inativos e Pensionistas ........ . 
Juros da Dívida Pública 
Transferências Diversas 

Despesas de Capital 
Inve!'timentos Diretos 
Investimentos Financeiros ..... . 
Amortização da Divida Pública 

Dos Serviços Industriai'S 
Despesas de Custeio ............. . 
Despesas de Transferência ....... . 
!Despesas de Capital ............ . 

Total da Despesa ................... . 
Superavit (se houver) ............ . 

TOTAL DO ORÇAMENTO .......... . 

Cr$ Cr$ 

175.000.000 
-,-

85.500.000 
13.500.000 
58.600.000 

120.000.000 

21.900.000 354.500.000 

37.000.000 
23.800.000 
1.200.000 
3.000.000 65.000.000 

129.000.000 
10.000.000 
12.200.000 151.200.000 

26.300.000 
-,-

200.000.000 226.300.000 

917.000.000 
-,-

917.000.000 

* Os algarismos contidos neste sumário e nos demon.strativOtl 
que se seguem são fictícios. 



KODtLO m 

DISORIMINAÇÃO DA REOEITA POR FONTES 

E~ficOA}4o 

RECEITA 

Renda Tributá.ria 

[mpost06 
Predial ............................ . 
Territorial Urbano ................. . 
Territorial Rural ................... . 
De Transmissão "Inter-vivos" .•.•.... 
De Indústrias e Profissões .......... . 
SObre Diversões Públicas ........... . 

Taxas 

De Expediente ..................... . 
De Segurança Pública .............. . 
De Limpeza PúbliCa ................ . 
De Aferição de Pesos e Medidas ..... . 
De Licença ........................ . 
De Serviços Diversos ............... . 

Rubrica 

190.000.000,00 
15.000.000,00 
10.000.000,00 

120.000.000,00 
300.000.000,00 

Parágrafo 

25.000.000,00 660.000.000,00 

5.000.000,00 
5.000.000,00 
3.000.000,00 
2.000.000,00 

77.000.000,00 
3.000. 000,00 ~5. 000.000,00 

Oapitulo 

Contribuição de Melhoria ............... . 100.000,00 755 .100.000,00 



Renda Patrimonial 

Renda de ValOres Imobillã.rios 

Aluguéis ........................... . 
Foros .............................. . 
Laudérnios ......................... . 

Renda de ValOres Mobiliários 

Juros de Depósitos Bancários ....... . 
Dividendos da Petrobrás ............ . 
Dividendos da RFF ................. . 

Renda Industrial 

Renda de Emprêsas Ptlblicas 

Serviço de Energia Elétrica ......... . 
Serviço de Telefone ................ . 

Renda de Serviços Ptlblicos 

Matadouros ........................ . 
Mercados .......................... . 

400.000,00 
300.000,00 
200.000,00 

100.000,00 
200.000,00 

-,-

-,-

900.000,00 

300.000,00 

34.000.000,00 34.000.000,00 

800.000,00 
600.000,00 

1.200.000,00 



Rendas Transferidas 

Trnnsferêndas da União 

Cota do ImpOsto de Renda .......... . 
Cota do Impôsto de Consumo ....... . 
Cota do Impôsto único s/Energia Elétr. 

Transferência do Estado 

Cota do Excesso de Arrecadação 
Outras Transferências do Estado 

Rendas de Mutações Patrimoniais 

Alienações de Bens Patrimoniais 

De Bens Lmóveis 
De Bens Móveis ...... . 

Cobrança da Divida Ativa 

De Impostos ....................... . 
De Taxas .......................... . 
!De Contribuições de Melhorias ...... . 
Da Renda Patrimonial .... , ......... . 
Da Renda Industrial ............... . 

Outras Dividas Ativas ................. . 

Operações de Crédito ................... . 

EmpréstLmos Concedidos ................ . 

2.50.0..0.0.0.,0.0. 
3.50.0..0.0.0.,0.0. 
1.0.0.0..0.0.0.,0.0. 

10..0.0.0..0.0.0.,0.0. 

7.0.0.0..0.0.0.,0.0. 

5.0.0.0..0.0.0.,0.0. 15.0.0.0..0.0.0.,0.0. 22.0.0.0..0.00,0.0. 

2.0.0.0..0.0.0.,0.0. 
20.0..0.0.0.,0.0. 

90. . 0.0.0. . 0.0.0..0.0. 
10..0.0.0. . 0.0.0.,0.0. 

-,-
-,-
-,-

2.20.0..0.0.0.,0.0. 

10.0..0.0.0.,0.0. 10.0. .10.0..0.0.0.,0.0. 10.2.30.0..0.0.0.,0.0. 

-'-

-,-

916.0.0.0..0.0.0.,0.0. 



Rendas Diversas 

Diversas Rendas 

;M:ultas ..........•............•....••. ,. 
Contribuições Diversas ............. . 
Eventuais .......................... . 

TOTAL DA RECEITA ..................... . 

500.000.00 -.-
500.000,00 1.000.000.00 1.000.000.00 

917.000.000,00 

OBS.: - 1i:ste modêlo poderá ser desdobrado em outros. conforme a necessidade de demonstrar 
a origem mais detalhada da Receita Municipal. 
Todos os modelos desenhados têm caráter exemplificativos. Não se espere encontrar 
soluções padrões para todos Os assuntos neflte trabalho. Há apenas indicações. Multo 
se requer da capacidade imaginativa de cada um em seus trabalhos diários a fim de 
que sejam encontradas as soluções ma!" adequadas aos casoS' especificos. 



},{ODtLO V 
LEGIBLAÇAO DA RECEIT Â 

Não se faz necessário transcrever a legis1a.çl.o referente à receita, 
artigo por artigo, como, aliás, temos visto em vários orçamentos mu­
nicipais, principalmente do Estado de Pernambuco. 

Desde, porém, que a lei orçamentária faz referência. à legisla.ção 
da receita (artigo segundo), necessário se torna., para conhecimento 
dos contribuintes, indicar qual é essa. legislação. 

Para. tanto, pode-se utilizar o modêlo que apresentamos abaixo. 
A ima.g1na.ção criadora. do funcionário poderá desenvolver nOvo tipo 
de apresentação. 
RENDA TRIBUTARIA 

IMPOSTO 
ImpOsto Territorial Urbano 

Lei ~ ~, de 30-11-1960 
Lei N~ 502, de 23-5-1961 
Lei N~ 513, de 2-6-1961 

Decreto N· 2.961, de U-12-
1960 

TAXA 
Taxa de Expediente 

Lei N. 420, de 30-11-1960 

RENDA PATRIMONIAL 

Código Tributário do Munic1pio 
Altera. a. aliquota do impOsto 
Isenta do impOsto os imóveis que 
especifica. 
Aprova o regulamento para. lança­
mento e cobra.nça. do impOsto 

Código Tributário do Munic1pio 

RENDA DE VALORES IMOBILIARIOS 
Aluguéis 

Decreto N. 1.815, de 16-8-
1951 

Estabelece nonnas para. 10C&çi0 
.de próprios municipais 

Assim por diante, abrangendo tOda a legisl&çã.o municipal sObre 
a receita. Nada. impede que seja citada. também a legislação federal 
e estadUal que, por qualquer motivo, se relacione com a receita do 
Municipio. 

Parece-nos mais objetivo e facilita. a. consulta, a. indica.çA.o da re­
ceita por seus elementos, embora. isto obrigue a repetição de lei já 

anterionnente indicada. 
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MootLo VI 
DISCRIMINAÇ..r.O DA DB8PESA 

PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTAlUA 

GABINETE DO PREFEITO .......... 
SECRETARIA DE AD~STRAÇÃO 
SECRETARIA DE FINANÇAS ...... 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ...... 
SECRETARIA DE SAÚDE E ASSIS-
~CIA ........................ 

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 
PúBLICAS ...................... 

SERVIÇOS INDUSTRIAIS 

Emprêsas PIlbUcas 
Emprê6a. TelefOnlca. Municipal 

Serviços Pílbllcos 
Matadouros ..................... . 
Mercados ....................... . 
Feiras ......................... .. 

DESPESAS 

DE CUSTEIO 

33.500.000,00 
71.500.000,00 
50.200.000,00 
.0.700.000,00 

.2.100.000,00 

116.500.000,00 
,.~j(.;> 

25.000.000,00 

.00.000,00 
300.000,00 
600.000,00 

DE TRANSFE­
RtNCIA 

10.000.000,00 
5.000.000,00 

25.000.000,00 
15.000.000,00 

10.000.000,00 

-,-

-,-
-,-
-,-
-,-

TOTAIS 
DE C.APJTAL 

5.000.000,00 .8.500.000,00 
3.000.000,00 79.500.000,00 

12.200.000,00 86 .• 00.000,00 
25.000.000,00 80.700.000,00 

6.000.000,00 58.100.000,00 

100.000.000,00 216.500.000,00 

200.000.000,00 225.000.000,00 

-,- .00.000,00 
-,- 300.000,00 
-,- 600.000,00 

SOM AS. . . . . . . . . . . . . .. 380.800.000,00 65.000.000,00 351.200.000,00 797.000.000,00 

l 
.-----------------------

--, 



,".:, 

MODUOVIlI 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA 

PODER: Executivo UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gabinete do Prefeito 

CONSIGNAÇÃO 

(PESSOAL CIVIL) 

SUBUNIDADE 

SECRETARIA PORTAmA 

---------------------------------

(DISCRIMINAR PELAS 
SUBCONSIGNAÇOES) 

VENCIMENTOS ............ 10.000.000,00 800.000,00 

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 600.000,00 

DIÁRIAS ................... 600.000,00 

AJUDA-DE-CUSTO ......... -,-

ABONO PROVISÓRIO 5.000.000,00 400.000,00 

SALÁRIO F AMILIA ........ 50.000,00 20.000,00 

SOMA ............ 16.250.000,00 1.220.000,00 

TOTAIS 
GABINETE 

7.200.000,00 18.000.000,00 

800.000,00 1.400.000,00 

1.000.000,00 1.600.000,00 

3.500.000,00 8.900.000,00 

30.000,00 100.000,00 

12.530.000,00 30.000.000,00 



( 
I 

CÓDIGO 
LOCAL 

DESIGNAÇAO DA RECEITA 

MODtLO IV 

1 -. DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA PELA ORIGEM 

DA INCID:Il:NCIA TRIBUTARIA ________ . ______ _ nA~ A'I'TVTnAnE~ DE ECONOMIA PRóPRIA 

Sôbre a Pro- Sôbre a Sôbre o 
dução (Bens 

Sôbre a BAIXA DE 

e Serviços) Circulação ---- --- - - - -. ---------------- Consumo Propriedade I·'INANcr:mAS SOCIAIS PATIUlIIÚNlO 

RENDA TfUBUT AlUA 
Impostos 

Impôsto Predial .................. . 
Impôsto Territorial Urbano ........ . 
Impôsto Territorial Rural ......... . 
Impôsto s/Transmissão "inter vivos" 
Impôsto s/Indústria e Profissões 
Impôsto s/Diversões Públicas 

Taxas 
De Expediente .......... . 
De Segurança Pública .... . 
De Limpeza Pública ....... . 
De Aferição de Pesos e Medidas 
De Licença ............ . 
De Serviços Diversos 

Contribuição de Melhoria 
RENIDA PATRIMONIAL 

De Valôres Imobiliários ............ . 
De Valôres Mobiliários 

RENDA INDUSTRIAL 
De Emprêsa'S Públicas ......... . 
De Serviços Públicos ...... . 

RENDA TRANSFERIDA 
Transferências da União .... . ...... . 
Transferências do Estado 
Outras Transferências ...... . 

RENDA DE MUTAÇAO PATRIMONIAL 
Alienação de Bens Patrimoniais ....... . 
Cobrança da Dívida Ativa ....... . 
Operações de Crédito ................. . 
Amortização de Empréstimos Concedidos 

RENDAS DIVERSAS 
Diversas Rendas ..................... . 
Contribuições Diversas ................ . 
Eventuais ............................ . 

TOTAL ................................ . 

o 

300.000.000.00 
25.000.000.00 

325.000.000.00 

1 

5.000.000,00 

2.000.000.00 
77.000.000,00 

3.000.000.00 

87.000.000,00 

2 

-,-

--_ .. _-

3 

190.000.000.00 
15.000.000,00 
10.000.000,00 

120.000.000,00 

5.000.000,00 
3.000.000.00 

100.000,00 

343.100.000.00 

4 

900.000,00 
300.000,00 

1.000.000,00 

2.200.000,00 

-- --------

5 

3 •. 000.000.00 
1.400.000.00 

6 

2.200.000,00 
100.100.000,00 

35.400.000,00 102.300.000.00 

DI,; OUTROS 
GO\'F..RNO>l 

7 

TOTAL 

190.000.000,00 
15.000.000,00 
10.000.000,00 

120.000.000,00 
300.000.000,00 

25.000.000.00 

5.000.000,00 
5.000.000.00 
3.000.000,00 
2.000.000,00 

77.000.000,00 
3.000.000,00 

100.000,00 

900.000,00 
300.000,00 

34.000.000,00 
1.400.000.00 

7.000.000.00 7.000.000,00 
15.000.000.00 lG.OOO.OOO.OO 

2.200.000,00 
100.] 00.000,00 

1.000.000,00 

22.000.000,00 917.000.000,00 

~. OBS.: Adaptado de um modêlo que acompanha instruções do Conselho Técnico de Economia e Finanças para aplicação do Dec.-lei 2.H6/40 . 
. <':,' Apud Afonso Almiro, Técnica Orçame>ntária - Estados e Mwnicfpios (Editôra Guaira Ltda.) - Quadros Anal1ticos: l' - demonstração da receita pela incidência (anexo n" 5). 
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MOIJt:';LO VII 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA 

Poder Executivo 

UNIDADE· 

ORÇAMENTARIA 

DESPESAS DE CUSTEIO 

Gabinete do Prefeito ........... . 
Secretaria de Administração ... . 
Secretaria de Finanças ......... . 
Secretaria de Educação ......... . 
Secretaria de Saúde e Assistência 

Social ........................ . 
Secretaria de Viação e Obras PÚ-

blicas ........................ . 

SERVIÇOS INDUSTRIAIS 

Emprêsas Públicas ....... . 
Serviços Públicos ........... . 

Pessoal 
Civil 

30.000.000,00 
60.000.000,00 
40.000.000.00 
20.000.000.00 

10.000.000.00 

15.000.000.00 

18.000.000,00 
1.000.000.00 

SOM AS. . . . . . . . . . . . . .. 194.000.000,00 

Pessoal 
Militar 

-,--

, 

--,----
--- -,- -

Material 
Permanente 

2.000.000,00 
1.000.000,00 
3.000.000,00 
5.000.000,00 

1.000.000,00 

1.500.000,00 

1.000.000.00 
---,--

Material de 
Consumo 

--------

500.000,00 
10.000.000,00 

5.000.000,00 
15.000.000,00 

25.000.000,00 

30.000.000.00 

3.000.000,00 
300.000,00 

14.500.000,00 88.800.000.00 

OBS.: (1) Podem ser também preenchidos os modelos pedidos pelo 2.416/40 

Serviços de Encargos 
Terceiros Diversos 

--------------_._-

600.00,00 400.000,00 
400.000,00 100.000,00 

2.100.000.00 100.000,00 
500.000,00 200.000,00 

5.000.000.00 1.100.000,00 

50.000.000.00 20.000.000,00 

2.500.000.00 500.000,00 
-~I--

TOTAIS 

33.500.000,00 
71.500.000,00 
50.200.000,00 
40.700.000,00 

42.100.000,00 

116.500.000,00 

25.000.000.00 
1.300.000,00 

61.000.000,00 22.400.000,00 380.800.000,00 

(2) Podem-se abrir novos quadros para cada unidade orçamentária e por consignação a fim de demonstrar as subconsignações conforme 
se exemplifica com o modêlo VIII. 



r----

MODÊLO X 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA 

Poder Executivo 

UNIDADE DESPESAS DE CAPITAL 

ORÇAMENT ARIA IN"ESTIMENTOS J:-iVESTIMENTOS 
DIRETOS FIXAXCEIROS 

~--_ .. _-------- -,-- _._- ---

Gabinete do Prefeito ....... . 5.000.000,00 

AMORTIZAÇÃO 
DA DESPESA 

PÚBLICA 

TOTAIS 

5.000.000,00 

Secretaria de Administração 3.000.000,00 3.000.000,00 

Secretaria de Finanças 

Secretaria de Educação 20.000.000,00 5.000.000,00 

Secretaria de Saúde e Assis-
tência ..................... 4.000.000,00 2.000.000,00 

Secretaria de Viação e Obras 
Públicas ................... 100.000.000,00 

Serviços Industriais 

Emprêsas Públicas 

Serviços Públicos 

100.000.000,00 100.000.000,00 

12.200.000,00 12.200.000,00 

25.000.000,00 

6.000.000,00 

100.000.000,00 

200.000.000,00 

SOM AS. . . . . . . . . .. 229.000.000,00 110.000.000,00 12.200.000,00 351.200.000,00 



Gabinete do Prefeito ............ 

Secretaria de Administrac:;ão ..... 

Secretaria de Financ:;as .......... 

Secretaria de Educac:;ão .......... 

Secretaria de Saúde e Assistência 

SOMAS ............... 

... 

l 

MODUO IX 

DISORIMINAÇAO DA DESPESA 

Poder Executivo 

DESPESAS DA TRANSFERll:NCIA 

----------------------------------------------
Auxilios Subvenções 

3.000.000,00 7.000.000,00 

2.000.000.00 3.000.000,00 

-,--

5.000.000,00 8.000.000.00 

3.000.000,00 6.000.000,00 

13.000.000,00 24.000.000,00 

Inativos 

-- ---

20.000.000,00 

20.000.000,00 

Pensionistas 

3.ROO.000,OO 

3.800.000,00 

Juros da 
D. Pública 

1.200.000,00 

1.200.000,00 

Diversos TOTAIS 

10.000.000,00 

5.000.000,00 

25.000.000,00 

2.000.000,00 15.000.000,00 

1.000.000,00 10.000.000,00 

-----
3.000.000,00 65.000.000,00 



CAPíTULO VI 

ELABORAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1. Orgão competente - 2. Anexos na fase de 
elaboração - 3. Prazos - 4. Fixação da Re­

ceita - 5. Estimativa da Receita. 



I. ORGAO COMPETENTE 

.. Art. 6'1 - A Contadoria 
Central, ou o Departamento 
que lhe equivaler, terá a seu 
cargo a elaboração da proposta 
geral de orçamento para o que 
levará em conta os dados que 
lhe forem fornecidos pelos di­
versos órgãos da administração, 
após o necessário exame do 
ponto de vista da legislação vi­
gente, da técnica orçamentária 
e da contabilidade." 

o artigo compreende uma ques­
tão - que vamos abordar ligeira­
mente - qual seja a de saber 
que órgão deve ter a seu cargo a 
administração orçamentária. No 
campo dos governos nacionais, as 
soluções não são uniformes. Os 
Estados Unidos da América do 
Norte criaram um departamento 
especializado diretamente subor­
dinado ao Presidente da Re­
pública e independente do órgão 
de Fazenda - o Bureau do Orça­
mento. A Grã-Bretanha, há séculos, 
uniu o orçamento com o órgão de 

Fazenda, no Tesouro. lDevemos, 
porém, considerar que o Tesouro 
inglês executa outras atividades de 
administração geral, inclusive as 
relativas à administração de pes­
soal e às questões de organização 
e métodos. A França, recentemen­
te remodelou sua administração 
para criar a Diretoria Geral do Or­
çamento, subordinada ao Ministé­
rio da Fazenda. Na União Soviéti­
ca, o órgão central de orçamento 
está ligado ao órgão fazendário 
mas colabora intimamente com o 
de planejamento. No Brasil, a s0-

lução é mista: a Divisão de Orça­
mento e Organização do DASP, 
órgão independente do Ministério 
da Fazenda, diretamente subordi­
nado ao Presidente da República, 
elabora o orçamento, mas sua 
execução é presidida pelo Minis­
tro da Fazenda. 

Desde que o orçamento seja en­
tendido como um instrumento de 
planejamento administrativo, de 
formulação de diretrizes governa­
mentais e de política econômica, 
parece-nos que a localização lógica 



r .~-~-'---"._----_.-

88 CADERNOS DE ADMINISTRAÇÃO PúBLICA 

é a que subordina o órgão de or­
çamento diretamente ao chefe do 
Poder Executivo e, dentro dêste, 
constituindo uma repartição sepa­
rada. da Contadoria Geral. 

Convimos, porém, que nas Pre­
feituras de pequeno porte, a fim 
de não aumentar as despesas de 
funcionamento, pode-se admitir 
que o órgão central de orçamento 
seja uma seção da Contabilidade. 
Nas Prefeituras de maior porte e 
nos Estados, contudo, solução mais 
harmoniosa com os princípios da 
moderna teoria orçamentária deve 
ser posta em prática, com a criação 
de um órgão especializado no as­
sunto. 

As Prefeituras de menor porte 
podem deixar à Contadoria o en­
cargo da elaboração do orçamento 
e contrôle da sua execução. A es­
trutura dêste órgão pode, então, 
apresentar-se com duas seções se­
guintes: Seção de Orçamento e Em­
penho e Seção de Classificação e 
Lançamento. A primeira, com o 
encargo de elaborar o orçamento e 
controlar, em todos os seus aspec­
tos, a execução orçamentária. À 
segunda compete a contabilidade 
patrimonial propriamente dita, 
classificando e registrando tôdas as 
operações prefeiturais. 

O órgão central de orçamento, 
qualquer que seja a sua localização, 
tem uma função primordial: ser­
vir de contado entre o Prefeito e 
tôdas as unidades da Prefeitu­
ra no que concerne à elaboração e 
execução das diretrizes governa­
mentais, através do orçamento. 
Tem a seu cargo missão de lide­
rança, e deve êle estar bem pre­
parado para executá-la. Daí a ne­
cessidade de treinamento especiali­
zado para a matéria. Outra obser­
vação importante a fazer sôbre 
êste artigo é a de que o orçamento 
não pode ser processo centralizado; 
o órgão central, seja Contadoria ou 
repartição apropriada, não pode to­
mar a si a tarefa de "levantar" o 
orçamento. Deve, ao contrário, es­
timular tõda a administração para 
que esta participe do processo or­
çamentário contínua e sistemàtica­
mente. Dêste modo o órgão central 
não somente levará em conta os 
dados que lhe forem fornecidos 
pelos diversos órgãos da adminis­
tração, na linguagem do artigo 
ora comentado, mas emitirá instru­
ções precisas para que tais órgãos 
levantem seus próprios orçamentos, 
dentro dos limites impostos pela 
receita pública. 
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2. ANEXOS DA FASE DE ELA_ 

BORAÇÃO 

"1. - A proposta será acompa­
nhada dos seguintes anexos: 
1) Tabelas explicativas da recei­

ta e da despesa; 
2) Quadros comparativos entre 

as previsões e dotações; do 
último orçamento e as da 
proposta; 

3) Quadros demonstrativos e 
comparativos da receita apu­
rada no último exercício' 

4) Quadros demonstrativo; e 
c?mparativos da despesa rea­
lIzada no último exercício; 

5) Quadro dos créditos adicio­
nais abertos no último exer­
cício; 

6) Balanços e demonstrações dos 
resultados do último exer­
cício; 

7) Análise da despesa por ser­
viços e elementos." 

Dos elementos mais importantes 
que compõem o conjunto orçamen­
tário de um govêrno, moderna­
mente sobressai a mensagem. Ne­
nhum govêrno nacional deixa de 
apresentar ao Poder Legislativo a 
sua mensagem orçamentária. A 
Grã-Bretanha e os povos descen­
dentes vão além: há um dia de­
nominado - "o dia do orçamen­
to", em que o Ministro responsá-

vel comparece perante a Câmara _ 
pronuncia um discurso - o di -
curso orçamentário - apresçnt;:;]­
do as. políticas do go\"(rno par:: a 
apreClação do Legislati\"o. No Go­
vêrno Federal brasileiro, desde que 
adotamos o regime presidencialis­
ta, não se desenvolveu essa prática 
de maior contado entre os dois 
Podêres, mas a mensagem orça­
mentária é feita anualmente. Re­
comendamos, pois, esta prática Sé.­

lutar às Municipalidades brasi­
leiras. 

Esta mensagem deverá CO:1tcr: 

a) exposição circunstanciada da 
situação econômico-financeÍra 
do Município; 

b) exposição e justificação da 
política econômico-financeira 
do govêrno para o exercício 
seguinte; 

c) justificação da estimativa da 
receita; 

d) justificação dos pedidos de 
dotações e dos programas de 
trabalho para o exercício 5'.:­
guinte; 

e) justificação especial para a 
dotações pedidas para as deó­
pesas de capital, dada a suo 
natureza próprÍl. 

Além da mensagem, a propo~t.l 
orçamentária deve vir acompanha­
da do "Projeto de Lei de Orça-
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mento", pois, como dissemos no 
capítulo anterior, a Lei Orçamen­
tiria deve vir à parte do documen­
to propriamente dito. 

Como a matéria dêste parágrafo 
não compreende norma geral de 
Direito Financeiro, os elementos 
acima discriminados podem ser 
substituídos pelos seguintes, mais 
ilustrativos e já recomendados pelo 
Substitutivo do CTEF ao projeto 
38/52 do Senado Federal: tabelas 
explicativas, das quais, além das es­
timativas da receita e despesa, cons­
tarão, em colunas distintas e para 
fins de comparação: 

a) a receita arrecadada no exer­
cício imediatamente anterior 
àquele em que se elabora a 
proposta; 

b) a receita prevista para o exer­
cício em que se elabora a 
proposta; 

c) a receita prevista para o 
exercício a que se refere a 
proposta; 

d) a despesa realizada no exer­
cício imediatamente anterior; 

e) a despesa fixada para o exer­
cício em que se elabora a 
proposta; 

f) a despesa orçada para o 
exercício a que se refere a 
proposta; 

e mais um quadro demonstrativo 
da arrecadação mensal da receita 
estimada. 

3. PRAZOS 

"§ 29 Os dados a que se refere 
êste artigo devem ser coligi­
dos pelas repartições subor­
dinadas e remetidas às conta­
bilidades das respectivas Se­
cretarias de Estado ou Prefei­
turas até o dia 31 de maio 
de cada ano." 

"§ 3'1 As contabilidades elabora­
rão as respectivas propostas 
parciais e as enviarão à Con­
tadoria Central ou órgão 
equivalente até o dia 15 de 
julho seguinte." 

"§ 49 I! obrigatória a comunica­
ção aos serviços de contabili­
dade de todos os atos e ele­
mentos atinentes à previsão 
da receita e à fixação da des­
pesa". 

"§ 59 A Contadoria Central fará 
entrega da proposta até 31 de 
Agôsto, devendo a mesma ser 
encaminhada ao Departamen­
to Administrativo até 30 de 
Setembro." 

De modo geral, nem os Municí­
pios nem os Estados possuem con­
tadorias seccionais e, pois, na prá­
tica, os elementos referidos nestes 
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parágrafos deverão ser remetidos 
diretamente à Contadoria GeraJ ou 
ao órgão central de orçamento, 
quando existir. 

Os prazos fixados nestes pará­
grafos deixaram de ser imperati­
vos, por isto que o prazo é condi­
ção da própria autonomia estadual 
e municipal e são, hoje, fixados 
nas constituições estaduais, nas leis 
Jrgânicas municipais ou em outros 
estatutos legais pertinentes. 

E certo, por outro lado, que o 
encaminhamento da proposta, hoje, 
se faz às Assembléias Legislativas 
e às Câmaras de Vereadores. Os 
Departamentos Administrativos ou 
os Departamentos Técnicos de As­
sistência aos Municípios podem 
orientar os Prefeitos e Vereadores 
no processo do orçamento, como 
em qualquer outro assunto, mas 
sem interferir com a autonomia 
municipal. 

•• FlXAÇ1.0 DA DESPESA 

"Art. 79 - No preparo da pro­
posta orçamentária, a fixação da 
despesa obedecerá à legislação 
respectiva, às necessidades do 
custeio dos serviços já existentes 
e ao programa do govêrno." 
Mais uma vez se positiva o in­

terêsse da classificação orçamentá­
ria. De fato, ao preparar a rotina 

de elaboração do orçamento, O ór­
gão central deverá ter o cuidado de 
especificar os três tipos principais 
de despesa pública: de funciona­
mento (ou de custeio), de trans­
ferência, e de capital. Cada um 
se:á submetido a um processo es­
pecial de estimativa, tendo em 
vista as necessidades das unidades 
administrativas, as quais apresen­
tarão suas propostas em modelos 
próprios, com justificativas objeti­
vamente preparadas. Quanto às 
despesas de capital, devem elas ser 
ob-jeto de um quadro de aplicação, 
e referente a, pelo menos, um 
triênio. 

,. ESTIMATIVA DA RECEITA 

.. § 19 - A estimativa da receita 
terá por base a arrecadação do 
último exercício encerrado, 
levadas em conta a razão mé­
dia do aumento ou decrésci­
mo verificado no último triê­
nio e as possibiliJades eco­
nômicas. 

§ 29 - Para os tributos novos 
ou alterados, proceder-se-á a 
estudo minucioso da probabi­
lidade da arrecadação." 

O parágrafo primeiro deveria 
Ser abolido, pois encerra uma regra 
técnica que pode figurar num ma­
nual, mas não numa lei. Ademai3, 
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essa regra não é a melhor, sobre­
tudo se considerarmos o processo 
inflacionário brasileiro. 

Por outro lado, se para os tri­
ou:os novos ou alterados pode pro­
cc:d.:r-se a estudo minucioso da pro­
babilidade da arrecadação, por que 
não para os tributos antigos e não 
alterados, dos quais se têm - ou 
Jeve ter - farta qualidade de da­
dos estatísticos dos exercícios an­
,criores? 

Neste caso, dir-se-ia (se melhor 
não fôra silenciar deixando o as­
sunto inteiramente aos técnicos): 
"Para a estimativa da renda tribu­
~ária proceder-se-á a estudo minu­
cioso da probabilidade da arrecad.l­
ção." Com tal redação, a Lei indi­
caria ao técnico o caminho do cha­
m.ldo método direto. 

Quanto às demais fontes de ren­
da, a cont2.bilidade fornecerá os 
dados necessários, e, quando hou­
ver um bem organizado serviço 
contábil, os problemas de estimati­
va serão reduzidos a um mínimo. 

Sôbre a estimati\'a da receita, o 
Substitutivo apresenta os seguintes 
JLpositivos: 

"Art, 24 - Os órgãos de con­
tabilidade ou de arrecadação, con­
fozme estabelecer em lei ou re­
gulamento, organizarão demons­
trações mens2.is da receita arreca­
dada, por rubrica, para servirem 

de base à estimativa da receita 
na proposta orçamentária." 

"Parágrafo único - Quando 
houver órgão orçamentário cen­
tral, as demonstrações a que se 
refere êste artigo s-er-Ihe-ão re­
metidas, mês a mês. 
"Art. 25 - A estimativa da re­

ceita terá por base as demons­
trações a que se refere o artigo 
anterior, a arrecadação pelo me­
nos nos três últimos exercícios e, 
ainda, as circunstâncias de ordem 
conjuntural e outras, que possam 
afetar a produtividade de cada 
for.::: de receita." 
Como se vê, em última análise, 

o Substitutivo adotou o método di­
reto para a estimativa da receita 
F~blica, como convinha um pro­
jeto tão bem elaborado. 

Os compêndios sôbre orçamen­
to descrevem quatro métodos idea­
lizados para a previsão da receita 
pública: 

a) o método automático: toma 
cs resultados da arrecadação do úl­
timo exercício encerrado, como 
previsão do próximo exercício, Em 
tal caso, o exercício financeiro en­
cerrado é o penúltimo, em relação 
ao que se refere à previsão; 

b) o m~todo das majorações : 
toma a média dos excedentes das 
arrecadações dos três ou dos cinco 
últimos anos, adicionando-se ao úl-
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timo exercício, a fim de se obter a 
previsão do ano vindouro: 

c) o método das médias: 00-
seia-se na média da arrecadação 
dos três ou cinco últimos anos, a 
qual é tomada como previsão para 
o próximo exercício; 

d) o método da avaliação di­
reta, método sem método, método 
flexível: arregimenta as flutuações 
econômicas, as variações financei­
ras de cada fonte de renda, as pos­
sibilidades futuras do país, basea­
das em pesquisas econômico-finan­
ceiras. 

O método das majorações p0-
de-se desdobrar em majorações ab­
solutas e percentuais. 

Permitimo-nos não descrever tais 
métodos por serem bastante co­
nhecidos. Entretanto as regras se­
guintes serão de utilidade no cál­
culo da estimativa das receitas mu­
nicipais, especialmente no que tan­
ge à renda tributária. 

Primeira regra: DIVIDIR O 
TRABALHO - Esta regra signi­
fica que não é possível estimar a 
receita como um todo, mas que se 
tem de cuidar, parceladamente, de 
cada tributo e, se fôr possível, de­
compor cada tributo em seus fatô­
res componentes e analisar cada 
um de per si. 

Por outro lado, é bom lembrar 
que não se podem estabelecer re-

gras idênticas para impostos diver­
sos. Para ilustrar essa diversifica­
ção no campo estadual, basta lem­
brar que o impôsto de vendas e 
consignações não tem a mesma. 
composição do impôsto sôbre a. 
transmissão da propriedade inler­
-vivOs e, no caso dos Municípios, 
comparem-se, por exemplo, a es­
trutura do impôsto predial com o 
"indústrias e profissões" e com­
preender-se-á a impossibilidade da 
adoção de um método único na 
estimativa das receitas públicas. 

Compreende-se, pois, que é al­
tamente necessário que o órgão 
central de orçamento, ou outro a 
que estiver afeto o problema da 
estimativa da receita, conte com o 
assessoramento de um economista, 
ou mais, conforme a magnitude do 
problema, porque somente o eco­
nomista, com seus instrumentos de 
análise, poderá interpretar determi­
nados fenômenos de ordem eco­
nômica que influirão na curva do 
impôsto. 

Segunda regra: OBTER AUXI­
LIO - De fato, a tarefa é muito 
árdua para que um único órgão 
de administração possa enfrentá-la 
com êxito. Desta forma, na estima.­
tiva da receita tributária, o orça­
mentista deverá obter a boa. vonta­
de pràticamente de todo o pessoal 
da administração, especialmente 
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daqueles que trabalham no cadas­
tro fiscal e na contabilidade. 

Esta última fornecerá relevantes 
dados sôbre a execução do orça­
mento da receita do exercício cor­
rente e dos anteriores. Do pessoal 
da tributação o orçamentista obterá 
uma série de dados - tais como 
alíquotas, valôres de tributação, 
contribuintes em atraso etc., que 
lhe proporcionarão elementos para 
uma estimativa sincera e exata 
como desejamos todos nós e na 
forma da lição de René Stourm. 

Tef'C-eira regra: COLECIONAR 
DADOS - O orçamentista é, 
por fôrça das necessidades de 
seu trabalho, um colecionador de 
elementos estatísticos. Coleciona­
dor e analista. :Ele deve saber in­
terpretar as variações que OS ele­
mentos numéricos apresentam, e, 
se encontra dificuldade, socorrer­
-se de um economista. Daí, tam­
bém, a necessidade de conhecimen­
to das técnicas da estatística geral. 

QUtM'ta regra: CONHECER A 
ESTRUTURA DE CNDA TRIBU­
TO - Por "conhecer a estrutura" 
queremos dizer mais do que o sim­
ples fato de o orçamentista man­
ter-se em dia com as alterações das 
diversas leis ou dos códigos tri­
butários. Isto é, sem dúvida, ne­
cessário. Mas o orçamentista deve 
conhecer também a função do im­
pôs to, pois êste, como dizem os 
professôres de finanças públicas, 
possui, além da função fiscal, ou­
tra que é chamada extraEiscal. Isto 
quer dizer que muita vez o govêr­
no lança um impôsto, ou eleva sua 
alíquota, com finalidade outra que 
a de obter dinheiro. 

Quinta regra: FAZER COMPA­
RAÇOES - Isto quer dizer que, 
depois de encontrada a estimati­
va de um impôsto com a utilização 
de um cálculo, o operador poderá 
repetir essa estimativa utilizando 
outro tipo de cálculo e comparar 
os resultados. 



CAPíTULO VII 

EXECUÇAO ORÇAMENTARIA 

1. Exercicio financeiro - 2. Empenho e lança­
mento - 3. Vigência dos créditos - 4. Re­
cursos para abertura de créditos - 5. Exe­
cução da receita - 6. Pagamento das despesas 
- 7. Empenho da despesa variâvel - 8. Nota 
de empenho - 9. Balancete de empenhos -
10. Rest06 a pagar - 11. Custos dos serviços 

públicos. 



I. EXERCIClO FINANCEIRO 

"Art. 89 - O orçamento vigo­
rará de 19 de janeiro a 31 de de­
zembro, constituindo êste perío­
do o ano fin:mc-::iro, mas o exer­
cício financeiro poderá ter um 
p~ríodo adicional de dois meses. 

Parágrafo único - Não have­
rá período adicional para os Mu­
nicípios, exceto aquêles que, por 
sua importância e a juízo do go­
vêrno do Estado e dentro do limi­
te estabelecido neste artigo, dêle 
necessitam ... 
A partir dêsse artigo o Dec.-ki 

2.416 entra na execução orçamen­
tária, definindo o exercício finan­
ceiro coincidentemente com o ano 
civil e permitindo a existência de 
um período adicional de dois me­
ses para os Estados e para aquêles 
Municí pios de maior importância 
a juízo do govêrno do Estado, na 
forma do parágrafo único. 

Primeiramente, notemos que os 
períodos adicionais foram idealiza­
dos pelos contadores para fecha­
mento dos balanços. A moderna 
contabilidade, cntrdanto, já evo-

luiu bastante para evitar essa ex­
tensão que, na realidade, nada re­
solve. De modo que os períodos 
adicion:lis têm desaparecido da prá­
tica brasileira em todos os ramos 
de govêrno. 

Por outro lado, face à autono­
mia municipal, princípio básico da 
Constituição Federal, o parágrafo 
único deixou de viger. Isto pôsto, 
o artigo oitavo fica reduzido à se­
guinte redação: "O exercício fi­
nanceiro coincidirá com o anO 
civil. .. 

Convém, ainda, assinalar que 
êste artigo comporta o princípio da 
periodicidade, cuja finalidade é a 
de permitir ao Legislativo o co­
nhecimento anual das contas do 
Executivo. Nessa ordem de idéias, 
é interessante verificar que o Dec.­
lei nO 2.416, refletindo as idéias da 
época em que foi promulgado, não 
contém qualquer dispositivo sôbre 
a apreciação e aprovação dos orça­
mentos estaduais e municipais pelo 
Poder Legislativo. 

O exercício financeiro é o pe­
dedo de tempo em que são exe-
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cutadas as operações da administra­
ção pública, especialmente as que 
se referem às receitas e às despe­
sas. Veremos em seguida as regras 
gerais para a execução do exercício 
financeiro, na forma do Dec.-Iei 
2.416 e da mais moderna técnica 
orçamentária. 

Cumpre também notar que nesta 
fase da execução orçamentária, 
grande papel é atribuído às técni­
cas contábeis de acompanhamento 
dos fatos patrimoniais, mas as téc­
nicas orçamentárias possuem, por 
outro lado, características próprias 
que não se confundem com as pri­
meiras. 

Antes, porém, de passarmos ao 
comentário dos artigos subseqüen­
tes, será interessante advertir ao 
leitor que a execução orçamentária 
não se confunde, necessàriamente, 
com a fase de fiscalização ou de 
contrôle, embora ambas devam 
ser exercidas concomitantemente. 

A execução orçamentária é um 
processo que envolve tôda a ad­
ministração; é, na realidade, a fase 
de execução dos serviços públicos, 
simplesmente burocráticos (~espe­
sas ou de custeio ou de funciona­
mento) ou de realização de obras 
públicas (despesas de capital) . 

Não é a Contadoria-Geral ou o 
órgão central do orçamento que 
realiza a execução orçamentária, a 

não ser na parte que diz respeito 
a seus próprios serviços: a exe­
cução orçamentária é realizada por 
tôda a administração, sem exceção. 
O tesoureiro, que passa recibo e 
recebe o dinheiro; o fiscal, que 
orienta o contribuinte; o advogado, 
que cobra a ~ívida ativa; o prefei­
to, que assina o expediente, expe­
de instruções, toma decisões; os ve­
readores, que votam as leis, etc., 
enfim todos os que exercem uma 
parcela de atividade ou de poder 
executam o orçamento, pois que o 
orçamento é o processo central da 
administração pública moderna. 
Imagine-se uma ampla e longa es­
trada a percorrer: o exercício fi­
nanceiro; um veículo que atraves­
sa: o orçamento; conduzido por 
pessoas e conduzindo outras: o ele­
mento humano da administração; 
gastando coisas: elemento material 
da administração; para realizar ser­
viços e produzir bens para as popu­
lações que, através das contribui­
ções, mantêm o veículo em marcha 
e dêle recebem benefício. Tem-se 
aí uma imagem do que seja o pro­
cesso de execução orçamentária. A 
contabilidade acompanha à margem 
da estrada, anotando, financeira­
mente, todos os fatos que afetem 
o patrimônio da administração. 

Nesse processo, o contrôle rea· 
lizado pelas técnicas orçamentárias 
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não é de caráter financeiro, mas 
técnico. Não que ao orçamento não 
interesse o aspecto financeiro, mas 
êste já é realizado pela contabili­
dade e esta pode fornecer ao órgão 
de orçamento todos os elementos 
desejáveis. Não há processos ou 
órgãos estanques na administração 
pública; todos se intercomunicam 
e colaboram reciprocamente. 

Ao orçamento, porém, fica re­
servado o acompanhamento ou con­
trôle técnico da administração. 
Isto, infelizmente, é coisa nova no 
Brasil, mesmo 00 Govêrno Federal. 
Na mensagem de abertura <lo Con­
gresso Nacional de 1959, ao tra­
tar do orçamento federal, o Presi­
dente da República referiu-se a 
êsse contrôle e à necessidade de 
seu aperfeiçoamento. 

O contrôle técnico refere-se ao 
acompanhamento da realização dos 
serviços administrativos e dos que 
compreendem obras públicas. Em 
outras palavras, o contrôle técnico 
deve responder à seguinte pergun­
ta: o que se realizou com tantos 
cruzeiros? Não é somente saber 
quanto foi gasto de acôr.do com de­
terminadas regras jurídicas e que 
nenhum funcionário ficou em al­
cance, mas é saber também que coi­
sas foram realizadas ou que servi­
ços foram prestados com os dinhei­
ros, se foram realizadas essas coi-

sas e prestados êsses serviços do 
modo mais eficiente e econômico 
possível. l! o contrôle com base na 
unidade de trabalho. 

Para isto, o essencial é a progra­
mação da despesa pública, o acom­
panhamento pari passu da realiza­
ção dessa despesa, e que o admi­
nistrador fique adstrito à progra­
mação realizada, admitindO-se va­
riações unicamente quando as con­
dições forçarem o desvio, mas o 
rumo deve ser retomado tão logo 
quanto possível, a fim de que o 
veículo da administração não se 
precipite pelos barrancos da im­
provisação. 

Nessa ordem de idéias, aliás, 
nenhuma língua possui melhor pa­
lavra para definir o processo co­
nhecido com o nome de orçamen­
to que a portuguêsa. De fato, no 
inglês e no francês, respeitadas as 
respectivas pronúncias escreve-se 
"budget", que no início significa­
va bôlsa, estendendo-se, com o 
uso, o conteúdo ao continente, isto 
porque o Chanceler do Erário da 
Grã-Bretanha apresentava-se a par­
tir de 1822, no Parlamento, com 
sua pasta em que trazia os papéis 
orçamentários para estudo da Casa 
dos Comuns, e como o Ministro 
abria sua bôlsa (em inglês: the 
Minister opens his budget ... ), 
budget passou a significar o do-
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cumento e o próprio processo. Em 
espanhol, presJlpu!?Jto, é apenas 
uma pressuposição. 

Em português a palavra orça­
mento é derivada do verbo orçar, 
têrmo utilizado em náutica, que 
significa fixar o rumo, como já as­
sinalara Arízio de Viana. (27) O 
orçamento é um rumo, é uma di­
retriz. (28) E na execução que 
essa diretriz deve ser mantida, para 
que se alcance a meta desejada e 
os desvios sejam os mínimos ne­
cessários, ap<!nas para evitar os 
abrolhos e atender às emergências 
que possam surgir durante o exer­
cício financeiro. 

2. O EMPENHO E O LANÇAMENTO 

"Art. 99 - As despesas em­
penhadas e as rendas arrecadadas 
no ano financeiro devem compu­
tar-se como pertencentes ao exer­

cício. 
Parágrafo único - Os tribu­

tos lançados no ano financeiro e 

as demais rendas não arrecadadas 
serão escriturados em conta pa­
trimonial." 
Este artigo define o regime de 

contabilidade pública: o regime de 
competência, que se conceitua como 
o regime contábil segundo o qual 
os fatos patrimoniais são contabi­
lizados no próprio exercício finan­
ceiro em que ocorrem, devendo, 
para tanto, a administração provi­
denciar todos os esforços a fim de 
que tais fatos sejam conhecidos 
antes de 31 de dezeml:>ro. 

Este regime contábil exige o em­
prêgo de contas patrimoniais, i. é., 
aquelas que representam o proprie­
tário na terminologia da teoria 
personalista das contas. Desneces­
sário, pois, faz-se dizer, que tal 
regime exige o emprêgo de parti­
das dobradas. 

Outro regime de contabilidade 
é o chamado de "Caixa", em que 
os fatos são contabilizados segun­
do a sua realização em dinheiro, 
ou para os extra-caixa, exclusiva-

(27) Arízio de Viana, O Orçamento Brasileiro, Rio. 
(28) No verbete próprio, consultem, sôbre o assunto, os seguin­

tes dicionaristas: Antenor Nascente, Dicionário Etimológico da Lingua 
Plortuguésa, pág. 366. Tomo L Nascente deriva a palavra do médio 
neerlandês; Laudelino Freire, Grande e Novissimo Dicianário da Lin­
gua Portuguêsa, pág. 3.711; Cândido de Figueiredo, N600 Dicio­
nário da Língtw, Portu[J'Ué8f1" pág. 532 e Caldas Aulete, Dicbnário 
Contemporâneo da Lingua Plorluguêsa, pág. 425. Todos êsses dão a 
palavra como originária do italiano. 
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mente quando conhecidos. :esse re­
gime desconheceria contas tais 
como "Dívida Ativa" e "Restos a 
Pagar", porque os fatos geradores 
dessas contas seriam contabilizados 
apenas quando de sua realização 
em dinheiro. 

O empenho tem sido conceitua­
do como o ato do poder público 
que cria para o Estado uma obri­
gação de pagar, definição, eviden­
temente, incompleta, pois que a 
obrigação de pagar somente se 
consubstancia no estágio seguinte 
da despesa, que é a liquidação, 
quando se verifica se foram satis­
feitos os adiplementos das cláusulas 
contratuais. 

O Substitutivo apresenta uma 
definição pragmática de empenho: 
"entende-se por empenho a dedu­
ção, efetuada na dotação própria, 
de parcela correspondente a uma 
despesa ordenada por autoridade 
competente. Formalmente, o empe­
nho é um documento denominado 
Nota de Empenho, que indicará o 
nome do credor, a especificação e 
importância da despesa e a dedu­
ção desta da dotação própria. 

Tem-se falado muito, sobretudo 
nos Estados e Municípios, em em­
penho a posteriori. Devemos es­
clarecer que os estágios da despesa 
pública são uma seqüência lógica: 
empenho, liquidação, pagamento. 

O próprio Substitutivo que revolu­
ciona a técnica orçamentária não 
dispensa o empenho para as des­
pesas "de pessoal de quadros fi­
xos" e outras, dispensando, apenas, 
a nota do empenho, por se tratar 
de ato interno da administração. 
Não há empenho a posteriori. 
Tôda a despesa deve ser empenha­
da, isto é, ter deduzida, na dotação 
própria, parcela correspondente a 
seu valor; em seguida, vem a li­
quidação, em que a administração 
verifica se o material ou serviço 
corresponde às especificações ini­
ciais, se a parte legal dos documen­
tos satisfaz, etc., para, por fim, 
ser autorizado o pagamento. Se, 
na prática, êsse esquema é alterado, 
pode essa alteração atender às 
emergências ou às liberalidades do 
administrador, mas não ao contrô­
le. Nesse sentido, aliás, o Ministro 
do Tribunal de Contas do Estado 
da Guanabara, João Lyra Filho é 
incisivo: 

"Tôda despesa pública está su­
jeita a uma disciplina de realiza­
ção, às vêzes dependente de co­
leta de preços ou de uma concor­
rência. Mesmo depois de autori­
zada, impõe-se ser empenhada a 
despesa à conta da verba própria 
e obedecer aos regimes de empe­
nho e liquidação. .. Não é bas­
tante que a despesa seja autori· 
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zada, mas que se processe de 
acôrdo com as disposiçõs legais, 
até que se ultime a liquidação e 
se ordene o pagamento. . . O di­
nheiro só deve ser movimentado 
após o cumprimento das forma­
lidades em vigor, sob pena de in­
fração." ()211 

l! verdade que o Dec.-lei n9 

2.416 nem define o empenho nem 
condiciona a realização da despesa 
ao mesmo, o que é claramente uma 
falha de técnica; nesse ponto o 
Substitutivo é incisivo: 

"Art. 5 5 - Nenhuma despesa 
se realizará sem empenho pré­
vio." 
Quando transformado em Lei 

êsse Substitutivo, o assunto ficará 
definitivamente resolvido no Direi­
to Orçamentário Brasileiro. Oxalá 
que o Congresso Nacional volte 
em breve sua atenção para êsse 
problema. 

Enquanto não, devem os Srs. 
Prefeitos, para evitar que incorram 
em crime de responsabilidade por 
atentado à lei orçamentária, adaptar 
suas administrações financeiras às 
melhores técnicas de contrôle. 

No que concerne às despesas de 
capital cuja realização ultrapassa 
um exercício financeiro, a solução 

é, em dezembro, fazer o empenho 
provisório por quantia global, fi­
gurando êsse valor em "Restos a 
Pagar" e, à medida que se forem 
conhecendo os credores, far-se-á, 
então, a individualização do empe­
nho. Se o montante exato não é 
conhecido, far-se-á o empenho por 
estimativa, dentro do limite da. do­
tação da verba. 

A realização da despesa, já dis­
semos ao comentar o artigo ante­
rior, não é questão só de contcôle 
contábil, mas especialmente de 
programação. Assim como se ela. 
bora o orçamento, na fase de sua 
execução deve-se programar os 
gastos, agora mais minuciosamen­
te, tendo em vista o comportamen­
to da receita. O sistema usado, no 
Brasil, para essa programação tem 
sido o duodécimo, que satisfaz no 
que concerne a determinadas des­
pesas fixas, como a de pessoal do 
quadro permanente, vinculada de­
finitivamente pelo compromisso 
da administração em pagar a seus 
servidores. Mas não satisfaz no 
caso das despesas variáveis que de­
vem atender não somente ao com­
portamento da receita mas também 
ao da execução orçamentária. l!, 
v. g., o caso das obras públicas. 

(29) João Lyra Filho, op. cU., pág. 127. 
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~. A VIGmOA DOS CR1!DITOS 

"Art. 10 - As dotações orça­
mentárias e os créditos suplemen­
tares perderão a vigência no úl­
timo dia do ano financeiro. Os 
créditos especiais cessam também 
nessa data, salvo quando fixado 
expressamente maior período de 
vigência na lei que os houver au­
torizado. 

Parágrafo único - Os créditos 
extraordinários poderão ter a sua 
vigência dilatada além do ano fi­
nanceiro, condicionada aos moti­
vos que houverem determinado 
a sua abertura." 

O artigo estabelece o princípio 
de anualidade orçamentária, impll­
citamente contemplado na Consti­
tuição Federal, ~x-vi de seus arti­
gos 74 e 87, inciso XVI. 

Há a assinalar que a matéria não 
foi espeàficamente tratada. Esta­
mos, e .... identemente, dentro do ca­
pítulo dos créditos adicionais, que 
se dividem em: suplementares, des­
tinados a refôrço de dotação orça­
mentária; especiais, destinados a 
despesas para as quais não haja 
dotação orçamentária específica, 
correspondente a serviços criados 
no decorrer do exercício e ~xtraOr­
dinários destinados a despesas ur­
gentes e imprevistas, em casos de 

guerra, comoção intestina ou cala­
midade pública. 

Admite-se, como regra, que os 
créditos especiais e suplementares 
só podem ser abertos por lei, sen­
do que, quanto aos últimos, pode 
a própria lei orçamentária atribuir 
tal autorização ao Executivo den­
tro de determinados limites traça­
dos nessa própria lei. 

Os extraordinários, dadas as ca­
racterísticas que os envolvem p0-
dem ser abertos por decreto exe­
cutivo, atI-rerrendum da Câmara 
de Vereadores. 

"Art. 11 - O Estado e o Mu­
nicípio não poderão, sem autori­
zação prévia, respectivamente, do 
Presidente da República e do De­
partamento Administrativo, abrir 
créditos suplementares antes do 
segundo semestre, ou créditos es­
peciais no decorrer do primeiro 
trimestre. " 

O artigo está caduco, face ao 
sistema constitucional imperante no 
país, a partir de 1946. Como já 
notamos, anteriormente, os créditos 
especiais só podem ser abertos por 
lei regularmente votada e sancio­
nada. O Prefeito não pode abri-los 
por simples decreto. Quanto aos 
suplementares a regra é a mesma, 
admitindo-se que na lei orçamentá­
ria venha essa autorização com os 
limites que a prudência determi-
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nar. Sôbre OS extraordinários, de­
verão ser referendados pela Câma­
ra dos Vereadores, no caso das Mu­
nicipalidades, ou pelas Assembléias 
Legislativas, no dos Estados. 

"§ 19 - No caso do artigo 17 
ou no de calamidade pública 
ou necessidade de ordem pú­
blica, os créditos extraordiná­
rios poderão ser abertos em 
qualquer mês do exercício e 
independentemente de auto­
rização prévia, mas devem 
ser submetidos, a fXJSleriOri, ã 
aprovação do Presidente da 
República, ou do Departa­
mento Administrativo, con­
forme se trate de crédito do 
Estado ou do Município." 

Para comentar êste parágrafo, 
convém transcrever logo o artigo 
17. dada a remissão que lhe é feita: 

.. Art. 17 - No caso de falta 
de empenho, ou quando os com­
promissos do govêrno forem apu­
rados depois do encerramento do 
exercício respectivo, a despesa, 
após cabal justificativa e compro­
vação, deverá correr à conta de 
crédito especial, que poderá ser 
aberto em qualquer tempo." 

A remissão do artigo 1 7 é um 
tanto arbitrária de vez que êsse ar­
tigo refere-se a créditos especiais e 

o parágrafo primeiro do artigo 11 
a créditos extraordinários. De 
modo que a redação do parágrafo 
junta dois tipos de créditos para 
eximi-los da aprovação prévia da 
autoridade superior. Na realidacle, 
porém, todos êsses dispositivos 
estão caducos dada a vigência de 
novas regras disciplinadoras da ma­
téria no atual regime constitucio­
nal brasileiro. 

Nosso entendimento é o de que 
o crédito especial deve atender a 
serviço nôvo criado durante a exe­
cução orçamentária e não previsto 
na elaboração do orçamento. Um 
bom planejamento evitará, ou re­
duzirá a um mínimo, a abertura 
de créditos especiais, prática con­
denável em boa administração fi­
nanceira por corresponder a orça­
mentos paralelos. 

Dêste modo, o artigo 17 é in­
subsistente: se a despesa não foi 
empenhada, ela não pertence ao 
exercício e, quando aparecer no 
exercício seguinte, entrará como 
despesa do exercício nôvo; não ha­
vendo dotação nas verbas próprias, 
deverá o Prefeito pedir crédito su­
plementar e não especial. 

A mesma coisa diríamos com 
referência à segunda parte do ar­
tigo: "quando os compromissos do 
govêrno forem apurados depois do 
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encerramento do exercício res­
pectivo ... " pois, na boa técnica 
orçamentária do empenho prévio, 
recai-se fatalmente no caso ante­
rior. 

Ao comentar o artigo nono, dis­
semos que é uma responsabilidade 
da administração, antes de encer­
rar O exercício financeiro, apurar 
tôdas as responsabilidades da Pre­
feitura e todos OS seus créditos a 
fim de que se possam fazer os lan­
çamentos em "Restos a Pagar" e 
"Dívida Ativa", o que evitará as 
medidas sugeridas pelo artigo 17. 
Outra técnica que contribui para 
evitar que despesas de wn exer­
cício passem para outro sem co­
nhecimento da administração, é o 
empenho por estimativa, a que nos 
referimos atrás, com a respectiva 
contabilidade em "Restos a Pagar", 
também por estimativa e individua­
lização no nôvo exercício, à medi­
da que forem sendo conhecidos os 
credores. Com tais técnicas, o ar­
tigo 17 não tem cabimento em 
uma bem elaborada administração 
financeira . 

Isto pôsto, e considerando a 
nova ordem constitucional do país, 
concluímos que, também, o pará­
grafo primeiro do artigo 11 per­
deu sua vigência, isto é, caducou. 

•• ltECURSOS PARA ABER1t1llA DI 
CRSDITOS 

.. § 29 - A abertura dos cré­
ditos suplementares e espe­
ciais depende da existência 
de recursos disponíveis para 
ocorrer à despesa e será pre­
cedida de exposição justifi­
cativa." 

~ste é um dispositivo essencial 
em qualquer administração finan­
ceira bem formula~, devendo 
mesmo ser erigido, ainda que com 
outra redação, em artigo. 

Quanto à exposição justificativa 
exigida in-fine, trata-se, agora, da 
mensagem com que o Prefeito sub­
meterá à apreciação do Legislativo 
o seu pedido de crédito especial 
ou suplementar. 

Se o suplementar é aberto por 
decreto, por estar assim autorizado 
o Executivo na própria lei orça­
mentária, como frisamos anterior­
mente, o Prefeito adotará como 
norma utilíssima a de fazer prece­
der o decreto de considerações C'X­

plicativas dos motivos que lhe de­
terminaram a abertura do crédito 
suplementar e os recursos utili· 
zados. 

"§ 3' - Consideram-se recursos 
disponíveis: 
19 

- os decorrentes de sal­
dos disponíveis de exercícios 
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anteriores, convenientemente 
apurados em balanço; 
2" - os provenientes de ex­
cesso da arrecadação, previs­
tos por meio de índices téc­
nicos baseados na execução 
orçamentária; 
4" - o produto de operações 
de crédito." 

Nota-se que os "saldos disponí­
veis de exercícios anteriores" re­
ferem-se a superavits de caixa, daí 
a necessidade de fazer-se anual­
mente o levantamento da conta de 
caixa ou tesouraria e juntar êsse 
levantamento como um dos anexos 
explicativos do balanço do exerd­
cio encerrado e do orçamento para 
o nôvo exercício. Não há aqui 
falar-se em saldos de verbas, pois 
êstes extinguem-se com o encerra­
mento do exercício pelo princípio 
da anualidade consagrado no nosSO 
direito orçamentário, como aliás já 
vimos. 

Quanto ao item dois seria me­
lhor que o Dec.-Iei n" 2.416 não 
-definisse o modo de apurar tais ex­
cessos, pois, como está redigido, o 
inciso po-de dar margem a esca­
moteações; o excesso deve ser efe­
tivo e não estimativo como permite 
a sistemática do Dec.-lei n9 2.416 
e mais, dêsse excesso deve ser de­
duzido o deficit do exercício fin­
do, se fôro cáso. 

:e de todo o ponto interessante 
definir o que se entende por ex­
cesso de arrecadação, como faz o 
Substitutivo, que transcrevemos: 

"Entende-se por excesso de ar­
recadação. .. o total positivo 
das diferenças, acumuladas mês 
a mês, entre a arrecadação pre­
vista e a realizada, consideran­
do-se, ainda, a tendência no 
exercício." 

No inciso terceiro, seria bom 
adicionar-se wna expressão como 
a seguinte: "ou de créditos adi­
cionais", pois pode dar-se o caso 
de que a economia resulte tam­
bém, da não aplicação, por moti­
vos supervenientes, de crédit05 
adicionais. 

Quanto ao inciso quarto, é evi­
dente que tais operações de cré­
dito devem ser, previamente, au­
torizadas pelo Legislativo da Mu­
nicipalidade ou do Estado. 

Nessa ordem de idéias, é bom 
lembrar que o Dec.-Iei n" 2.416 
não proíbe o que a Constituição 
Federal chamou de "estôrno de 
verbas", quando, na verdade, de­
veria ter chamado de "transferên­
cias de dotações entre verbas". 
Mas, estando, como está, o as­
sunto regulado pela Constituição 
Política do País, estão os Muni­
dpios proibidos de realizar trans­
ferências entre "verbas",- mas não 
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entre "consignações" ou subdivi­
sões menores. O entendimento 
geral é o de que a proibição de 
transferências entre verbas, tal 
como disciplinada na Constitui­
ção é geral e abrange não só o 
Poder Executivo como o Legisla­
tivo, pois se trata de matéria 
constitucional. 

Resta, portanto, verificar se o 
inciso terceiro do parágrafo se­
gundo dêsse artigo 11 fere o 
princípio da proibição de estôrno, 
pois o que o inciso manda fazer, 
ou pelo menos permite que se 
faça, é a anulação parcial ou to­
tal de dotações orçamentárias 
para atender a créditos adicio­
nais. Na realidade, pode haver 
um jôgo entre dotações atribuÍ­
das a verbas diferentes. Em nos­
so entender, a real economia de­
corre não da anulação de dota­
ções orçamentárias, mas da utili­
zação parcimoniosa das dotações 
de cada verba. No atual sistema 
constitucional brasileiro, anulada 
uma dotação orçamentária, ela não 
pode ser utilizada para outro fim. 
A anulação é a sua morte, como o 
é o fim do exercício financeiro. 
Só ao Legislativo é permitido 
anular dotações, por solicitação do 
Executivo, mas êste tem o arbítrio 
de não utilizar os créditos que lhe 
foram concedidos. 

O Legislativo poderá 'abrir cré­
dites adicionais, não por ter sido 
anulada dotação orçamentária an­
terior, mas por seu poder de legis­
lar em matéria financeira. A anu­
lação teria, no máximo, caráter 
exemplificativo. 

"Art. 12 - A Contadoria 
Central ou serviço a ela equipa­
rado deverá pronunciar-se quanto 
a abertura de créditos adicionais, 
tendo em vista a sua natureza, a 
existência de recursos disponíveis 
e a respectiva classificação." 

Não há o que comentar nesse 
artigo, pois que a matéria nêle dis­
ciplinada compreende assunto ób­
vio. Para isto é que existe conta­
bilidade e se os créditos adicio­
nais só podem ser abertos à vista 
de recursos, cabe, evidentemente, à 
Contadoria indicar tais recursos, 
a marcha da arrecadação, etc. Mui­
ta vez, é da própria Contadoria ou 
do órgão Central de Orçamento, 
quando houver, que parte a inicia­
tiva do pedido de crédito adicio­
naI, especialmente em se tratando 
de crédito suplementar, pois são 
êsses órgãos que controlam a mar­
cha da execução orçamentária. 

"Parágrafo único - Quanto 
aos Municípios, a abertura de 
créditos será precedida do pare­
cer do Departamento das Muni-
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cipalidades, ou outro órgão a que 
estej am subordinados." 

Dispositivo caduco, face ao nôvo 
regime constitucional do país. No 
máximo, a Prefeitura poderá pedir 
orientação técnica aos Departamen­
tos de Municipalidades dos Esta­
dos, como também a organismos 
técnicos a que estejam filiados, 
como é o caso do Instituto Brasi­
leiro de Administração Municipal. 

5. EXECUtl.O DA lU!CE1T A 

.. Art. 13 - Tooas as receitas 
arrecadadas, exceto as dos servi­
ços ferroviários, serão recolhidas 
à tesouraria geral ou órgão equi­
valente, diretamente ou por in­
termédio de outras repartições ou 
estabelecimentos bancários. 

Parágrafo único - A arreca­
dação constituirá um todo para 
atender às despesas autorizadas, 
sendo vedada a sua fragmenta­
ção para a criação de fundos es­
peciais." 

o artigo e seu parágrafo com­
pletam a unidade orçamentária, 
agora sob o ponto de vista de cai­
xa, estabelecendo a caixa única, 
proibindo, inclusive, a afetação da 
receita ou a sua fragmentação. No­
te-se que a Constituição Federal, 

apesar de chamar de uno o orça­
mento, cria um sem número de re­
ceitas afetadas ou vinculadas: 
15% do impôsto sôbre a renda 
para os Municípios; 10% da re­
ceita tributária para a educação, 
etc. ~ uma sistemática que a téc­
nica orçamentária condena, pois 
que atenta diretamente contra os 
princípios da unidade, da univer­
salidade e bàsicamente contra o da 
não afetação da receita, e sobre­
tudo porque dificulta o planeja­
mento. 

Aparentemente, a unidade de 
caixa apregoada no artigo estaria 
comprometida no que se refere aos 
serviços ferroviários; como, porém, 
a exploração de tais serviços está, 
hoje, centralizada na RFF, o pro­
blema desaparece. 

Expondo as regras gerais para a 
contabilização e recolhimento da re­
ceita, o Dec. -lei 2. 416 deixou os 
pormenores para as instruções in­
ternas de cada Prefeitura, o que é 
boa sistemática. 

Dado, todavia, o crescimento da 
administração pública como uma 
decorrência do próprio crescimen­
to da sociedade humana, têm-se ad­
mitido, modernarnente, fundos es­
peciais para o financiamento de 
certos serviços, mormente para o 
orçamento de capital a longo pra­
zo, como é exemplo o Plano de 



TEORU. E PRATICA DE ORÇAMENTO MUNICIPAL 109 

Aç10 do Govêrno do Estado de 
São Paulo. 

A técnica para que os fundos 
especiais não firam os princípios 
orçamentários é a de fazer com 
que figure o d~icit ou o slIpet'avit 
do orçamento do fundo especial 
respectivamente na despesa ou na 
receita do orçamento geral. 

f. PAGAMENTO DAS DESPESM 

"Art. 14 - Tôdas as despesas 
~rão pagas pela tesouraria geral, 
pelas repartições autorizadas, ou 
por intermédio de estabelecimen­
tos bancários. 

Parágrafo único - Poderão 
também, a critério da autoridade 
competente, efetuar-se por meio 
de adiantamentos ou suprimentos 
às repartições pagadoras que pos­
suírem serviços de contabilidade 
aprovados pelas Contadorias Cen­
trais ou órgãos equivalentes." 

~te artigo é uma conseqüência 
do anterior. De fato, se se define 
a. unidade de caixa para rerebimen­
tos, há que definir-se ipso fdCtY.J, 
a unidade para pagamento. 

No entanto, o artigo permite o 
pagamento pelas repartições auto­
rizadas, o que somente poderá ser 
feito pelo regime de adiantamento, 
devidamente controlado pela con-

tabilidade geral. O regime de 
adiantamento é normal nos servi­
ços públicos, perfeitamente defi­
nido no Código de Contabilidade 
da União. 

Recomenda-se, com ênfase, os 
depósitos da arrecadação em esta­
belecimentos de crédito oficial, na 
forma do artigo anterior, de onde 
se farão, em cheque, os saques 
para pagamento da despesa. Inclu­
sive, êsse sistema facilita o contrÔo 
le e a contabilização. 

Apesar da recomendação do pa­
rágrafo de que os adiantamentos 
ou suprimentos de fundos às re­
partições pagadoras só possam ser 
feitos quando essas possuírem ser­
viços de contabilidade aprovados 
pelas Contadorias Centrais ou ór­
gãos equivalentes, não cremos que 
essa exigência seja condição sme 
qua rzOn, mesmo porque os adian­
tamentos podem ser feitos inclusi­
ve a um funcionário individual· 
mente, que fica obrigado à presta­
ção de contas no prazo estabelecido 
na ordem de adiantamento. 

7. o EMPENHO DA OBSPESA 

"Art. 15 - A despesa variá­
vel é sujeita a empenho prévio 
emitido por quem a ordenar. 
Para a despesa variável de peso 
soaI é admitido o regime de dis-
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tribuição de crédito e de regis­
tro, correspondente ao empenho 
prévio." 

É pena que o Dec.-lei 2.416 
tenha uma sistemática tão cam­
biante. Assim, por exemplo, o 
instituto do empenho, dos mais 
relevantes em administração fi­

nanceira, já foi objeto de consi­
deração no artigo 99 e volta ago­
ra à baila. Não sabemos exata­
mente a razão porque "exercício 
financeiro" e "execução do or­
çamento" foram destacados em 
dois capítulos, quando na verdade 
exercício financeiro nada mais é 
que uma seção, sob O ponto de vis­
ta de técnica legislativa, do capí­
tulo dedicado à execução finan­
ceira. 

Por que somente a despesa va­
riável c-stá sujeita a empenho? Já 
vimos que o Substitutivo define 
com precisão que nenhuma des­
pesa se realizará sem empenho pré­
vio. .É verdade que o Dec.-lei 
2.416, dizendo que a despesa va­
riável é sujeita a empenho prévio, 
não liberou a despesa fixa dessa 
00rigação, mas a redação deixa 
margem à dúvida. 

O Dec.-Iei não define, com pro­
priedade, o que é distribuição de 
crédito e o que é o regime de re­
gistro, mas diz que corresponde ao 

ernp~nho prévio. Melhor seria, 
para simplificação dos serviços, re· 
duzir tudo ao empenho. 

O regime de registro é privati­
vo dos Tribunais de Contas, pelo 
menos essa é a linguagem da Cons­
tituição Federal, no artigo 77 e 
seus incisos. Muitos confundem 
êsse regime de registro com o de 
empenho, que, no entanto, é coisa 
di\"crsa. 

O regime de distribuição de cré· 
dito não dispensa o empenho. A 
distribuição de crédito deve ser 
feita às repartições após a aprcya­
ção do orçamento ou à medida qu~ 
o comportamento da receita o 
permita. 

11. A NOTA DE EMPENHO 

"§ 19 - A nota de empen!:.o 
deve indicar o nome do ~re­
dor ou, quando a favor d~ 
diversos credores, referir-se a 
fôlhas de pagamento e outros 
documentos que os individu1-
lizem." 

Já vimos a diferença entre em· 
penha, ato proprimlCJ1te dito e l 

nota de empenho: o documento 
formal representativo do empenho .. 

Quanto à nota de empenho para 
fôlhas de pagamento, na forma fi­
nal do parágrafo primeiro, convém 
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notar que nesse, como em outros 
casos que damos abaixo, torna-se 
dispensável a emissão dessa nota 
de empenho, por tratar-se de ser­
viço interno. Mas não se torna dis­
pensável o ato substantivo do em­
penho, que será comunicado à con­
tabilidade por um sistema de me­
moram/fim simples, ou realizado 
automàticamente. 

São casos os seguintes em que 
se pode evitar a emissão da nota 
de empenho: 

a) para pagamento de vencimen· 
tos de pessoal de quadros 
fixos; 

b) para pagamentos de aposen­
tadoria, pensões, serviço da 
dívida fundada, juros de le­
tras e bilhetes de te~uraria e 
de contas bancárias, de con­
tribuições de previdência so­
cial, abonos, percentagem, 
adicionais e outras vantagens 
de caráter permanente, insti­
tuídas em lei, salários de pes­
soal extranumerário, quando 
constem de dotações próprias. 

"§ 29 - A nota de empenho 
conterá, além de indicações 
complementares, os seguintes 
requisitos essenciais: 

1) a indicação da repartição 
a que se referir a despesa; 

2) o nome da autoridade que 
houver autorizado a despesa; 
3) a designação da dotação 
orçamentária; 
4) o saldo anterior, a dedu­
ção da importância a empe­
nhar e o saldo resultante; 
5) a especificação do mate­
rial ou serviço, preço unitário, 
parcelas e importância total a 
empenhar; 
6) a assinatura do funcioná­
rio autorizado a emitir a nota 
de empenho." 

A nosso ver, essenciais mesmo 
são: o nome do credor, a especifi­
cação da despesa, a importância a 
pagar e daclaração da dedução 
desta da dotação própria. Nada 
impede, porém, que a nota conte­
nha outros requisitos de identifi­
cação da despesa empenhada. 

"§ 39 - Para liquidação da 
despesa referente ao empe­
nho será exigido o recibo do 
material, ou, na própria nota 
de empenho, o atestado da 
prestação de serviço." 

1! medida absolutamente indis­
pensável para que a despesa pos­
sa correr o segundo estágio, o 
da liquidação e, por fim, o últi­
mo o do pagamento. Essa decla­
ração inclusive, responsabiliza o 
seu emitente pela exatidão do que 
nela se afirma. 
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"§ 4 - Nos Estados e Municí­
pios de organização adminis­
trativa mais complexa, as no­
tas de empenho serão expedi­
das pelo menos em quatro 
vias, destinando-se: 
1) a primeira, ao credor; 
2) a segunda, ao serviço en­
carregado de processo a des­
pesa; 
3) a terceira, ao serviço de 
contabilidade a que está su­
bordinada a repartição que 
ordenou a despesa." 

Cremos que nos organismos ad­
ministrativos menos complexos, 
três ou duas vias da nota do em­
p....<>nho são suficientes, uma para o 
credor e outra para os serviços in­
tecnos da Prefeitura. O assunto. 
porém, deverá ser objeto de estu­
do, in JOcllm, por especialistas em 
organização e métodos. 

"§ 59 - As despesas, contratuais 
ou não, sujeitas a parcela­
mento poderão ser empenha­
das englobadamente. 

§ 6<7 - O empenho será feito 
por estimativa, quando im­
possível a determinação exa­
ta da importância da des­
pesa." 

Já tratamos do empenho global, 
para individualização posterior, e a 

possibilidade de que seja feito por 
estimativa, sobretudo no fim do 
exercício, para a contabilização em 
"Restos a Pagar". 

"§ 79 - O empenho da despesa 
referente a cada exercício 

cessa no dia 31 de dezembro." 
Essa disposição é apenas wn 

complemento da anualidade do or­
çamento já definida nos artigos 
oitavo e décimo. 

Mas não cessa, é de notar-se, o 
empenho já realizado que, não 
pago, passa a constituir restos a 
pagar. 

"§ 8 - Em cada repartição or­
denadora haverá registro dos em­
penhos, de acôrdo com modelos 
uniformes." 
l! claro que o registro dos em­

penhos nas repartições ordenado­
ras é uma necessidade para seu pró­
prio contrôle, especialmente nas 
administrações mais complexas, 
mas não exclui, necessàriamente, o 
contrôle contábil e o do órgão ceo­
traI de orçamento, quando houver 
em separado. Nas administrações 
menos complexas, o contrôle único 
na contabilidade é perfeitamente 
possível. 

9. BALANCETES DE EMPENHO 

"§ 99 - Os serviços de conta· 
bilidade levantarão balancetes 
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mensais demonstrativos do 
estado das dotações, com a 
indicação expressa da despe­
sa empenhada. Esses balance­
tes serão encaminhados à 
Contadoria Central, ou órgão 
equivalente. " 

Será interessante que as unida­
des administrativas, mesmo que 
uão possuam contabilidade própria, 
\evantem o estado de suas dotações 
dia a dia, semana a semana, mês a 
mês, de modo a evitar o "estouro" 
de dotações nas verbas. A Conta­
doria Central terá seu próprio re­
~istro das dotações das verbas, o 
que redundará num sistema de 
mmpleto contrôle, permitindo in­
clusive que se faça o pedido de 
créditos suplementares com ante­
cipação. 

Se não houver sistema descen­
tralizado de empenho cumpre, en­
tão, à Contadoria Central, o levan­
tamento dos balancetes referidos. 

10. RESTOS A PAGAR 

"Art. 16 - Consideram-se 
"Restos a Pagar" as despesas or­
çamentárias ou decorrentes de 
créditos especiais, quando regu­
larmente empenhadas, mas não 
pagas até a data do encerramento 
do exercício financeiro, distin­
guindo-se, na contabilidade, as 
processadas das não processadas." 

Já comentamos o instituto dos 
"Restos aPagar", uma das contas 
criadas para completar o sistema 
de partidas dobradas e escriturar 
as responsabilidades assumidas 
durante o exercício financeiro. 
Compõe o sistema da dívida flu­
tuante. 

I I. aJSTO OOS SEllVIÇOS 
PCBLlCOS 

"Art. 18 - Quando determi­
nada repartição ceder material 
ou prestar serviços a outra, o 
valor do material ou da presta­
ção de serviços será considerado 
como despesa desta, anulando­
se a respectiva importância na 
verba daquela." 

Na prática a disposição expres­
sa neste artigo não tem aplicação 
por dois motivos: não há contabi­
lidade de custo nos serviços pú­
blicos brasileiros e a grande maio­
ria de nossas comunas não dispõe 
de órgão central de material - ou 
almoxarifado - que permita um 
contrôle exato da distribuição e do 
emprêgo do material pelas diver­
sas repartições. 

Mas o princípio é salutar, pois 
que, aplicado, daria margem à de­
terminação dos custos dos serviços 
públicos , 



CAPíTULO VIII 

TOMADA DE CONTAS NA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

1. Tipos de contrOle - 2. Julgamento das con­
tas - 3. Tribunais de contas municipais. 

L-- ____________________________________________________ _ 



I. TIPOS DE CONTROLE 

"Art. 1'1 - Compete aos servi­
ços de contabilidade a fiscaliza­
ção imediata dos responsáveis 
pela movimentação dos dinhei­
ros, valores e bens do Estado e 
do Município, ou pela guarda 
dos que lhe forem confiados. 
§ 1'1 - Além da fiscalização re­

sultante do registro imediato 
das operações, valôres e exa­
me dos balancetes mensais, 
haverá tomada de contas pe­
riódicas . 

§ 2'1 - O exame da tomada de 
contas de natureza financeira 
terá por base a lei orçamen­
tária e a legislação ordinária 
que lhe disser respeito. 

§ 3'1 - O exame dos inventá­
rios, na tomada de contas de 
natureza patrimonial, terá poI 
base a legislação respectiva e 
as normas de administração 
e contabilidade. 

§ 49 - Na tomada de contas 
de natureza industrial, proce­
der-se-á ao exame técnico-in­
dustrial além do exame con· 
tábil." 

Nesta seção, qUI! é a segunda do 
capítulo III do título I, o !Dec.-Iei 
2.416 passa a dispor sôbre a fase 
do contrôle orçamentário. Proble­
ma dos mais relevautes, já tivemos 
ocasião de nos referirmos ao mes­
mo, para assinalar que, no Brasil, 
nos três níveis de govêrno, a ên­
fase do contrôle está na verifica­
ção da legalidade das contas, pres­
tando-se pouca atenção ao contrôle 
funcional. 

O contrôle orçamentário pode 
dividir-se tendo em vista vários 
aspectos. Sob o ângulo do órgão 
que o executa, o controle pode ser 
interno e externo. Interno é o con­
trôle exercido pela própria admi­
nistração, diretamente pelo Prefei­
to ou por pessoa a quem êste dele­
gar podêres para tanto. No Brasil 
tem-se levado o instituto da con­
fiança (cargos de confiança) ao 
extremo de seu titular julgar-se 
ofendido se o Chef ~ Executivo 
exerce sôbre êle determinado con­
trôle, personalizando-se a adminis­
tração quando esta deve ser abso­
lutamente neutra e, se o Prefeito 
tem contas a prestar à Câmara dos 
Vereadores e ao povv, necessària-
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mente, tem êle o direito de pedir 
contas àqueles a quem delega po­
dêres. A delegação de podêres e a 
atribuição de responsabilidade são 
institutos que não se podem se­
parar. 

O contrôle externo é o realizado 
pelo Legislativo, diretamente, como 
no caso das Prefeituras, ou por in­
termédio de um órgão especializa­
do, como no Govêrno Federal e 
nos estaduais, por meio de Tribu­
nais de Contas. Pode-se também 
admitir como contrôle externo, o 
realizado pela imprensa, por gru­
pos interessados em determinados 
'iSpectos da administração e pelo 
povo em geral. 

Quanto à finalidade, os contrô­
I.es podem verificar: 

a) a legalidade dos atos de que 
resultam a arrecadação, a 
realização da despesa, o nas­
cimento e a extinção de direi­
tos e obrigações; 

b) a fidelidade !rlncÍ9'nal dO!. 
agentes da administração, res­
ponsáveis por bens e valôres 
públicos; e 

c) o cumprimento do programa 
de trabalho, expresso não sO­
mente em têrmos de moeda, 
mas também em têrmos ob­
jetivos de realizações - con­
trôle técnico. 

Quanto ao tempo de realizações, 
podem os contrôles classificar-se 
como: 

a) a priOri, o realizado antes da 
arrecadação da receita ou da 
realização da despesa, geral­
mente cumprido através d05 
estágios da receita e da des­
pesa; 

b) cOncomitante, aquêle que se­
gue, pari passu, a movimen­
tação de valôres e a realiza­
ção das metas estabelecidas 
no plano de trabalho; 

c) a posteriOri, o que vem após 
o encerramento do exercício 
financeiro, comumente c0-

nhecido como tomada de 
contas. 

Os contrôles legal, funcional e 
técnico se completam, e um sO­
mente será eficiente com os outros 
dois. O contrôle técnico deverá, 
além de verificar a execução dos 
programas em têrmos de unidades 
de trabalho realizadas, verificar os 
métodos de trabalho, a utilização 
do equipamento, a execução de 
obras públicas, bem como a utili­
zação das dotações com economia. 
:esse tipo de contrôle deverá estar 
afeto primordialmente ao órgão 
central do orçamento, quando 
houver. 
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Devemos ter em vista que, de 
modo geral, no que se refere ao 
contrôle ext-:::rno, os legisladores, 
no plano nacional, são auxiliados 
por órgãos especializados em to­
mada de contas, constituindo-se 
verdadeiros sistemas, dos quais 
cumpre assinalar, pela sua impor­
tância: 

a) O tipo inglês, com tôdas as 
peculiaridades do sistema parIa­
mentalÍsta puro, em que o Poder 
Executivo, representado pelo Gabi­
nete, entrosa-se perfeitamente com 
o legislativo, em matéria finan­
ceira representado exclusivamente, 
desde 1911, pela Câmara dos Co­
muns; nesse caso, os órgãos são o 
Tesouro, que elabora e orienta a 
execução e controla o orçamento 
inglês e a Public Account Commit­
tee (Comissão de Contas Públi­
cas) composta de elementos da 
Câmara e sempre presidida por um 
deputado da oposição. Há estreita 
cooperação entre o Tesouro e a 
Comissão de Contas Públicas. O 
sistema inglês é o mais antigo. 

b) O tipo francês, consubs­
tanciado nos Tribunais de Contas, 
criados, segundo Marcel Waline, 
por Napoleão, ou por êste refor­
mados segundo a versão do Prof. 

Aliomar Baleeiro e consubstancia­
da por louis Delbez (30) e que 
se estendeu por quase tôda a Eu­
ropa continental, inclusive a Ale­
manha e a Rússia pré-revolucioná­
ria. Dos atuais Tribunais de Con­
tas, por sua eficiência, vale assina­
lar os da Bélgica e da Itália. É O 

tipo adotado no Brasil. 
c) O tipo americano, uma 

adaptação do tipo inglês, mas que 
funciona diferentemente. Há um 
órgão o General Accounting Offi­
ce (Contadoria Geral), cuja de­
nominação é imprópria, pois tal 
órgão não realiza a contabilidade 
do govêrno central americano, a 
qual está afeta ao Tesouro. O GAO 
é um órgão do Congresso america­
no, dirigido pelo Controlador Ge­
ral dos Estados Unidos, nomeado 
por um período de 15 anos, ina­
movível senão por motivo - ad 
causam - com elevado salário e 
cuja função é fazer a tomada de 
contas de tôdas as repartições do 
govêrno federal norte-americano. 
inclusi,'e autarquias, sociedades de 
economia mista, etc., enviando seus 
relatórios ao Congresso. A base do 
trabalho é a da emprêsa privada, 
por grupos de auditores altamente 
treinados e especializados. 

(30) Louis Delbez, :eléments de Fillances Publiques (Paris, :t:dit­
tions A. Pedone, 1955) pág. 99. 
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d) O tipo soviético, realizado 
através do partido único que, sob 
a alegação de que cabe ao partido 
~rificar se o govêrno está CUffi­

prind9 sua política, as diretrizes 
comunistas, faz, na verdade, atra­
vés dêsse sistema, a ditadura do 
partido único. 

2. JULGAMENTO DAS com J.5 

.. Art. 20 - O julgamento das 
contas dos prefeitos será feito 
anualmente ou, quando fôr o 
caso, por período menor, com­
petindo ao Chefe do Executivo 
Estadual proferi-lo mediante pa­
recer do Departamento das Mu­
nicipalidades ou órgão equiva­
lente". 

-e boa norma, imprescindível 
mesmo, que a tomada de contas 
seja anual, enquanto o contrôle in­
terno, especialmente o técnico, se 
fará concomitantemente com a exe­
cução orçamentária, dia a dia. 

No mais, como é bem evidente, 
as normas ali consagradas decaí­
ram, entraram em caducidade, pois 
pela autonomia estabelecida pelo 
regime constitucional de 1946, 
como sabemos de sobejo, a tomada 
de contas pertence às Câmaras de 
Vereadores no que tange aos Mu­
nicípios. 

Problema importantíssimo para 
o melhoramento de nossa adminis­
tração financeira é o preparo dos 
senhores Vereadores para o exer­
cício soberano do poder de legis­
lar, no qual se contempla o de jul­
gar as contas dos Prefeitos. 

Sabemos que a representação po­
lítica, em qualquer parte do mun­
do, por sua própria natureza, não 
pode, nem deve, ser técnica. Os re­
presentantes do povo nas Câmuas 
são elementos dêsse mesmo povo: 
operário, comerciante, industrial, 
fazendeiro, médico, etc, etc. 

De duas coisas o representante 
precisa de se compenetrar: 19, I 

sua soberania não é ilimitada e 
eleito êle é para defender os inte­
rêsses da comuna a que pertence, 
devendo, pois, evitar fazer do man­
dato legislativo um meio de ne~ 
ciatas pessoais, de empreguismo, 
mesmo porque, se essa situação 
perdurar, a economia pública, no 
Brasil, não suportará o impacto, e 
tenderá para uma modificação ra­
dical, inclusive na estrutura social. 
O outro ponto, é que a função pri­
mordial do representante do povo, 
desde seus primórdios, pelo menos 
como evoluiu na Inglaterra, desde 
a Carta Magna de 1215, é votar o 
orçamento e fazer a tomada de 
contas. Deve, pois, executar com 
dignidade e livre de espíriro pre-



TEORIA E PRATICA DE ORÇAMENTO MUNICIPAL 121 

concebido no que tange às ativi­
dades políticas. O Brasil não pode 
continuar a ser uma casa dividida. 

Um dos elementos que concor­
rerá para o aperfeiçoa manto do 
sistema de tomada de contas pelas 
Câmaras de Vereadores será a cria­
ção de serviços de assessoramento 
dos Legislativos municipais em 
matéria financeira. Assessoramento 
êsse que pode ser pedido, no mo­
mento de votação do orçamento e 
da tomada de contas. Técnicos, os 
há, pelo Brasil afora, em contabi­
lidade e administração pública ca­
pazes de providenciar tal assesso­
ramento. De instituições como o 
Instituto Brasileiro de Administra­
ção Municipal podem as Câmaras 
aproveitar-se mais a miúdo para 
êsse tipo de assessoramento. 

~. TRIBUNAIS DE CONTAS MUNI· 
CIPAIS 

Já foi tentada a criação de Tri­
bunais de Contas municipais. Mas 
o Supremo Tribunal Federal ful-

minou tal criação de inconstitucio­
nal, ao julgar agravo em mandado 
de segurança n'1 4.343, em que era 
recorrida a Prefeitura Municipal de 
S. João de Meriti, RJ. (31) 

De fato, como assinalou o edi­
torial de NOTICIAS MUNICI­
PAIS, nesse mesmo número, não 
se justifica que as Câmaras abdi­
quem de seus podêres de julgar as 
contas do Executivo "em favor de 
um órgão que não apresenta ne­
nhuma vantagem de ordem técni­
ca e que só irá contribuir para des­
prestigiar o govêrno municipal no 
Brasil, pelo que tem de pomposo, 
de excessivo, de inútil". 

A solução é aquela apontada 
pelo mesmo editorial, ou seja, a de 
possuírem as Câmaras "no qua­
dro de seus funcionários contado­
res habilitados a examinarem as 
contas do Prefeito e a assessorar 
os Vereadores na sua importantís­
sima tarefa de acompanhar a exe­
cução orçamentária e fiscalizar a 
administração financeira do Mu­
nicípio" . 

(31) In Notk:fa8 MuniCipais, Ano VII, n~ 38, Rio de Janeiro, 
mAM, 1960, pâgs. 48/53. 
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